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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

A T A S  
 

 

SESSÕES PLENÁRIAS 
 

ATA DA 128ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 

Às 9h, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Ada Faraco De Luca - Bruno Souza – Coronel Mocellin – Dirce 

Heiderscheidt – Fabiano da Luz – Felipe Estevão - Fernando Krelling - Ismael dos Santos – Ivan Naatz - Jair Miotto - Jerry 

Comper – Jesse Lopes - João Amin – José Milton Scheffer – Julio Garcia - Luciane Carminatti - Marcius Machado - Marcos 

Vieira – Marlene Fengler – Maurício Eskudlark - Mauro de Nadal – Moacir Sopelsa - Nazareno Martins – Neodi Saretta – 

Padre Pedro Baldissera - Paulinha - Ricardo Alba – Rodrigo Minotto – Romildo Titon - Sargento Lima – Silvio Dreveck - 

Valdir Cobalchini – Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal 

 Deputado Ricardo Alba 

DEPUTADO RICARDO ALBA (Presidente) – Abre os trabalhos da sessão ordinária. Solicita a leitura das atas das 

sessões anteriores para aprovação e a distribuição do expediente aos senhores deputados. 

********** 



11/01/2022 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.008 3 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

Breves Comunicações 

DEPUTADO NEODI SARETTA (Orador) – Faz algumas considerações dos trabalhos realizados no ano corrente 

principalmente na Comissão de Saúde desta Casa. 

Lembra que o ano foi de muita ação, encaminhamentos e avanços importantes de percentuais de vacinação. 

Reforça o problema anterior à pandemia e que tem se agravado mais após a mesma, discorrendo sobre as filas das 

cirurgias eletivas no Estado. Fala dos dados de cidadãos que já aguardavam as cirurgias e que, após a pandemia, já 

ultrapassa o número de 100 mil catarinenses. 

Diz que existe uma promessa de que, a partir de 1º de outubro, as cirurgias voltariam a ser efetivadas, pois 

existem recursos pela proposta orçamentária do ano, e lembra da aprovação na Casa Legislativa de uma emenda de sua 

autoria, com o apoio de todos os srs. Deputados, no valor de R$65 milhões para as cirurgias eletivas. Lamenta que neste 

ano o relator do Orçamento não acatou o pedido de suas emendas, pois os cidadãos estão necessitados, existem recursos, 

mas não se tem posicionamento da Secretaria de Saúde. 

Discorre sobre outros desafios a serem enfrentados em diversas áreas, como a parte da infraestrutura, onde 

muitas licitações tem sido anunciadas, especialmente em rodovias catarinenses. Reforça sua fala sobre as rodovias do 

Estado e também de rodovias federais, onde o próprio Governo do Estado aportou recursos para andamento das obras. 

Discute sobre o efetivo policial e o aumento remuneratório dos professores, citando as reformas e melhorias que 

necessitam ser realizadas nas escolas. 

Encerra sua fala, dizendo que os desafios são muitos para poder, assim, começar a melhorar a vida dos 

catarinenses, e reforça que as Prefeituras também estão com recursos a serem utilizados em melhorias aos seus munícipes. 

Deputada Ada de Luca (Aparteante) – Diz que muitos estão falecendo nas filas das cirurgias e questiona o porquê 

das filas não andarem, expressando sua revolta. [Taquigrafia: Guilherme] 

DEPUTADO SARGENTO LIMA (Orador) – Concorda plenamente com a fala do Deputado Neodi Saretta, com 

relação às cirurgias eletivas que foram represadas, e diz que é muito triste. Critica o Governo estadual e o Secretário da 

Saúde, André Motta Ribeiro, que estão prometendo resolver a questão em um ano e meio, pois isso seria realizar mais de 

cem cirurgias eletivas por dia, e durante 18 meses. Afirma que isso é impossível! Enfatiza que o Governo precisa se colocar 

no lugar do próximo que está sofrendo, pois existem muitos casos de pacientes que estão esperando pela cirurgia, e vão a 

óbito pela demora da espera. 

Salienta a má distribuição dos novos policiais militares efetivos, dizendo que regiões do nordeste e oeste do Estado 

catarinense foram renegados, prejudicadas ao esquecimento, e estão à mercê da violência de bandidos pela falta de policiais. Por 

fim, ressalta que segurança pública tem que deixar de ser tratada como “joguete” político. [Taquígrafa: Ana Maria] 

DEPUTADO VOLNEI WEBER (Orador) - Discorre sobre os acontecimentos positivos dos últimos dias no Estado 

de Santa Catarina. Afirma que a Casa está debatendo propostas importantes para o crescimento do estado, com intuito de 

desburocratizar e destravar gargalos em Santa Catarina. Cita projeto de revisão do Código Ambiental, bem como projeto 

para simplificar as liberações das edificações por meio do Corpo de Bombeiros, os quais considera que trazem avanços 

importantes e que serão votados nos próximos dias. 

Anuncia boas notícias para o sul do Estado e menciona a liberação da Serra do Rio do Rastro. Diz que o período de 

fechamento trouxe insegurança para economia da região. Parabeniza o Poder Executivo por ter cumprido com sua promessa. 

Informa que o Governo do Estado firmou convênio e autorizou a pavimentação da rodovia que liga o Município de 

Santa Rosa do Sul em direção ao Instituto Federal de Educação, outra reivindicação muito importante para Santa Catarina. 

Também relata que o governo sinalizou a confecção do projeto da duplicação SC-370, entre Tubarão e Braço do 

Norte, uma rodovia com a trafegabilidade bem acentuada. Acrescenta que foi assinado convênio nesta semana de mais de 

R$13 milhões para pavimentação de rodovia municipal que liga Braço do Norte e Rio Fortuna. Congratula todos os 

envolvidos e o Governo do Estado, que também anunciou o valor de R$2 milhões para o Hospital Santa Teresinha, 

localizado em Braço do Norte. 

Faz menção ao Plano 1000 e destaca que os municípios do sul do Estado irão receber quantia aproximada de 

R$700 milhões para obras e outras realizações. Registra seu contentamento por estar participando das decisões de 

convencimento e da construção deste projeto junto à Assembleia Legislativa. 
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Expõe plano para a realização de cirurgias eletivas, cita a grande fila de espera e lembra os riscos oferecidos pela 

pandemia, bem como parabeniza o Secretário André Mota pela iniciativa. Parabeniza toda a equipe do Governo do Estado 

por estar dando celeridade a projetos tão importantes para Santa Catarina. [Taquigrafia: Roberto] 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Orador) - Pronuncia-se a respeito da estiagem, que mais uma vez 

atinge algumas regiões do Estado, causando preocupação aos trabalhadores e trabalhadoras da roça, como os das cidades 

também, e destaca a questão dos pequenos produtores se manterem na atividade rural, pois dependem de uma boa safra, 

e se a safra não for boa acarreta prejuízos, pelos financiamentos a serem pagos, ocasionando repercussão no setor urbano, 

pois os pequenos agricultores não movimentarão a economia nas cidades devido à falta de recursos. Assim, entende da 

necessidade de políticas públicas que objetivem a permanência dos agricultores familiares no campo. [Taquígrafa: Sílvia] 

DEPUTADO SILVIO DREVECK (Orador) – Acompanhando a fala do Deputado Neodi Saretta, comenta que 

antigamente os recursos escassos eram distribuídos através dos "orçamentos regionalizados", onde os representantes se 

viam desacreditados por não verem as suas sugestões receberem investimentos. 

 Sobre o Orçamento Anual e o Plano Plurianual de Investimentos, quando os Deputados têm oportunidade de 

fazer Emendas Impositivas, diz ser desvalorizado pela população e criticado por alguns Parlamentares, porém, é através 

desses que os Deputados veem suas emendas serem pagas aos municípios, comentando que todas as emendas de 2018 

foram pagas. Destaca que mais uma vez os deputados conseguiram participar efetivamente do Plano Plurianual, 

agradecendo os colegas que aprovaram, pois com a participação dos Deputados é possível construir melhorias para o 

Estado. [Taquigrafia: Northon] 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Não havendo mais oradores inscritos, passa ao horário 

reservado à Ordem do Dia. 

********** 

Ordem do Dia 

A Presidência dá início à pauta da Ordem o Dia. 

Solicita à assessoria que abra o painel para verificação de quórum. 

(Procede-se à verificação de quórum.) 

Ao tempo que se verifica se há quórum, a Presidência comunica que na semana que vem, conforme acordo de 

Líderes, a Ordem do Dia na terça-feira inicia às 14h, e na quarta-feira, por entendimento de Líderes e pedidos de vários 

Deputados, a Ordem do Dia inicia às 10h. E diz que os gabinetes serão todos comunicados por escrito. 

Havendo quórum, passa à deliberação das matérias. 

A Presidência comunica que a comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer contrário à Proposta de 

Sustação de Ato nº 0010/2020. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0466/2021, de autoria do Governo do Estado, regime de 

urgência, que estabelece normas sobre a celebração de contratos de patrocínio nos quais a Administração Pública Estadual 

Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo figura como patrocinadora. 

Conta com parece favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0467/2021, de autoria do Governo do Estado, regime de 

urgência, que dispõe sobre a organização e o funcionamento das centrais de abastecimento administradas pela Centrais de 

Abastecimento do Estado de Santa Catarina S.A. (CEASA/SC). 
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Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça, de Finanças e Tributação, e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

Discutiram e encaminharam a votação da presente matéria os srs. deputados: Marcius Machado, Paulinha, Bruno Souza, 

Ivan Naatz, José Milton Scheffer, Volnei Weber, Moacir Sopelsa, Sargento Lima, Valdir Cobalchini e Ismael dos Santos. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por maioria. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0468/2021, de autoria do Governo do Estado, regime de 

urgência, que institui o Programa Catarinense de Regularização de Débitos Inadimplidos (REDIN) e estabelece outras providências. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; e de Finanças e Tributação. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em primeiro turno do Projeto de Lei Complementar n. 0003/2021, de autoria do Governo do 

Estado, que altera o art. 16 da Lei Complementar nº 318, de 2006, que dispõe sobre a carreira e a promoção das praças 

militares do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda aditiva. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Trabalho, Administração e Serviço 

Público; e de Segurança Pública. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

Deputado Silvio Dreveck - Pela ordem, sr. Presidente. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Com a palavra, pela ordem, o sr. Deputado Silvio Dreveck. 

DEPUTADO SILVIO DREVECK - Faz solicitação, de forma verbal, que se vote em primeiro turno a presente 

matéria e, após suspender, convocar extraordinária para votação em segundo turno devido ser projeto de lei complementar 

e da relevância da matéria. E acredita que as Lideranças irão concordar. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Neste momento, a Presidência consulta os srs. Líderes sobre o 

requerimento verbal do Deputado Silvio Dreveck, e indaga se todos concordam com essa inversão de pauta. 

(As Lideranças aquiescem.) 

Deputado Jair Miotto - Pela ordem, sr. Prsidente. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Com a palavra, pela ordem, o sr. Deputado Jair Miotto. 

DEPUTADO JAIR MIOTTO - Solicita ao sr. Presidente a retirada de pauta do PL n. 54/2019, se o Regimento 

Interno permitir, porque foi apresentada emenda e a mesma sequer foi apreciada. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Requerimento deferido, está retirado de pauta, sr. Deputado Jair Miotto. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Continua em votação. 

(Procede-se à votação nominal por processo eletrônico.) 

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA sim 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO BRUNO SOUZA sim 

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN  
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DEPUTADO DIRCE HEIDERSCHEIDT sim 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO  

DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim 

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JERRY COMPER sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES sim 

DEPUTADO JOÃO AMIN sim 

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER sim 

DEPUTADO JULIO GARCIA sim 

DEPUTADO KENNEDY NUNES  

DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER  

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA  

DEPUTADA MARLENE FENGLER sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL sim 

DEPUTADO MILTON HOBUS  

DEPUTADO MOACIR SOPELSA sim 

DEPUTADO NAZARENO MARTINS sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO RICARDO ALBA sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO ROMILDO TITON sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA  

DEPUTADO SILVIO DREVECK sim 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

 Está encerada a votação. 

Votaram 30 srs. deputados. 

Temos 30 votos “sim”, nenhum voto “não” e nenhuma abstenção. 

Aprovado em primeiro turno. [Taquígrafa: Sílvia] 

Esta Presidência encerra a presente sessão e convoca outra, extraordinária, às 10h39, dando sequência à pauta 

da Ordem do Dia. 

Está encerrada a sessão. (Ata sem revisão dos oradores) 

[Revisão: Taquígrafa Sílvia] 

–––– * * * –––– 
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ATA DA 036ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 
Às 10h39, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Ada Faraco De Luca - Bruno Souza – Coronel Mocellin – 

Dirce Heiderscheidt – Fabiano da Luz – Felipe Estevão - Fernando Krelling - Ismael dos Santos – Ivan Naatz - Jair Miotto - 

Jerry Comper – Jesse Lopes - João Amin – José Milton Scheffer – Julio Garcia - Luciane Carminatti - Marcius Machado - 

Marcos Vieira – Marlene Fengler – Maurício Eskudlark - Mauro de Nadal – Moacir Sopelsa - Nazareno Martins – Neodi 

Saretta – Padre Pedro Baldissera - Paulinha - Ricardo Alba – Rodrigo Minotto – Romildo Titon - Sargento Lima – Silvio 

Dreveck - Valdir Cobalchini – Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, 

declara aberta a presente sessão extraordinária. 

********** 
Ordem do Dia 

A Presidência dá continuidade à pauta da Ordem do Dia. 

Discussão e votação em segundo turno do Projeto de Lei Complementar n. 0003/2021, de autoria do Governador 

do Estado, que altera o art. 16 da Lei Complementar nº 318, de 2006, que dispõe sobre a carreira e a promoção das praças 

militares do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda aditiva. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Trabalho, Administração e Serviço 

Público; e de Segurança Pública. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo eletrônico.) 

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA sim 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO 

DEPUTADO BRUNO SOUZA sim 

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN  

DEPUTADO DIRCE HEIDERSCHEIDT sim 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO  

DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim 

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JERRY COMPER sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES sim 

DEPUTADO JOÃO AMIN sim 

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER sim 

DEPUTADO JULIO GARCIA sim 

DEPUTADO KENNEDY NUNES  
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DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER  

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA  

DEPUTADA MARLENE FENGLER sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL sim 

DEPUTADO MILTON HOBUS  

DEPUTADO MOACIR SOPELSA sim 

DEPUTADO NAZARENO MARTINS sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO RICARDO ALBA sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO ROMILDO TITON sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA  

DEPUTADO SILVIO DREVECK sim 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

 Está encerrada a votação. 

Votaram 30 srs. deputados. 

Temos 30 votos “sim”, nenhum voto “não” e nenhuma abstenção. 

A matéria está aprovada em segundo turno. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0020/2021, de autoria do Governador do Estado, 

denomina "Al Cb PM Rafael Biazus Massoco" o 2º Pelotão da 1ª Companhia do 2º Batalhão de Polícia Militar Ambiental, 

com sede no Município de Joaçaba. 

Conta com parecer favorável da comissão de Constituição e Justiça; e de Segurança Pública. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0109/2021, de autoria do Deputado Coronel Mocellin, 

que altera a Lei nº 16.402, de 2014, para implementar o abastecimento do veículo por meio de identificação eletrônica e 

validação da autenticidade do selo de GNV. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda substitutiva global. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 
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Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0117/2019, de autoria do Deputado Milton Hobus, que revoga o 

inciso XXV do art. 2º da Lei Complementar nº 587, de 2013, que "Dispõe sobre o ingresso nas carreiras das instituições militares de 

Santa Catarina e estabelece outras providências", para o fim de abolir a exigência discriminatória prescrita. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Trabalho, Administração e Serviço 

Público; e de Direitos Humanos. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por maioria. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0278/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

revoga o inciso III do "caput" do art. 8º da Lei Complementar nº 204, de 2001, que cria o Fundo Estadual de Sanidade 

Animal e adota outras providências. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda substitutiva global. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Agricultura 

e Política Rural. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0289/2021, de autoria da Deputada Paulinha, que institui a 

"Campanha Dezembro Verde", dedicada a ações de conscientização contra o abandono de animais e adota outras providências. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda substitutiva global. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Turismo e 

Meio Ambiente. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os srs. deputados: Marcius Machado e Paulinha. 

A Presidência informa que o Deputado Marcius Machado foi citado e tem o direito de se manifestar. 

O Sr. Deputado Marcius Machado manifesta-se quanto às afirmações da Deputada Paulinha. 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0332/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

dispõe sobre a situação funcional dos servidores titulares de cargos de provimento efetivo originários do Quadro de Pessoal 

da Secretaria de Estado da Saúde (SES) e estabelece outras providências. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0352/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

autoriza a cessão de uso de imóveis no Município de Videira. 



10 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.008 11/01/2022 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
 Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

Conta parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0358/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

institui o benefício assistencial de caráter financeiro nos casos de gestação múltipla e estabelece outras providências. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda modificativa e emenda supressiva. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Direitos Humanos. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0389/2021, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado, 

que dispõe sobre a cessão parcial de uso do imóvel que especifica e adota outras providências. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0394/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

altera a Lei nº 16.157, de 2013, que dispõe sobre as normas e os requisitos mínimos para a prevenção e segurança contra 

incêndio e pânico e estabelece outras providências. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

Discutiram e encaminharam votação da presente matéria os srs. deputados: Ivan Naatz, Valdir Cobalchini, José 

Milton Scheffer, Ismael dos Santos e Luciane Carminatti. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por maioria, com a abstenção da Deputada Luciane Carminatti. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0419/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

estabelece o procedimento para construção ou reforma de quadras poliesportivas e estruturas de salas modulares nas 

escolas da rede pública estadual de ensino. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0439/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

autoriza a doação de imóvel no Município de Rio do Sul. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 
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Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0440/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

autoriza a doação de imóvel no Município de Joaçaba e estabelece outras providências. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0441/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

autoriza a doação de imóveis no Município de Iraceminha. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0442/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

autoriza a doação de imóvel no Município de Rio das Antas. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0443/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

autoriza a doação de imóvel no Município de São Lourenço do Oeste. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0444/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

autoriza a cessão de uso de imóvel no Município de Joaçaba. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 
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Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0446/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

autoriza a doação de imóveis no Município de Curitibanos. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0447/2021, de autoria do Governador do Estado, que 

autoriza a doação de imóvel no Município de Ouro. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por unanimidade. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0493/2019, de autoria da Deputada Marlene Fengler, 

que consolida as Leis que dispõem sobre Políticas Públicas de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Trabalho, Administração e Serviço 

Público; de Segurança Pública; de Saúde; e de Direitos Humanos. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria as sras. deputadas: Marlene Fengler e Paulinha. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado por maioria. [Taquígrafa: Sílvia] 

Esta Presidência encerra a presente sessão e convoca outra, extraordinária, às 10h58, dando sequência à pauta 

da Ordem do Dia. 

Está encerrada a sessão. (Ata sem revisão dos oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Sílvia] 
–––– * * * –––– 

ATA DA 037ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 
Às 10h58, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Ada Faraco De Luca - Bruno Souza – Coronel Mocellin – 

Dirce Heiderscheidt – Fabiano da Luz – Felipe Estevão - Fernando Krelling - Ismael dos Santos – Ivan Naatz - Jair Miotto - 

Jerry Comper – Jesse Lopes - João Amin – José Milton Scheffer – Julio Garcia - Luciane Carminatti - Marcius Machado - 

Marcos Vieira – Marlene Fengler – Maurício Eskudlark - Mauro de Nadal – Moacir Sopelsa - Nazareno Martins – Neodi 

Saretta – Padre Pedro Baldissera - Paulinha - Ricardo Alba – Rodrigo Minotto – Romildo Titon - Sargento Lima – Silvio 

Dreveck - Valdir Cobalchini – Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, 

declara aberta a presente sessão extraordinária. 

********** 
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Ordem do Dia 

A Presidência dá continuidade à pauta da Ordem do Dia. 

O sr. Presidente, Deputado Mauro de Nadal, consulta os srs. Líderes se pode votar, em bloco, a redação final das 

matérias que foram aprovadas na sessão de hoje. 

(As Lideranças aquiescem.) 

Votação em bloco da redação final dos Projetos de Lei n.s: 0466/2021, 0467/2021, 0468/2021; Projeto de Lei 

Complementar n. 0003/2021; e Projetos de Lei n.s: 0020/2021, 0109/2021, 0117/2019, 0278/2021, 0289/2021, 0332/2021, 

0352/2021, 0358/2021, 0389/2021, 0394/2021, 0419/2021, 0439/2021, 0440/2021, 0441/2021, 0442/2021, 0443/2021, 

0444/2021, 0446/2021, 0447/2021 e 0493/2019. 

Não há emendas às redações finais. 

Em votação. 

Os srs. deputados que as aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovadas por unanimidade. [Taquígrafa: Sílvia] 

Pedido de Informação n. 0745/2021, de autoria do Deputado Laércio Schuster, solicitando ao Secretário de 

Estado da Casa Civil, informações acerca de quando será possível realizar a manutenção na rede elétrica do Bairro Salto 

do Norte, Município de Blumenau, a fim de aumentar a potência necessária. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Pedido de Informação n. 0746/2021, de autoria do Deputado Jessé Lopes, solicitando ao Secretário de Estado da 

Segurança Pública, informações acerca dos processos PCSC 60421/21 e 108169/21. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 1160/2021, de autoria do Deputado Marcius Machado, apelando ao Diretor-Geral da Agência Nacional 

de Transportes Terrestres e demais autoridades, pela construção de uma passarela na Rodovia BR-116, no Município de 

Correia Pinto. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 1161/2021, de autoria do Deputado Marcius Machado, apelando ao Diretor-Geral da Agência Nacional 

de Transportes Terrestres e demais autoridades, pela construção de uma passarela na Rodovia BR-116, no Município de 

Ponte Alta. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 
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Moção n. 1162/2021, de autoria do Deputado Marcius Machado, apelando ao Diretor-Geral da Agência Nacional 

de Transportes Terrestres e demais autoridades, pela construção de uma passarela na Rodovia BR-116, em frente à 

empresa Klabin-1, no Município de Lages. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 1163/2021, de autoria do Deputado Coronel Mocellin, cumprimentando os Bombeiros Comunitários 

através da FECABOM, pelos excelentes serviços prestados à sociedade Catarinense. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 1164/2021, de autoria do Deputado Laércio Schuster, cumprimentando a senhora Sonia Claudino 

Santana Scoz, pela participação em diversos projetos sociais. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 1165/2021, de autoria da Deputada Ana Campagnolo, cumprimentando o policial militar Douglas 

Marquelez, pelo ato de coragem ao salvar uma vítima de agressão enquanto estava de folga. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 1166/2021, de autoria do Deputado José Milton Scheffer, cumprimentando o Veterinário Mauro Virgílio 

Barzotto, pela eleição para compor Comitês de Italianos no Exterior. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 1167/2021, de autoria do Deputado José Milton Scheffer, apelando ao Ministro do MAPA e demais 

autoridades, pela Linha de Crédito específica para Retenção de Matrizes para produtores independentes. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 1168/2021, de autoria do Deputado José Milton Scheffer, cumprimentando o jovem Eduardo Bonetti, por 

sua vitória na eleição para compor Comitês de Italianos no Exterior. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 
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Esta Presidência comunica que defere de plano os Requerimentos n.s: 2191/2021, de autoria do Deputado Milton 

Hobus; 2192/2021 e 2194/2021, de autoria do Deputado Neodi Saretta; e 2193/2021, de autoria do Deputado Jair Miotto. 

A Presidência comunica, ainda, que serão enviadas aos destinatários, conforme determina o art. 206 do 

Regimento Interno, as Indicações n.s: 2395/2021 e 2396/2021, de autoria do Deputado Marcius Machado; 2397/2021, de 

autoria do Deputado Ivan Naatz; 2398/2021, de autoria do Deputado Maurício Eskudlark; 2399/2021 e 2400/2021, de 

autoria do Deputado Nilso Berlanda; e 2401/2021, de autoria do Deputado Laércio Schuster. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. [Taquigrafia: Cinthia] 

********** 
Explicação Pessoal 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Não havendo oradores inscritos em Explicação Pessoal, encerra 

a presente sessão, convocando outra, ordinária, para a semana subsequente, à hora regimental. 

Está encerrada a sessão.(Ata sem revisão dos oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Sílvia] 
 

R E D A Ç Õ E S  F I N A I S  
 

 

REDAÇÕES FINAIS 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0025.5/2021 
EMENDA MODIFICATIVA 

O art. 20 do Projeto de Lei Complementar nº 0025.5/2021, que “Institui o Benefício Especial pela adesão 
patrocinada ao Regime de Previdência Complementar do Estado de Santa Catarina e altera a Lei Complementar nº 661, de 
2015, e a Lei Complementar nº 412, de 2008”, passa a tramitar com a seguinte alteração: 

“Art. 20. Ficam revogados: 
I – o parágrafo único do art. 69 da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008; 
II – o inciso IV do caput e o § 3º do art. 19 da Lei Complementar nº 661, de 2 de dezembro de 2015; 

III – o art. 19-D da Lei Complementar nº 661, de 2 de dezembro de 2015; e 
IV – o art. 31 da Lei Complementar nº 661, de 2 de dezembro de 2015.” (NR) 

JUSTIFICATIVA 
A nova redação do art. 69, dada pela Lei Complementar nº 773, de 11 de agosto de 2021, apenas atualizou 

o texto original estampado no art. 69 da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, para incluir na regra de 
transição os segurados titulares de cargo de provimento efetivo de policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, 
auxiliares periciais, policiais penais e agentes de segurança socioeducativos. 

A alteração manteve a data de ingresso no serviço público para fins de verificação do direito às regras de 
transição, exclusivamente em cargos de provimento efetivo na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de 
qualquer ente federativo. 

Por o escopo da Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, recair sobre regras de previdência de servidores públicos titulares 
de cargo de provimento efetivo, mostra-se desnecessário e inapropriado o tratamento de agentes vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social na lei em comento. 

Essas são as razões que nos levam a propor a presente emenda modificativa, por meio da qual se suprime o 
parágrafo único do art. 69 da Lei Complementar nº 412, de 2008. 

Florianópolis, 
Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Líder do Governo na Assembleia Legislativa 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2021 

Institui o Benefício Especial pela adesão patrocinada ao  Regime de Previdência 
Complementar do Estado de Santa Catarina e altera a Lei Complementar nº 661, de 
2015,  e a Lei Complementar nº 412, de 2008. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
DECRETA: 
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Art. 1º Fica instituído o Benefício Especial para os segurados do Regime Próprio de Previdência Social do 

Estado de Santa Catarina (RPPS/SC)  que optarem, na forma do § 16 do art. 40 da Constituição da República, pela  adesão 

patrocinada ao Regime de Previdência Complementar do Estado de Santa Catarina (RPC-SC). 

Art. 2º O Benefício Especial de que trata esta Lei Complementar tem natureza indenizatória e destina-se a 

compensar o servidor pela opção de sujeitar-se a 2 (dois) regimes previdenciários distintos, sendo um deles o RPPS/SC, de 

caráter obrigatório, e o outro o RPC-SC, de caráter facultativo, submetendo o valor de seus benefícios, no RPPS/SC, ao 

limite máximo fixado para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

Art. 3º Fazem jus ao Benefício Especial de que trata esta  Lei Complementar os servidores públicos titulares 

de cargo de provimento efetivo do Estado, de suas autarquias e fundações, incluídos os membros do Poder Judiciário, do 

Ministério Público de Santa Catarina (MPSC), da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina (DPE/SC) e do Tribunal 

de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC),  que, cumulativamente: 

I – tenham ingressado em cargo efetivo no serviço público em data anterior ao funcionamento do RPC-SC; 

II – possuam salário de contribuição, no RPPS/SC, em valor superior ao limite máximo fixado para os 

benefícios do RGPS; e 

III – optem, na forma do § 16 do art. 40 da Constituição da República, por aderir ao plano de benefícios de 

previdência complementar do RPC-SC na condição de participante patrocinado. 

§ 1º Entende-se por participante patrocinado aquele que adere a plano de benefícios de previdência 

complementar do RPC-SC com direito à contrapartida do patrocinador, sendo-lhe vedada a obtenção de benefícios 

previdenciários, no RPPS/SC, em valor superior ao limite máximo fixado para os benefícios do RGPS. 

§ 2º Para a verificação da data de ingresso no serviço público de que trata o inciso I do caput deste artigo, 

será observado o disposto no parágrafo único do art. 28 da Lei Complementar nº 661, de 2 de dezembro de 2015. 

§ 3º A opção de que trata o inciso III do caput deste artigo deverá ocorrer no prazo previsto no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar  nº 661, de 2015. 

§ 4º A opção pela adesão patrocinada de que trata esta Lei Complementar implicará anuência do servidor 

com o repasse automático do valor do Benefício Especial para a sua conta individual de participante no RPC-SC, a título de 

contribuição facultativa. 

Art. 4º O Benefício Especial de que trata esta Lei Complementar corresponderá ao maior valor entre aqueles 

obtidos na aplicação das fórmulas de que trata o Anexo Único desta Lei Complementar. 

§ 1º Na aplicação das fórmulas de que trata o Anexo Único desta Lei Complementar: 

I – não serão consideradas as parcelas incluídas no salário de contribuição com fundamento no § 2º do art. 

27 da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, ou qualquer outra vantagem cuja inclusão na base de cálculo do 

salário de contribuição decorra de ato voluntário do servidor; 

II – a conversão do tempo total de contribuição em dias será feita considerando-se o ano e o mês como 

tendo 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias e 30 (trinta) dias, respectivamente; e 

III – as frações serão consideradas com 2 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. 

§ 2º O valor do Benefício Especial não será superior a: 

I – 20 (vinte) vezes o salário de contribuição, no caso de aplicação da Fórmula 1 de que trata o Anexo Único 

desta Lei Complementar; ou 

II – 42 (quarenta e duas) vezes a parcela do salário de contribuição que exceder o limite máximo de 

benefícios do RGPS, no caso de aplicação da Fórmula 2 de que trata o Anexo Único desta Lei Complementar. 

§ 3º O valor do Benefício Especial será pago ao servidor e automaticamente repassado à sua conta 

individual de participante no RPC-SC, a título de contribuição facultativa. 

§ 4º O pagamento do Benefício Especial poderá ser feito em até 60 (sessenta) parcelas mensais, com início 

a partir do mês subsequente à adesão patrocinada ao RPC-SC. 

§ 5º Caso o pagamento do valor do Benefício Especial seja feito de forma parcelada, nos termos do § 4º 

deste artigo, observar-se-á o seguinte: 
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I – as parcelas mensais serão corrigidas até o mês anterior à data do efetivo pagamento, no mesmo 

percentual de reajuste salarial concedido no período, limitado à variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA); e 

II – em caso de aposentadoria ou óbito do servidor ou outra forma de rompimento do vínculo funcional com o 

respectivo Poder ou Órgão mencionado no § 8º deste artigo, as parcelas mensais vincendas deverão ser integralmente 

pagas e repassadas à conta individual de participante em até 30 (trinta) dias após a ocorrência dos referidos eventos. 

§ 6º O servidor deverá permanecer vinculado ao plano de previdência complementar do RPC-SC até que o 

valor do Benefício Especial seja integralmente pago e repassado à sua conta individual de participante, ressalvado o 

disposto no inciso II do § 5º deste artigo. 

§ 7º O valor do Benefício Especial, uma vez repassado à conta individual do participante no RPC-SC, 

passará a compor a reserva garantidora dos benefícios de previdência complementar, sendo-lhe aplicadas, a partir de 

então, as regras definidas no regulamento do plano de benefícios. 

§ 8º O valor do Benefício Especial será custeado com dotações orçamentárias e recursos financeiros 

próprios dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do MPSC, do TCE/SC, da DPE/SC e da Fundação Universidade 

do Estado de Santa Catarina (UDESC), relativamente aos servidores a eles vinculados. 

§ 9º Ato do dirigente máximo de cada Poder e Órgão referido no § 8º deste artigo disciplinará o cronograma 

e as condições de pagamento dos valores do Benefício Especial, observadas as respectivas disponibilidades financeira e 

orçamentária. 

Art. 5º Para os servidores que optarem pela adesão patrocinada ao RPC-SC na forma do art. 3º desta Lei 

Complementar, a média aritmética de que trata o art. 70 da Lei Complementar nº 412, de 2008, será equivalente ao limite 

máximo estabelecido para os benefícios do RGPS vigente no momento da concessão da aposentadoria ou da pensão por 

morte no RPPS/SC, independentemente do período contributivo anterior. 

Art. 6º Fica assegurada a concessão do Benefício Especial aos servidores públicos titulares de cargo de 

provimento efetivo do Estado, de suas autarquias e fundações, incluídos os membros do Poder Judiciário, do MPSC, da 

DPE/SC e do TCE/SC, que tenham exercido a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição da República entre a data 

de início do funcionamento do RPC-SC e a data de publicação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Para os servidores referidos no caput deste artigo, serão considerados no cálculo o salário 

de contribuição e o tempo de contribuição vigentes à época da opção pela adesão patrocinada, sendo o valor do Benefício 

Especial corrigido desde a data da opção até o mês anterior ao efetivo pagamento, na forma do inciso I do § 5º do art. 4º 

desta Lei Complementar. 

Art. 7º O art. 1º da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei Complementar e em conformidade com os §§ 14, 15 e 16 do art. 

40 da Constituição da República, o Regime de Previdência Complementar (RPC-SC) dos servidores públicos titulares de 

cargos de provimento efetivo do Estado, de suas autarquias e fundações, incluídos os membros do Poder Judiciário, do 

Ministério Público de Santa Catarina (MPSC), da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina (DPE/SC) e do Tribunal 

de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), que ingressarem no serviço público estadual após o início do 

funcionamento deste Regime.” (NR) 

Art. 8º O art. 2º da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º Na hipótese de o cancelamento ser requerido no prazo de até 90 (noventa) dias da data da inscrição, 

fica assegurado o direito à restituição das contribuições, atualizadas monetariamente pelo índice de rentabilidade do 

respectivo plano de previdência, em até 60 (sessenta) dias contados do pedido do cancelamento. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 9º O art. 3º da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Os servidores públicos titulares de cargo de provimento efetivo do Estado, de suas autarquias e 

fundações, incluídos os membros do Poder Judiciário, do MPSC, da DPE/SC e do TCE/SC, que tenham ingressado no 

serviço público estadual antes da data de funcionamento do RPC-SC poderão, nos termos do  § 16 do art. 40 da 

Constituição da República, filiar-se ao RPC-SC, por meio de adesão ao plano de benefícios: 

............................................................................................” (NR) 
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Art. 10. O art. 4º da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

II – participante: o servidor público titular de cargo de provimento efetivo do Estado, de suas autarquias e 

fundações, incluídos os membros do Poder Judiciário, do MPSC, da DPE/SC e do TCE/SC, que aderirem ao plano de 

benefícios administrado pela entidade fechada de previdência complementar a que se refere o art. 5º desta Lei 

Complementar; e 

............................................................................................” (NR) 

Art. 11. O art. 8º da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal receberão, mensalmente, 15% (quinze por cento) 

da remuneração mensal do  Diretor-Presidente da SCPREV, a título de jetom, proporcionalmente às suas participações nas 

sessões.” (NR) 

Art. 12. O art. 13 da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ........................................................................................ 

I – respeitar a legislação federal sobre licitações e contratos administrativos, exceto no tocante às atividades 

relacionadas à gestão das reservas garantidoras, inclusive aos seus investimentos; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 13. O art. 19 da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. O plano de benefícios assegurará, no mínimo, na forma de seu regulamento: 

...................................................................................................... 

§ 2º Os compromissos oriundos dos benefícios de aposentadoria por invalidez e pensão por morte poderão 

ser contratados com sociedade seguradora autorizada a funcionar no País ou ser custeados com recursos de fundos 

específicos constituídos pela SCPREV, de natureza solidária.” (NR) 

Art. 14. A Seção III do Capítulo I da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar acrescida da 

Subseção II-C, com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

...................................................................................................... 

Seção III 

Do Plano de Benefícios 

...................................................................................................... 

Subseção II-C 

Dos Planos de Benefícios de Pessoas Jurídicas de  Caráter Profissional, Classista ou Setorial 

Art. 19-F. A SCPREV poderá administrar planos de benefícios instituídos por pessoas jurídicas de caráter 

profissional, classista ou setorial. 

§ 1º Deverá estar expressamente prevista no respectivo convênio de adesão a inexistência de solidariedade 

entre os instituidores. 

§ 2º A SCPREV poderá padronizar os regulamentos e as condições dos planos de benefícios com o objetivo 

de reduzir custos e facilitar a gestão desses planos.” (NR) 

Art. 15. O art. 28 da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28. As aposentadorias, as pensões e os demais benefícios previdenciários concedidos pelo RPPS/SC 

não poderão exceder o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201 da Constituição da 

República, para os servidores efetivos do Estado, incluídos os membros do Poder Judiciário, do MPSC, da DPE/SC e do 

TCE/SC, que tiverem ingressado no serviço público: 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. Para fins de verificação da data de ingresso no serviço público de que trata o caput deste 

artigo, quando o servidor tiver ocupado, sem interrupção, sucessivos cargos efetivos na Administração Pública de qualquer 

dos entes federativos, a data a ser considerada será a data mais remota das investiduras, entre as ininterruptas.” (NR) 
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Art. 16. O art. 37 da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37. As contribuições previdenciárias dos servidores referidos no art. 28 desta Lei Complementar para o 

RPPS/SC, assim como as respectivas contribuições previdenciárias patronais, incidirão apenas sobre a parcela do salário 

de contribuição que não exceder o limite máximo fixado para os benefícios do RGPS.” (NR) 

Art. 17. O art. 44 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º O ato de concessão, a elaboração da folha e o respectivo pagamento dos benefícios de aposentadoria e 

pensão por morte caberão ao Poder Judiciário, ao Poder Legislativo, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas, com 

relação aos segurados e seus dependentes oriundos de seus quadros de pessoal. 

...................................................................................................... 

§ 9º As despesas com benefícios previdenciários de aposentadorias e pensões por morte do Poder 

Legislativo, do Poder Judiciário,  do Ministério Público e do Tribunal de Contas serão empenhadas e pagas por meio do 

procedimento de descentralização de créditos orçamentários do IPREV, observado o prescrito na Lei nº 12.931, de 13 de 

fevereiro de 2004. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 18. O art. 65 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 65. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 10. Para o servidor que tenha ingressado no serviço público por meio de cargo efetivo até 16 de dezembro 

de 1998, o somatório de idade e do tempo de contribuição será fixado no inciso V do caput deste artigo, não se aplicando o 

acréscimo de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo, e a idade de que trata o inciso I do caput deste artigo será reduzida em 

1 (um) ano para cada ano de contribuição que exceder o tempo previsto no inciso II do caput deste artigo, limitado a 4 

(quatro) reduções.” (NR) 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no art. 17, 

que entrará em vigor em 1º de janeiro  de 2023. 

Art. 20. Ficam revogados: 

I – o parágrafo único do art. 69 da Lei Complementar nº 412,  de 26 de junho de 2008; 

II – o inciso IV do caput e o § 3º do art. 19 da Lei Complementar nº 661, de 2 de dezembro de 2015; 

III – o art. 19-D da Lei Complementar nº 661, de 2 de dezembro de 2015; e 

IV – o art. 31 da Lei Complementar nº 661, de 2 de dezembro de 2015. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

FÓRMULAS PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO ESPECIAL 

Fórmula 1 

BE = Sal Contr x �TC dias
365 �        

Fórmula 2 

BE = ��Sal Contr − Teto RGPS� x 0,16" x #�TC dias
365 � x 13$ 

Em que: 

BE = valor do Benefício Especial; 

Sal Contr = salário de contribuição vigente no mês da opção pela adesão patrocinada ao RPC-SC; 

TC dias = tempo total de contribuição para fins de aposentadoria convertido em dias; e 

Teto do RGPS = limite máximo de benefícios fixado para RGPS. 
–––– * * * –––– 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0241.5/2021 

O Projeto de Lei nº 0241.5/2021 passa a ter a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI Nº 0241.5/2021 

Altera o Anexo I da Lei nº 17.335, de 2017, que ‘Consolida as Leis que dispõem 

sobre a instituição de datas e festividades alusivas no âmbito do Estado de 

Santa Catarina’, para instituir o Dia Estadual do Atirador Desportivo. 

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Atirador Desportivo, a ser comemorado, anualmente, no dia 

25 de junho, no Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 17.335, de 30 de novembro de 2017, passa a vigorar com a alteração 

constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Deputado MOACIR SOPELSA 

Relator 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo I da Lei nº 17.335, de 30 de novembro de 2017) 

ANEXO I 

DIAS ALUSIVOS 

.......... ............................................... ............................ 

 DIA  JUNHO LEI ORIGINAL Nº 

.......... ............................................... ............................ 

 25 Dia Estadual do Atirador 

Desportivo 

............................  

.......... ............................................... ............................ 

 (NR)’” 

Sala da Comissão, 

Deputado MOACIR SOPELSA  

RELATOR 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 241/2021 

Altera o Anexo I da Lei nº 17.335, de 2017, que “Consolida as Leis que dispõem sobre 

a instituição de datas e festividades alusivas no âmbito do Estado de Santa Catarina”, 

para instituir o Dia Estadual do Atirador Desportivo. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Atirador Desportivo, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de 

junho, no Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 17.335, de 30 de novembro de 2017, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 15 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo I da Lei nº 17.335, de 30 de novembro de 2017) 

“ANEXO I 

DIAS ALUSIVOS 

..................... 

 

....................................................................... 

 

................................. 

 

DIA 

 

 

JUNHO 

 

LEI ORIGINAL Nº 

..................... ...................................................................... 

 

................................. 

 

25 

 

Dia Estadual do Atirador Desportivo 

 

 

 

..................... ......................................................................... 

 

................................. 

 ”(NR) 
–––– * * * –––– 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0248.1/2021 
O Projeto de Lei nº 0248.1/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI Nº 0248.1/2021 
Dispõe sobre diretrizes para a instituição de política pública pelos Municípios do 
Estado, objetivando a prestação de serviços de telecomunicação para prover acesso à 
internet nas áreas rurais de seus territórios, com tecnologia não inferior a 4G. 

Art. 1º Os Municípios do Estado, ao instituírem política pública, sob o regime de parceria ou instrumento 
congênere com entidades públicas e privadas, objetivando prover acesso à internet nas áreas rurais de seus territórios, com 
tecnologia não inferior a 4G, poderão aderir às diretrizes de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. O objeto da política pública de que trata o caput deste artigo limita-se, exclusivamente, à 
prestação de serviços de telecomunicação para prover acesso à internet nas áreas rurais dos Municípios do Estado. 

Art. 2º O compartilhamento de infraestrutura com as empresas concessionárias de distribuição de energia 
elétrica para a passagem de cabos nas áreas rurais para a prestação dos serviços de telecomunicação de que trata esta Lei 
poderá ser realizado diretamente pelos Municípios do Estado. 

Art. 3º Os contratos de compartilhamento de infraestrutura firmados pelos Municípios do Estado com as 
empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica nas áreas rurais de seus territórios, com vista à utilização de 
postes para a passagem de cabos para a prestação dos serviços de telecomunicação de que trata esta Lei, não serão de 
caráter oneroso. 

Parágrafo único. Os Municípios do Estado deverão, em conjunto com os fornecedores dos serviços de 

telecomunicação de que trata esta Lei, firmar convênio com as empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica 

com o intuito de autorizá-las a utilizar gratuitamente os serviços de internet para transmitir dados necessários à distribuição 

de energia elétrica e à operação do sistema elétrico. 

Art. 4º Não será devida contraprestação em razão do direito de passagem para a instalação de infraestrutura 

de redes de telecomunicações rurais em faixas de domínio, em vias públicas e em outros bens públicos de uso comum do 

povo pertencentes ao Estado de Santa Catarina. 

Art. 5º Os Municípios do Estado realizarão chamada pública para contratar os serviços de telecomunicação 

de que trata esta Lei e nela estabelecerão as condições complementares às dispostas nesta Lei, inclusive prevendo que os 

fornecedores dos serviços de telecomunicação, responsáveis pela utilização da infraestrutura compartilhada, estão sujeitos 

às sanções previstas nos regulamentos que regem o seu compartilhamento. 

§ 1º A chamada pública de que trata o caput deste artigo deverá sempre visar ao menor custo aos 

Municípios do Estado e ao maior benefício à população, observado o interesse público. 
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§ 2º Após a realização da chamada pública será definido o vencedor do certame, com o qual será firmado 

instrumento de parceria ou outro ato congênere, no qual os Municípios do Estado estabelecerão as condições para a 

execução dos serviços, e por meio do qual o partícipe poderá auferir os benefícios instituídos nesta Lei. 

Art. 6º O compartilhamento de infraestrutura de que trata esta Lei continuará sujeito à observância das 

normas regulamentares estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), no que for aplicável à técnica de instalação e manutenção da rede. 

Art. 7º O órgão ambiental deverá expedir as licenças ambientais necessárias para a instalação de 

infraestrutura de telecomunicações rural no prazo máximo de sessenta dias, contado da data de seu recebimento. 

Parágrafo único. O não atendimento do prazo estipulado no caput deste artigo deverá ser motivado e com a 

designação de prazo certo para análise, sob pena de responsabilização funcional do técnico ambiental analista. 

Art. 8º A instalação, em área rural, de infraestrutura de redes de telecomunicações de pequeno porte 

dispensará a emissão de licenças ambientais. 

§ 1º Será considerada de pequeno porte a infraestrutura de redes de telecomunicações que atender, 

cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I - seja instalada em edificação ou estrutura existente e que não amplie sua altura em mais de três metros ou 

em mais de dez por cento, o que for menor; 

II - possuir estrutura irradiante com volume total de até trinta decímetros cúbicos; e 

III - possuir demais equipamentos associados com volume total de até trezentos decímetros cúbicos e com 

altura máxima de um metro. 

§ 2º A entidade interessada que instalar a infraestrutura de redes de telecomunicações de pequeno porte 

comunicará a instalação ao órgão ambiental, no prazo de sessenta dias, contado da data da instalação. 

Art. 9º O Governo do Estado destinará para este programa a quantia de R$100.000.000,00 (cem milhões de 

reais), sendo implementado 50% deste valor no ano de 2022 e os outros 50% do valor no ano de 2023. 

§ 1º Os recursos previstos no caput deste artigo serão destinados aos Municípios que apresentarem projetos 

de implementação de internet rural, mediante autorização do Grupo Gestor e liberação pela Secretaria de Estado da 

Fazenda com cronograma de pagamento fixado em portaria expedida pelo Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 2º Fica o Governo do Estado autorizado a proceder as mudanças orçamentárias necessárias para o 

cumprimento desta lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 

Deputado MARCOS VIEIRA 

Relator na Comissão de Finanças e Tributação 

Deputado VOLNEI WEBER 

Relator na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 248/2021 

Dispõe sobre diretrizes para a instituição de política pública pelos Municípios do 

Estado, objetivando a prestação de serviços de telecomunicação para prover acesso à 

internet nas áreas rurais de seus territórios, com tecnologia não inferior a 4G. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Os Municípios do Estado, ao instituírem política pública, sob o regime de parceria ou instrumento 

congênere com entidades públicas e privadas, objetivando prover acesso à internet nas áreas rurais de seus territórios, com 

tecnologia não inferior a 4G, poderão aderir às diretrizes de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. O objeto da política pública de que trata o caput deste artigo limita-se, exclusivamente, à 

prestação de serviços de telecomunicação para prover acesso à internet nas áreas rurais dos Municípios do Estado. 
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Art. 2º O compartilhamento de infraestrutura com as empresas concessionárias de distribuição de energia 

elétrica para a passagem de cabos nas áreas rurais para a prestação dos serviços de telecomunicação de que trata esta Lei 

poderá ser realizado diretamente pelos Municípios do Estado. 

Art. 3º Os contratos de compartilhamento de infraestrutura firmados pelos Municípios do Estado com as 

empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica nas áreas rurais de seus territórios, com vista à utilização de 

postes para a passagem de cabos para a prestação dos serviços de telecomunicação de que trata esta Lei, não serão de 

caráter oneroso. 

Parágrafo único. Os Municípios do Estado deverão, em conjunto com os fornecedores dos serviços de 

telecomunicação de que trata esta Lei, firmar convênio com as empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica 

com o intuito de autorizá-las a utilizar gratuitamente os serviços de internet para transmitir dados necessários à distribuição 

de energia elétrica e à operação do sistema elétrico. 

Art. 4º Não será devida contraprestação em razão do direito de passagem para a instalação de infraestrutura 

de redes de telecomunicações rurais em faixas de domínio, em vias públicas e em outros bens públicos de uso comum do 

povo pertencentes ao Estado de Santa Catarina. 

Art. 5º Os Municípios do Estado realizarão chamada pública para contratar os serviços de telecomunicação 

de que trata esta Lei e nela estabelecerão as condições complementares às dispostas nesta Lei, inclusive prevendo que os 

fornecedores dos serviços de telecomunicação, responsáveis pela utilização da infraestrutura compartilhada, estão sujeitos 

às sanções previstas nos regulamentos que regem o seu compartilhamento. 

§ 1º A chamada pública de que trata o caput deste artigo deverá sempre visar ao menor custo aos 

Municípios do Estado e ao maior benefício à população, observado o interesse público. 

§ 2º Após a realização da chamada pública será definido o vencedor do certame, com o qual será firmado 

instrumento de parceria ou outro ato congênere, no qual os Municípios do Estado estabelecerão as condições para a 

execução dos serviços, e por meio do qual o partícipe poderá auferir os benefícios instituídos nesta Lei. 

Art. 6º O compartilhamento de infraestrutura de que trata esta Lei continuará sujeito à observância das 

normas regulamentares estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), no que for aplicável à técnica de instalação e manutenção da rede. 

Art. 7º O órgão ambiental deverá expedir as licenças ambientais necessárias para a instalação de 

infraestrutura de telecomunicações rural no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de seu recebimento. 

Parágrafo único. O não atendimento do prazo estipulado no caput deste artigo deverá ser motivado e com a 

designação de prazo certo para análise, sob pena de responsabilização funcional do técnico ambiental analista. 

Art. 8º A instalação, em área rural, de infraestrutura de redes de telecomunicações de pequeno porte 

dispensará a emissão de licenças ambientais. 

§ 1º Será considerada de pequeno porte a infraestrutura de redes de telecomunicações que atender, 

cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I – seja instalada em edificação ou estrutura existente e que não amplie sua altura em mais de 3 (três) 

metros ou em mais de 10% (dez por cento), o que for menor; 

II – possuir estrutura irradiante com volume total de até 30 (trinta) decímetros cúbicos; e 

III – possuir demais equipamentos associados com volume total de até 300 (trezentos) decímetros cúbicos e 

com altura máxima de 1 (um) metro. 

§ 2º A entidade interessada que instalar a infraestrutura de redes de telecomunicações de pequeno porte 

comunicará a instalação ao órgão ambiental, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da instalação. 

Art. 9º O Governo do Estado destinará para este programa a quantia de R$100.000.000,00 (cem milhões de 

reais), sendo implementado 50% (cinquenta por cento) deste valor no ano de 2022 e os outros 50% (cinquenta por cento) 

do valor no ano de 2023. 

§ 1º Os recursos previstos no caput deste artigo serão destinados aos Municípios que apresentarem projetos 

de implementação de internet rural, mediante autorização do Grupo Gestor e liberação pela Secretaria de Estado da 

Fazenda com cronograma de pagamento fixado em portaria expedida pelo Secretário de Estado da Fazenda. 
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§ 2º Fica o Governo do Estado autorizado a proceder às mudanças orçamentárias necessárias para o 

cumprimento desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
–––– * * * –––– 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0270.0/2021 

O Projeto de Lei nº 0270.0/2021 passa a ter a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI Nº 0270.0/2021 

Institui a Política Estadual de Transição Energética Justa e o Polo de Transição 

Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina e estabelece outras 

providências. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Transição Energética Justa, por meio do Plano de Transição 

Energética Justa, a ser aplicado nos Polos de Transição Energética Justa, com a finalidade de promover o desenvolvimento 

sustentável das cadeias produtivas catarinenses. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES, DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS 

Seção I 

Das Definições 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I – Transição Energética Justa: processo de mudança e impulsionamento em direção à economia de 

emissão de baixo carbono, mediante a distribuição equânime dos custos e benefícios dessa transição, garantindo a 

inclusão socioeconômica das regiões ligadas à cadeia produtiva impactada; 

II – Plano de Transição Energética Justa: conjunto de ações e estratégias coordenadas e integradas a todos 

os segmentos da sociedade impactados pela mudança de um modelo de desenvolvimento econômico que vise à 

transformação das cadeias produtivas do Estado para mitigação dos impactos ambientais e neutralidade de carbono, com 

resultados produtivos e equitativos, promovendo a geração de empregos que assegurem qualidade de vida às pessoas e 

melhorando as condições ambientais nos territórios de aplicação; 

III – Polo de Transição Energética Justa: espaço territorial de aplicação do Plano de Transição Energética 

Justa para o fomento de uma economia de baixa emissão de carbono, destinado ao desenvolvimento econômico 

sustentável regional e à promoção dos Arranjos Produtivos Locais (APLs); 

IV – Arranjos Produtivos Locais (APLs): aglomeração de empresas e empreendimentos localizados em um 

mesmo território, com especialização na cadeia produtiva, com algum tipo de governança e com vínculos de articulação, 

interação, cooperação e aprendizagem entre si e com outros atores locais, tais como poder público, associações 

empresariais e instituições de crédito, ensino ou pesquisa; 

V – cadeia produtiva: etapas consecutivas ao longo das quais diversos insumos sofrem algum tipo de 

transformação, até a constituição de um produto final, bem ou serviço e sua consequente colocação no mercado; e 

VI – ações prioritárias justas: conjunto de ações e mecanismos que priorizem e facilitem a tramitação de 

processos relacionados a projetos de eficiência e geração de energia de fontes renováveis e não renováveis que visem à 

significativa redução de emissão de carbono, compreendendo as seguintes atividades: 

a) abertura e registro de empresas; 

b) licenciamento ambiental; 

c) outorga de recursos hídricos; 

d) conexão à rede elétrica; 

e) regularização fundiária; 

f) comercialização de energia; 
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g) concessão de incentivos fiscais; 

h) financiamentos; e 

i) outras ações prioritárias estabelecidas por meio de ato próprio do Conselho Gestor de que trata o art. 17 

desta Lei. 

Seção II 

Dos Princípios 

Art. 3º A Política Estadual de Transição Energética Justa rege-se pelos seguintes princípios: 

I – preservação do interesse estadual; 

II – promoção da livre concorrência; 

III – desenvolvimento socioeconômico ambientalmente sustentável e equitativo; 

IV – manutenção e criação de empregos; 

V – inclusão social; 

VI – desenvolvimento do arranjo democrático, com vistas ao diálogo entre poder público, setor produtivo, 

entidades privadas, instituições de crédito, ensino ou pesquisa, trabalhadores, sociedade civil organizada e comunidades 

locais e regionais impactadas; e 

VII – distribuição equânime dos custos e benefícios da transição para modelos energéticos renováveis e 

fósseis de baixa emissão de carbono. 

Seção III 

Das Diretrizes 

Art. 4º São diretrizes da Política Estadual de Transição Energética Justa: 

I – cumprimento das metas climáticas mediante aplicação da Transição Energética Justa, de forma 

escalonada e equitativa; 

II – valoração, valorização e monetização dos recursos naturais renováveis e não renováveis com potencial 

mercadológico, com vistas ao aumento da competitividade e à participação proativa nas políticas públicas associadas; 

III – fortalecimento de toda a cadeia produtiva relacionada à eficiência energética e à geração de energia a 

partir de fontes renováveis e não renováveis e de baixa emissão de carbono; 

IV – proteção social aos afetados; 

V – preservação dos direitos fundamentais do trabalho, da empregabilidade e da requalificação profissional; 

VI – fomento às realocações profissionais e à geração de empregos sustentáveis; 

VII – desenvolvimento econômico, social e ambiental, buscando a conciliação entre o exercício da liberdade 

econômica e do direito de propriedade, com a exploração racional e sustentável dos recursos naturais e a preservação e 

restauração dos ecossistemas e dos processos ecológicos essenciais; 

VIII – incentivo à pesquisa científica, à inovação e a tecnologias que visem à transição do modelo energético 

estadual para modais renováveis, sustentáveis e de fósseis de baixa emissão de carbono; 

IX – respeito à cultura local e regional; 

X – planejamento e coordenação entre o poder público estadual e a sociedade civil organizada; 

XI – diálogo entre os atores sociais, como poder público, setores privados, sociedade civil organizada, 

trabalhadores e comunidades locais e regionais; e 

XII – promoção de medidas que levem em consideração os diferentes contextos socioeconômicos de sua 

aplicação, distribuindo os ônus e encargos decorrentes entre os setores econômicos e as comunidades interessadas, de 

modo equitativo e equilibrado. 

Seção IV 

Dos Objetivos 

Art. 5º São objetivos da Política Estadual de Transição Energética Justa: 

I – promoção de ações de curto, médio e longo prazos para garantir um cenário socioeconômico e ambiental 

sustentáveis, em conformidade com as normas nacionais e com os acordos internacionais; 

II – desenvolvimento econômico sustentável da cadeia produtiva dos Polos de Transição Energética Justa, 

com a adoção de medidas que compatibilizem o exercício da liberdade econômica e do direito de propriedade com a 

exploração racional e sustentável dos recursos naturais, na busca da promoção de qualidade de vida para as presentes e 

futuras gerações; 
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III – distribuição equânime dos custos e benefícios da transição para modelos energéticos renováveis e de 

baixa produção de carbono; 

IV – aproveitamento sustentável dos recursos naturais renováveis e não renováveis dos Polos de Transição 

Energética Justa, mediante a preservação destes e a mitigação de danos ambientais, econômicos e sociais; 

V – ampliação e fornecimento de insumos e serviços inovadores ou tecnológicos para a cadeia produtiva dos 

Polos de Transição Energética Justa, para cumprimento das diretrizes e dos princípios previstos nesta Lei; 

VI – promoção de um ambiente de negócios propício que permita que as indústrias, as pequenas e médias 

empresas e os demais segmentos da sociedade adotem processos de produção com baixa emissão de carbono; 

VII – formação e preparo de profissionais no Estado para o atendimento às demandas geradas pelo 

desenvolvimento das atividades previstas na Transição Energética Justa da cadeia produtiva dos Polos de Transição 

Energética Justa; 

VIII – fortalecimento da atuação conjunta dos entes públicos e privados interessados na diversificação da 

matriz energética visando à baixa emissão de carbono no Estado; 

IX – promoção da pesquisa, do desenvolvimento e da inovação tecnológica para aplicação nos Polos de 

Transição Energética Justa; 

X – viabilização de condições necessárias para suprimir, minimizar ou compensar os impactos sociais e ambientais 

que direta ou indiretamente provenham das atividades desenvolvidas nos Polos de Transição Energética Justa; e 

XI – adoção de mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados e impactos que gerem 

informações, relatórios de monitoramento, avaliação e análise crítica da gestão e implementação do Plano de Transição 

Energética Justa, de seus programas estruturantes, projetos especiais, produtos e serviços, subsidiando a tomada de 

decisão do Conselho Gestor. 

CAPÍTULO III 

DA TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 6º A Transição Energética Justa será constituída por orientações estratégicas e programáticas para o 

desenvolvimento econômico e social do Estado, em bases sustentáveis e de baixa emissão de gases de efeito estufa, 

visando à consecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável, de modo a ser um instrumento de contribuição para o 

atendimento de compromissos globais. 

Art. 7º A Transição Energética Justa tem por finalidade estabelecer as bases políticas, estratégicas, 

programáticas e estruturantes do processo permanente e integrado de desenvolvimento sustentável do Estado. 

§ 1º O desenvolvimento sustentável do Estado deverá privilegiar as riquezas naturais, com base na 

valoração e valorização de ativos ambientais do território catarinense, como fonte de geração de novos negócios, inclusão 

produtiva, processos industriais e cadeias produtivas sustentáveis. 

§ 2º A Transição Energética Justa será pautada em resultados produtivos e equitativos que promovam o 

desenvolvimento econômico sustentável com a manutenção e geração de empregos e do exercício da liberdade 

econômica, assegurando qualidade de vida às pessoas e melhorando as condições ambientais nos Polos de Transição 

Energética Justa. 

Seção II 

Das Dimensões 

Art. 8º A Transição Energética Justa deverá considerar as dimensões socioeconômicas, ambientais e de 

sustentabilidade, o contexto histórico-cultural, os aspectos do trabalho, do emprego, da renda e da propriedade privada dos 

Polos de Transição Energética Justa e a busca por soluções inovadoras e tecnológicas de transição energética. 

Art. 9º A Transição Energética Justa, na dimensão do desenvolvimento econômico, compreende: 

I – a observância dos impactos econômicos locais e regionais, avaliando as alternativas de desenvolvimento 

do modelo energético; 
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II – a elaboração de políticas econômicas e incentivos para apoiar a transição das empresas rumo à 

produção ambientalmente sustentável de bens e serviços; 

III – a transição gradual para diversificação econômica baseada em modelos energéticos sustentáveis, com 

recursos naturais renováveis e não renováveis de baixa produção de carbono; e 

IV – a elaboração de mecanismos para a redução de impactos sociais, fiscais e de renda nos 

Municípios interessados. 

Art. 10. A Transição Energética Justa, na dimensão do desenvolvimento cultural, social e do trabalho, compreende: 

I – o entendimento da realidade local e regional; 

II – a avaliação e o dimensionamento dos impactos da ação climática e da passagem para um modelo 

socioeconômico de baixa emissão de carbono nos aspectos sociais, econômicos e de emprego e renda; 

III – a implementação de medidas de desenvolvimento e atualização de habilidades profissionais; 

IV – o desenvolvimento de políticas inovadoras de proteção social, voltadas aos trabalhadores e grupos 

vulneráveis impactados; e 

V – o respeito à cultura local e regional. 

Art. 11. A Transição Energética Justa, na dimensão da sustentabilidade ambiental, compreende a 

observância da evolução do modelo energético fóssil para a redução das emissões de carbono, de modo que a tecnologia, 

a mão de obra, os insumos e os meios utilizados no processo de transição estejam de acordo com os princípios, as 

diretrizes e os objetivos desta Lei. 

Art. 12. Como meio de fortalecer e garantir a Transição Energética Justa, caberá o estímulo ao uso de 

medidas e técnicas inovadoras e tecnológicas a serem implementadas na cadeia produtiva, garantindo o seu 

desenvolvimento e a sua diversificação econômica. 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA DO ESTADO DE SANTA CATARINA (TRANSIÇÃO JUSTA SC) 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 13. O Plano de Transição Energética Justa do Estado de Santa Catarina (TRANSIÇÃO JUSTA SC) será 

pautado nos princípios, nas diretrizes e nos objetivos desta Lei, impulsionando a economia para um modelo alinhado às 

metas climáticas nacionais e internacionais, por meio dos Polos de Transição Energética Justa. 

Parágrafo único. São eixos estratégicos do TRANSIÇÃO JUSTA SC e suas correspondentes orientações 

programáticas, sem prejuízo de outros que vierem a ser criados: 

I – estudos que viabilizem a compensação e a redução de emissão de gases de efeito estufa nos setores da 

mineração e de geração de energia; 

II – projetos de recuperação ambiental; 

III – projetos sociais para qualificação e capacitação profissional; 

IV – integração interinstitucional e participação social; 

V – projetos de modernização de usinas, a fim de alcançar a redução da emissão de gases poluentes, 

incluindo os gases de efeito estufa; e 

VI – desenvolvimento de pesquisas e inovações tecnológicas, bem como implementação de centros 

tecnológicos nos Polos de Transição Energética Justa. 

Seção II 

Das Atividades Prioritárias 

Art. 14. Para a aplicação das orientações programáticas dos eixos estratégicos do TRANSIÇÃO JUSTA SC, 

a que se refere o parágrafo único do art. 13 desta Lei, são consideradas atividades econômicas prioritárias: 

I – a atividade mineral; 

II – a logística, a tecnologia e a produção de energia; e 

III – a modernização das cadeias produtivas, objetivando alcançar a redução de emissões de gases 

poluentes, incluídos os gases de efeito estufa. 

Parágrafo único. Poderá o Conselho Gestor, por meio de ato próprio, estabelecer outras atividades prioritárias. 
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Seção III 

Da Gestão 

Art. 15. A liderança política e institucional do TRANSIÇÃO JUSTA SC será exercida pelo Governador do 

Estado, com apoio das Secretarias de Estado e dos órgãos correlatos. 

Art. 16. Compõem o arranjo de gestão e execução do TRANSIÇÃO JUSTA SC: 

I – o Conselho Gestor; 

II – o Comitê Técnico; 

III – o Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de 

Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina; e 

IV – Grupos de Trabalho. 

Parágrafo único. Poderão ser instituídos Grupos de Trabalho no âmbito do Conselho Gestor e do Comitê Técnico. 

Art. 17. O Conselho Gestor exercerá a coordenação estratégica do TRANSIÇÃO JUSTA SC, com a 

finalidade de: 

I – acompanhar o Programa de Sustentabilidade e Transição Energética Justa do Estado; 

II – estabelecer as prioridades e articular a viabilização dos objetivos e interesses do TRANSIÇÃO JUSTA 

SC perante todos os entes da administração pública federal, estadual, distrital e municipal, a iniciativa privada, a sociedade 

civil organizada e as instituições de ensino e pesquisa; 

III – zelar pela eficiência da execução da Transição Energética Justa, devendo, para tanto: 

a) avaliar, periodicamente, a eficácia das soluções adotadas; e 

b) recomendar aos órgãos de fomento do Estado as medidas necessárias de apoio ou de correção às 

iniciativas propostas; e 

IV – aprovar os indicadores definidos pelo Comitê Técnico e estabelecer as metas de que trata a Seção V 

deste Capítulo. 

§ 1º O Programa de Sustentabilidade e Transição Energética Justa do Estado será elaborado pelo Comitê 

Técnico e aprovado pelo Conselho Gestor. 

§ 2º O Programa de Sustentabilidade e Transição Energética Justa do Estado poderá observar os estudos 

do Grupo de Trabalho do Estado no âmbito do Ministério de Minas e Energia. 

§ 3º O Conselho Gestor será composto pelos seguintes membros: 

I – 1 (um) representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE); 

II – 1 (um) representante da Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA); 

III – 1 (um) representante do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (IMA); 

IV – 1 (um) representante da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF); 

V – 1 (um) representante da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE); 

VI – 1 (um) representante da Secretaria Executiva de Articulação Nacional (SAN); 

VII – 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Estado (PGE); 

VIII – 1 (um) representante do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE); 

IX – 1 (um) representante da Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC); e 

X – 1 (um) representante de cada Polo de Transição Energética Justa instituído nos termos desta Lei. 

Art. 18. O Comitê Técnico é o órgão operacional responsável pela elaboração e implementação do programa de 

Transição Energética Justa, devendo gerenciar o desenvolvimento dos demais programas, das ações e dos projetos especiais. 

§ 1º O programa de Transição Energética Justa observará os demais programas existentes no âmbito do 

poder público. 

§ 2º O programa de Transição Energética Justa será submetido à deliberação do Conselho Gestor. 

§ 3º A estrutura, a composição e o funcionamento do Comitê Técnico serão regulamentados por meio de 

decreto do Governador do Estado. 

Art. 19. A função de membro do Conselho Gestor e do Comitê Técnico não é remunerada, tem caráter 

público relevante e o seu exercício é considerado prioritário e de interesse público. 
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Seção IV 

Dos Instrumentos 

Art. 20. São instrumentos do TRANSIÇÃO JUSTA SC:  

I – Planos Executivos de Transição Energética Justa dos Polos de Transição Energética Justa; 

II – convênios, contratos, parcerias e termos de cooperação com entidades públicas e privadas;  

III – desenvolvimento de cooperativas, de consórcios ou de outras formas de associação que organizem a 

cadeia produtiva do carvão mineral e da Transição Energética Justa;  

IV – Plano Energético e Balanço Energético do Estado de Santa Catarina; 

V – licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental;  

VI – cooperação técnica e financeira entre o setor público e o privado para o desenvolvimento de pesquisas, 

métodos, processos e tecnologias de gestão aplicáveis à cadeia produtiva do carvão mineral e à Transição Energética Justa;  

VII – educação ambiental;  

VIII – incentivos fiscais e creditícios; 

IX – mecanismos financeiros estaduais e nacionais, especialmente: 

a) o Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense (PRODEC); 

b) o Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO); e 

c) o Fundo Catarinense de Mudanças Climáticas (FMUC); 

X – instituições financeiras nacionais e internacionais que utilizem programas de moeda de crédito para 

emissão, redução e mitigação de gases de efeito estufa; 

XI – incentivos fiscais e tributários instituídos nos termos da legislação em vigor; e 

XII – mecanismos de certificação atrelados ao reconhecimento de pessoas físicas e jurídicas que contribuam 

para a consecução dos objetivos desta Lei. 

Seção V 

Dos Indicadores e do Monitoramento 

Art. 21. A administração pública estadual adotará mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados 

e impactos que gerem informações, relatórios de monitoramento, avaliação e análise crítica da gestão e implementação da 

matriz econômica sustentável e de seus programas estruturantes, projetos especiais, produtos e serviços, com a finalidade 

de subsidiar a tomada de decisão do Conselho Gestor. 

Art. 22. Para o monitoramento dos programas, das ações e dos resultados do TRANSIÇÃO JUSTA SC serão 

adotados indicadores e metas, conforme os seguintes temas: 

I – bem-estar social; 

II – industrialização e agregação de valor a produtos regionais; 

III – geração e ampliação de emprego, trabalho e renda; 

IV – estoque e redução de emissões de carbono; 

V – energia inclusiva e acessiva de baixa emissão de carbono; 

VI – formação de capital intelectual para o desenvolvimento sustentável; 

VII – quantidade de cursos de capacitação de mão de obra criados por área; 

VIII – quantidade de empresas complementares da cadeia produtiva criadas; 

IX – valor dos investimentos voltados para o desenvolvimento dos Polos de Transição Energética Justa; 

X – quantidade de empregos beneficiados com o Plano; 

XI – linhas de financiamento à pesquisa e inovação; 

XII – participação da indústria extrativa no Produto Interno Bruto (PIB) regional; e 

XIII – participação da indústria extrativa no Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) dos Municípios. 
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CAPÍTULO V 

DOS POLOS DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA 

Art. 23. Os Polos de Transição Energética Justa compreendem as regiões formadas por cadeias produtivas 

que necessitam de uma Transição Energética Justa a fim de manter a estabilidade econômica, social e ambiental 

equilibrada, observando todas as políticas públicas consorciadas. 

Art. 24. Além do Polo de Transição Energética Justa de que trata o Capítulo VI desta Lei, poderão ser 

instituídos novos Polos de Transição Energética Justa por meio de decreto do Governador do Estado. 

Parágrafo único. O decreto de que trata o caput deste artigo considerará as peculiaridades de cada região, 

observados os termos desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO POLO DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA DO SUL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 25. Fica instituído o Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina, que 

abrangerá o território dos Municípios situados no Núcleo Metropolitano e na Área de Expansão Metropolitana da Região 

Metropolitana Carbonífera de que trata o art. 10 da Lei Complementar nº 495, de 26 de janeiro de 2010. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, integram o Polo de que trata o caput deste artigo, também, os 

Municípios de Capivari de Baixo, Imbituba, Jaguaruna, Orleans e Tubarão. 

Art. 26. O Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina compreende os 

empreendimentos que atuam na cadeia produtiva do carvão, exclusivamente nos segmentos de extração, beneficiamento, 

estoque, transformação ou uso, comercialização, transporte e distribuição de carvão mineral e seus produtos, subprodutos 

e resíduos. 

§ 1º Para efeitos da cadeia produtiva de que trata o caput deste artigo, considera-se: 

I –  carvão mineral: rocha sedimentar, combustível, formada a partir da decomposição de vegetais que 

sofreram soterramento e se compactaram em bacias pouco profundas, cuja composição química possui elevados teores de 

carbono, os quais variam conforme a sua maturidade geológica em todas as suas formas;  

II – gás de síntese (syngas): mistura gasosa com elevadas quantidades de monóxido de carbono e 

hidrogênio em sua composição, podendo ser gerada a partir da gaseificação de carvão mineral e ser precursora (matéria-

prima) para a obtenção de produtos químicos diversos que compõem a cadeia carboquímica;  

III – gaseificação: processo termoquímico, conduzido a elevadas temperaturas na presença de quantidades 

subestequiométricas de oxigênio e usualmente na presença de vapor d’água, para promover a transformação de 

combustíveis sólidos ou líquidos em uma mistura gasosa denominada gás de síntese; 

IV – derivados do carvão mineral: produtos gerados a partir do processamento do carvão mineral;  

V – subprodutos: produtos secundários obtidos em um processo de fabricação ou beneficiamento ou 

transformação de uma determinada substância e/ou de resíduos oriundos da extração, especialmente os resíduos já 

existentes, podendo ser comercializados ou dispostos de acordo com a legislação em vigor; e 

VI – emissão de poluentes: lançamento na atmosfera, no solo ou nas águas superficiais e subterrâneas de 

qualquer forma de matéria sólida, líquida ou gasosa (substâncias, compostos ou elementos) causadora de poluição, nos 

termos da legislação em vigor. 

§ 2º O Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina considera a necessidade de 

modernização das atividades econômicas da cadeia produtiva do carvão mineral, tendo por base a importância do 

segmento para o Estado e tendo em vista que: 

I – colaboram para a segurança e estabilidade energética; e 

II – contribuem para o desenvolvimento de outros segmentos industriais, como o carboquímico, de 

fertilizantes, de olefinas, de plásticos e de cimento. 
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Seção II 

Das Finalidades 

Art. 27. O Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina, em comunhão com as 

diretrizes, os princípios e os objetivos desta Lei, tem por finalidade: 

I – promover o desenvolvimento econômico sustentável da sua região de abrangência; 

II – estimular o uso racional e adequado de recursos naturais, respeitando a sustentabilidade e as 

peculiaridades locais; 

III – apoiar a instalação de complexos industriais que visem à exploração ambientalmente sustentável do 

carvão mineral ou à transformação deste recurso nos seus diversos usos econômicos, bem como aqueles que visem à 

geração de produtos derivados do carvão mineral, incluindo produtos químicos diversos, tais como amônia, nafta, ureia, 

metanol, gás natural sintético, sulfato de amônio, produção de hidrogênio, englobando o uso ou a disposição final 

econômica e ambientalmente adequada dos subprodutos e resíduos desses processos; 

IV – incentivar a modernização do setor carbonífero, orientada para a exploração limpa do carvão mineral e 

de seus derivados; 

V – promover planejamento regional estratégico voltado para o desenvolvimento sustentável, equilibrado e 

integrado, buscando melhorar a qualidade de vida da população; 

VI – integrar a administração pública federal, estadual, distrital e municipal, mediante a descentralização, 

articulação e integração de seus órgãos e de suas entidades, a fim de garantir eficiência na execução das ações e dos 

programas de Transição Energética Justa e solução das questões relacionadas à exploração do carvão mineral na sua 

região de abrangência; 

VII – incentivar o desenvolvimento de ações para aumento de escala e de competitividade nos 

empreendimentos situados na sua região de abrangência, visando à ampliação da participação destes no fornecimento de 

insumos e serviços para a cadeia produtiva do carvão mineral; 

VIII – estimular a pesquisa e a inovação tecnológica para uso racional de recursos ambientais, o aumento da 

competitividade e a criação de novos negócios direta ou indiretamente relacionados à cadeia produtiva do carvão mineral; 

IX – atrair investimentos para a instalação e manutenção de complexos industriais voltados à exploração 

sustentável do carvão mineral ou transformação deste recurso, visando a seus diversos usos econômicos, bem como à 

geração de outros produtos derivados do carvão mineral, incluindo produtos químicos como amônia, sulfato de amônio, 

nafta, ureia, metanol, gás natural sintético, hidrogênio, além de englobar o uso ou a disposição final econômica e 

ambientalmente apropriada dos subprodutos e resíduos desses processos; 

X – promover a recuperação ambiental das áreas e dos recursos naturais afetados pela exploração do 

carvão mineral, com implementação de medidas de mitigação aos impactos ambientais de compensação e de redução da 

emissão de carbono; 

XI – apoiar os Arranjos Produtivos Locais (APLs) para expansão e diversificação de operações; 

XII – integrar as comunidades circundantes às minas; e 

XIII – desenvolver ecossistema de inovação focado em tecnologias de energia de baixo carbono e de 

economia circular. 

Seção III 

Do Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de Transição Energética 

Justa do Sul do Estado de Santa Catarina 

Art. 28. Fica instituído o Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição 

Justa do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina com a finalidade de: 

I – articular, coordenar e supervisionar as atividades e os planos de ação definidos no âmbito do Comitê 

Técnico; e 

II – aprovar o Plano de Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina. 

Art. 29. O Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de 

Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina será composto pelos seguintes membros: 

I – 1 (um) representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), 

que o presidirá; 

II – 1 (um) representante das Associações Comerciais e Industriais da área de abrangência do Polo; 
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III – 1 (um) representante de cada Associação de Município na área de abrangência do Polo; 

IV – 1 (um) representante do Sindicato da Indústria do Carvão do Estado de Santa Catarina; 

V – 1 (um) representante da Federação Interestadual dos Trabalhadores na Indústria de Extração de Carvão 

no Sul do País – PR/RS/SC; 

VI – 1 (um) representante da Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Catarina; e 

VII – 1 (um) representante da sociedade civil. 

Parágrafo único. A função de membro do Comitê não é remunerada, tem caráter público relevante e o seu 

exercício é considerado prioritário e de interesse público. 

Art. 30. O Governo do Estado de Santa Catarina prestará apoio administrativo para a execução do trabalho 

realizado pelo Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de Transição 

Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. As despesas de viagem dos membros do Comitê serão cobertas pelas entidades que 

representam. 

Seção IV 

Dos Programas e Incentivos Específicos 

Subseção I 

Da Instituição dos Programas 

Art. 31. Para a implementação do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina 

ficam instituídos: 

I – o Programa de Transição Sustentável da Cadeia Produtiva do Carvão Mineral Sul de Santa Catarina 

(PROSUL/SC); e 

II – o Programa de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas do Polo de Transição Energética Justa do 

Sul do Estado de Santa Catarina (PRADSUL/SC). 

Subseção II 

Do Programa de Transição Sustentável da Cadeia Produtiva do Carvão Mineral Sul de Santa Catarina (PROSUL/SC) 

Art. 32. O PROSUL/SC buscará promover o desenvolvimento sustentável do Polo de Transição Energética 

Justa do Sul do Estado de Santa Catarina e fomentar a cadeia produtiva do carvão mineral. 

Art. 33. São objetivos do PROSUL/SC: 

I – a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados no Polo de Transição Energética Justa do 

Sul do Estado de Santa Catarina; 

II – a atração de novos investimentos por meio de: 

a) estímulo à instalação de empresas complementares à cadeia produtiva do carvão mineral, alinhadas aos 

princípios, aos objetivos e às diretrizes desta Lei; 

b) identificação de áreas com viabilidade técnica, econômica e ambiental e apoio nas integrações com redes 

elétricas, de gás natural, saneamento e sistemas de transporte; 

c) articulação com as instituições financeiras do Estado, da União e de organismos internacionais para a 

atração de investimentos voltados ao desenvolvimento sustentável do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado 

de Santa Catarina; 

d) articulação com as instituições financeiras do Estado, da União e de organismos internacionais para 

estruturação e adequação de linhas de financiamento à pesquisa e inovação e às empresas ligadas ao setor, com atenção 

especial àquelas de base inovadora e a micros, pequenas e médias empresas; 

e) articulação com as instituições financeiras do Estado, da União e de organismos internacionais para 

estruturação e adequação de linhas de financiamento especial visando à recuperação ambiental do passivo existente no 

Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina; e 
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f) captação e divulgação de vagas de trabalho no setor carbonífero e de transição, fomentando sua interação 

com programas federais, estaduais e municipais de emprego e renda e de qualificação; e 

III – o planejamento e o desenvolvimento de APLs por meio de: 

a) estímulo do desenvolvimento sustentável e de Transição Energética Justa aos Municípios que integram o 

Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina, com ênfase nas ações de empregabilidade, 

formação e qualificação da mão de obra, empreendedorismo, apoio aos investidores, oportunidades de negócios e uso e 

ocupação do solo; e 

b) consolidação dos instrumentos de gerenciamento de risco e de contingência, envolvendo as atividades de 

armazenamento, transferência e transporte de produtos perigosos no Estado. 

Art. 34. Ao beneficiário do PROSUL/SC será autorizada a utilização do disposto na Lei nº 10.297, de 26 de 

dezembro de 1996, nas seguintes hipóteses: 

I – operações relativas à instalação, expansão e relocalização de empreendimentos e atividades de 

extração, beneficiamento, transformação, comercialização, transporte e distribuição de carvão mineral e seus produtos, 

subprodutos e resíduos no Estado; 

II – aquisições internas ou importação, esta última por meio de portos localizados no Estado, de quaisquer 

bens, materiais, insumos ou demais mercadorias utilizados, empregados ou consumidos na construção, instalação, 

ampliação, reforma, reparação ou conservação dos empreendimentos e das atividades; 

III – aquisições internas ou importação, esta última por meio de portos localizados no Estado, de quaisquer 

máquinas ou equipamentos, inclusive partes ou peças destes, com destinação ao ativo imobilizado dos empreendimentos e 

das atividades, desde a fase de instalação ou construção ou mesmo durante o posterior período de operação e 

funcionamento, com vistas ao contínuo aprimoramento e modernização dos APLs; 

IV – importação, por meio de portos localizados no Estado, ou aquisições internas de carvão mineral e de 

quaisquer produtos vinculados ou integrantes da cadeia produtiva do carvão mineral, por e/ou de contribuintes produtores 

ou mineradores estabelecidos no Estado, destinados ou utilizados como insumos nas atividades de beneficiamento, 

transformação, comercialização, transporte ou distribuição de carvão mineral e seus produtos, subprodutos e resíduos; e 

V – importação, por meio de portos localizados no Estado, ou aquisições internas de carvão mineral e de 

quaisquer produtos vinculados ou integrantes da cadeia produtiva do carvão mineral. 

§ 1º Gozará do benefício de que trata o caput deste artigo a pessoa jurídica importadora por conta e ordem 

dos beneficiários, igualmente estabelecida no Estado. 

§ 2º A autorização de que trata o caput deste artigo se estenderá também às usinas geradoras de energia 

elétrica a partir do carvão mineral. 

§ 3º Os beneficiários deverão aplicar, a cada exercício, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por 

cento) de sua receita operacional líquida anual com vendas, apurada no ano-calendário imediatamente anterior, na 

manutenção de entidades públicas ou privadas de educação, de tecnologia e de desenvolvimento tecnológico das 

atividades de mineração, inclusive no que concerne à utilização e destinação de subprodutos e resíduos decorrentes da 

queima de carvão e ao tratamento dos gases produzidos com a combustão. 

§ 4º Ficam as empresas geradoras de energia elétrica submetidas ao cumprimento do disposto na Lei 

federal nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e na Lei nº 10.297, de 1996. 

§ 5º As empresas geradoras, operadoras de distribuição e de transmissão de energia instaladas no Estado 

de Santa Catarina deverão investir, no mínimo, 5% (cinco por cento) da verba destinada à pesquisa e ao desenvolvimento 

(P&D), de que tratam a Lei federal nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e a Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 1996, em 

projetos de desenvolvimento tecnológico relativos à utilização e/ou destinação de subprodutos e resíduos, ao tratamento 

dos gases produzidos e a tecnologias de baixo carbono da combustão de carvão mineral, em observância ao disposto no 

art. 1º da Resolução n° 2, de 10 de fevereiro de 2021, do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE). 

Art. 35. O PROSUL/SC será regulamentado por meio de decreto do Governador do Estado. 
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Subseção III 

Do Programa de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de 

Santa Catarina (PRADSUL/SC) 

Art. 36. O PRADSUL/SC tem por finalidade a restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada. 

Art. 37. O PRADSUL/SC e sua estrutura técnica serão implementados e regulamentados por meio de 

decreto do Governador do Estado. 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO ESTADUAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA (FETEJ-SC) 

Art. 38. Fica criado o Fundo Estadual de Transição Energética Justa (FETEJ-SC), vinculado à Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), com o objetivo de prestar suporte financeiro ao Plano de 

Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina. 

§ 1º A gestão executiva do FETEJ-SC será operacionalizada, controlada e contabilizada pela SDE, com 

nomenclatura de contas próprias, obedecidas a legislação federal específica e as orientações estaduais sobre normas de 

pagamento e movimentação de contas. 

§ 2º O FETEJ-SC será constituído de recursos provenientes de: 

I – dotação consignada anualmente no orçamento do Estado e verbas adicionais que a lei estabelecer no 

decurso de cada exercício, bem como quaisquer outros incentivos governamentais; 

II – devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Líquida 

Disponível não utilizada e restituída ao Poder Executivo; 

III – doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de entidades nacionais e 

internacionais, governamentais e não-governamentais; 

IV – doações efetuadas por contribuintes tributários estabelecidos no Estado, em contrapartida a benefícios 

fiscais concedidos na forma de convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), desde que a 

este Fundo destinadas; 

V – receitas decorrentes da aplicação de seus recursos; 

VI – produto das aplicações no mercado financeiro e das vendas de materiais, publicações e eventos 

realizados; 

VII – receitas advindas de convênios, acordos, contratos ou instrumentos congêneres realizados com 

entidades governamentais e não-governamentais, nacionais e estrangeiras; 

VIII – transferências da União; e 

IX – outros recursos que lhe venham a ser destinados. 

§ 3º A movimentação e aplicação dos recursos do FETEJ-SC dependerão de autorização do Secretário de 

Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável. 

Art. 39. O Chefe do Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa projetos de lei para promover as 

adequações necessárias: 

I – no Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023; e 

II – na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, criando a unidade orçamentária do FETEJ-SC, com 

a abertura de crédito especial. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. Fica aquele que explorar recursos minerais obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 

acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da legislação em vigor. 

Art. 41. A concessão ou renovação de licenças ambientais observará os atos emitidos pelo órgão ambiental 

competente e as disposições previstas em leis e regulamentos específicos. 
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Art. 42. Aquele que utiliza recursos minerais, para evitar a sua possível responsabilização por eventuais 

danos ambientais, deverá adquirir somente recursos provenientes de atividades devidamente licenciadas pelo órgão 

ambiental competente, sendo vedada a utilização de recursos minerais de atividades não licenciadas, nos termos da 

legislação em vigor. 

Parágrafo único. A mera aquisição de recursos minerais provenientes de empreendimentos minerários 

licenciados não é causa de responsabilização do adquirente pela reparação de possíveis danos ambientais decorrentes da 

implantação, operação e/ou fechamento das unidades mineiras, inclusive danos ocorridos após o encerramento das 

atividades minerárias. 

Art. 43. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 

físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados, 

nos termos da legislação em vigor. 

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Deputado MILTON HOBUS 

Relator 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 270/2021 

Institui a Política Estadual de Transição Energética Justa e o Polo de Transição 

Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina e estabelece outras 

providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Transição Energética Justa, por meio do Plano de Transição 

Energética Justa, a ser aplicado nos Polos de Transição Energética Justa, com a finalidade de promover o desenvolvimento 

sustentável das cadeias produtivas catarinenses. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES, DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS 

Seção I 

Das Definições 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I – Transição Energética Justa: processo de mudança e impulsionamento em direção à economia de 

emissão de baixo carbono, mediante a distribuição equânime dos custos e benefícios dessa transição, garantindo a 

inclusão socioeconômica das regiões ligadas à cadeia produtiva impactada; 

II – Plano de Transição Energética Justa: conjunto de ações e estratégias coordenadas e integradas a todos 

os segmentos da sociedade impactados pela mudança de um modelo de desenvolvimento econômico que vise à 

transformação das cadeias produtivas do Estado para mitigação dos impactos ambientais e neutralidade de carbono, com 

resultados produtivos e equitativos, promovendo a geração de empregos que assegurem qualidade de vida às pessoas e 

melhorando as condições ambientais nos territórios de aplicação; 

III – Polo de Transição Energética Justa: espaço territorial de aplicação do Plano de Transição Energética 

Justa para o fomento de uma economia de baixa emissão de carbono, destinado ao desenvolvimento econômico 

sustentável regional e à promoção dos Arranjos Produtivos Locais (APLs); 

IV – Arranjos Produtivos Locais (APLs): aglomeração de empresas e empreendimentos localizados em um 

mesmo território, com especialização na cadeia produtiva, com algum tipo de governança e com vínculos de articulação, 

interação, cooperação e aprendizagem entre si e com outros atores locais, tais como Poder Público, associações 

empresariais e instituições de crédito, ensino ou pesquisa; 
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V – cadeia produtiva: etapas consecutivas ao longo das quais diversos insumos sofrem algum tipo de 

transformação, até a constituição de um produto final, bem ou serviço e sua consequente colocação no mercado; e 

VI – ações prioritárias justas: conjunto de ações e mecanismos que priorizem e facilitem a tramitação de 

processos relacionados a projetos de eficiência e geração de energia de fontes renováveis e não renováveis que visem à 

significativa redução de emissão de carbono, compreendendo as seguintes atividades: 

a) abertura e registro de empresas; 

b) licenciamento ambiental; 

c) outorga de recursos hídricos; 

d) conexão à rede elétrica; 

e) regularização fundiária; 

f) comercialização de energia; 

g) concessão de incentivos fiscais; 

h) financiamentos; e 

i) outras ações prioritárias estabelecidas por meio de ato próprio do Conselho Gestor de que trata o art. 17 

desta Lei. 

Seção II 

Dos Princípios 

Art. 3º A Política Estadual de Transição Energética Justa rege-se pelos seguintes princípios: 

I – preservação do interesse estadual; 

II – promoção da livre concorrência; 

III – desenvolvimento socioeconômico ambientalmente sustentável e equitativo; 

IV – manutenção e criação de empregos; 

V – inclusão social; 

VI – desenvolvimento do arranjo democrático, com vistas ao diálogo entre Poder Público, setor produtivo, 

entidades privadas, instituições de crédito, ensino ou pesquisa, trabalhadores, sociedade civil organizada e comunidades 

locais e regionais impactadas; e 

VII – distribuição equânime dos custos e benefícios da transição para modelos energéticos renováveis e 

fósseis de baixa emissão de carbono. 

Seção III 

Das Diretrizes 

Art. 4º São diretrizes da Política Estadual de Transição Energética Justa: 

I – cumprimento das metas climáticas mediante aplicação da Transição Energética Justa, de forma 

escalonada e equitativa; 

II – valoração, valorização e monetização dos recursos naturais renováveis e não renováveis com potencial 

mercadológico, com vistas ao aumento da competitividade e à participação proativa nas políticas públicas associadas; 

III – fortalecimento de toda a cadeia produtiva relacionada à eficiência energética e à geração de energia a 

partir de fontes renováveis e não renováveis e de baixa emissão de carbono; 

IV – proteção social aos afetados; 

V – preservação dos direitos fundamentais do trabalho, da empregabilidade e da requalificação profissional; 

VI – fomento às realocações profissionais e à geração de empregos sustentáveis; 

VII – desenvolvimento econômico, social e ambiental, buscando a conciliação entre o exercício da liberdade 

econômica e do direito de propriedade, com a exploração racional e sustentável dos recursos naturais e a preservação e 

restauração dos ecossistemas e dos processos ecológicos essenciais; 

VIII – incentivo à pesquisa científica, à inovação e a tecnologias que visem à transição do modelo energético 

estadual para modais renováveis, sustentáveis e de fósseis de baixa emissão de carbono; 

IX – respeito à cultura local e regional; 

X – planejamento e coordenação entre o Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada; 
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XI – diálogo entre os atores sociais, como Poder Público, setores privados, sociedade civil organizada, 

trabalhadores e comunidades locais e regionais; e 

XII – promoção de medidas que levem em consideração os diferentes contextos socioeconômicos de sua 

aplicação, distribuindo os ônus e encargos decorrentes entre os setores econômicos e as comunidades interessadas, de 

modo equitativo e equilibrado. 

Seção IV 

Dos Objetivos 

Art. 5º São objetivos da Política Estadual de Transição Energética Justa: 

I – promoção de ações de curto, médio e longo prazos para garantir um cenário socioeconômico e ambiental 

sustentáveis, em conformidade com as normas nacionais e com os acordos internacionais; 

II – desenvolvimento econômico sustentável da cadeia produtiva dos Polos de Transição Energética Justa, 

com a adoção de medidas que compatibilizem o exercício da liberdade econômica e do direito de propriedade com a 

exploração racional e sustentável dos recursos naturais, na busca da promoção de qualidade de vida para as presentes e 

futuras gerações; 

III – distribuição equânime dos custos e benefícios da transição para modelos energéticos renováveis e de 

baixa produção de carbono; 

IV – aproveitamento sustentável dos recursos naturais renováveis e não renováveis dos Polos de Transição 

Energética Justa, mediante a preservação destes e a mitigação de danos ambientais, econômicos e sociais; 

V – ampliação e fornecimento de insumos e serviços inovadores ou tecnológicos para a cadeia produtiva dos 

Polos de Transição Energética Justa, para cumprimento das diretrizes e dos princípios previstos nesta Lei; 

VI – promoção de um ambiente de negócios propício que permita que as indústrias, as pequenas e médias 

empresas e os demais segmentos da sociedade adotem processos de produção com baixa emissão de carbono; 

VII – formação e preparo de profissionais no Estado para o atendimento às demandas geradas pelo 

desenvolvimento das atividades previstas na Transição Energética Justa da cadeia produtiva dos Polos de Transição 

Energética Justa; 

VIII – fortalecimento da atuação conjunta dos entes públicos e privados interessados na diversificação da 

matriz energética visando à baixa emissão de carbono no Estado; 

IX – promoção da pesquisa, do desenvolvimento e da inovação tecnológica para aplicação nos Polos de 

Transição Energética Justa; 

X – viabilização de condições necessárias para suprimir, minimizar ou compensar os impactos sociais e ambientais 

que direta ou indiretamente provenham das atividades desenvolvidas nos Polos de Transição Energética Justa; e 

XI – adoção de mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados e impactos que gerem 

informações, relatórios de monitoramento, avaliação e análise crítica da gestão e implementação do Plano de Transição 

Energética Justa, de seus programas estruturantes, projetos especiais, produtos e serviços, subsidiando a tomada de 

decisão do Conselho Gestor. 

CAPÍTULO III 

DA TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 6º A Transição Energética Justa será constituída por orientações estratégicas e programáticas para o 

desenvolvimento econômico e social do Estado, em bases sustentáveis e de baixa emissão de gases de efeito estufa, 

visando à consecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável, de modo a ser um instrumento de contribuição para o 

atendimento de compromissos globais. 

Art. 7º A Transição Energética Justa tem por finalidade estabelecer as bases políticas, estratégicas, 

programáticas e estruturantes do processo permanente e integrado de desenvolvimento sustentável do Estado. 
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§ 1º O desenvolvimento sustentável do Estado deverá privilegiar as riquezas naturais, com base na 

valoração e valorização de ativos ambientais do Território catarinense, como fonte de geração de novos negócios, inclusão 

produtiva, processos industriais e cadeias produtivas sustentáveis. 

§ 2º A Transição Energética Justa será pautada em resultados produtivos e equitativos que promovam o 

desenvolvimento econômico sustentável com a manutenção e geração de empregos e do exercício da liberdade 

econômica, assegurando qualidade de vida às pessoas e melhorando as condições ambientais nos Polos de Transição 

Energética Justa. 

Seção II 

Das Dimensões 

Art. 8º A Transição Energética Justa deverá considerar as dimensões socioeconômicas, ambientais e de 

sustentabilidade, o contexto histórico-cultural, os aspectos do trabalho, do emprego, da renda e da propriedade privada dos 

Polos de Transição Energética Justa e a busca por soluções inovadoras e tecnológicas de transição energética. 

Art. 9º A Transição Energética Justa, na dimensão do desenvolvimento econômico, compreende: 

I – a observância dos impactos econômicos locais e regionais, avaliando as alternativas de desenvolvimento 

do modelo energético; 

II – a elaboração de políticas econômicas e incentivos para apoiar a transição das empresas rumo à 

produção ambientalmente sustentável de bens e serviços; 

III – a transição gradual para diversificação econômica baseada em modelos energéticos sustentáveis, com 

recursos naturais renováveis e não renováveis de baixa produção de carbono; e 

IV – a elaboração de mecanismos para a redução de impactos sociais, fiscais e de renda nos Municípios 

interessados. 

Art. 10. A Transição Energética Justa, na dimensão do desenvolvimento cultural, social e do trabalho, 

compreende: 

I – o entendimento da realidade local e regional; 

II – a avaliação e o dimensionamento dos impactos da ação climática e da passagem para um modelo 

socioeconômico de baixa emissão de carbono nos aspectos sociais, econômicos e de emprego e renda; 

III – a implementação de medidas de desenvolvimento e atualização de habilidades profissionais; 

IV – o desenvolvimento de políticas inovadoras de proteção social, voltadas aos trabalhadores e grupos 

vulneráveis impactados; e 

V – o respeito à cultura local e regional. 

Art. 11. A Transição Energética Justa, na dimensão da sustentabilidade ambiental, compreende a 

observância da evolução do modelo energético fóssil para a redução das emissões de carbono, de modo que a tecnologia, 

a mão de obra, os insumos e os meios utilizados no processo de transição estejam de acordo com os princípios, as 

diretrizes e os objetivos desta Lei. 

Art. 12. Como meio de fortalecer e garantir a Transição Energética Justa, caberá o estímulo ao uso de 

medidas e técnicas inovadoras e tecnológicas a serem implementadas na cadeia produtiva, garantindo o seu 

desenvolvimento e a sua diversificação econômica. 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA DO ESTADO DE SANTA CATARINA (TRANSIÇÃO JUSTA SC) 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 13. O Plano de Transição Energética Justa do Estado de Santa Catarina (TRANSIÇÃO JUSTA SC) será 

pautado nos princípios, nas diretrizes e nos objetivos desta Lei, impulsionando a economia para um modelo alinhado às 

metas climáticas nacionais e internacionais, por meio dos Polos de Transição Energética Justa. 

Parágrafo único. São eixos estratégicos do TRANSIÇÃO JUSTA SC e suas correspondentes orientações 

programáticas, sem prejuízo de outros que vierem a ser criados: 

I – estudos que viabilizem a compensação e a redução de emissão de gases de efeito estufa nos setores da 

mineração e de geração de energia; 
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II – projetos de recuperação ambiental; 

III – projetos sociais para qualificação e capacitação profissional; 

IV – integração interinstitucional e participação social; 

V – projetos de modernização de usinas, a fim de alcançar a redução da emissão de gases poluentes, 

incluindo os gases de efeito estufa; e 

VI – desenvolvimento de pesquisas e inovações tecnológicas, bem como implementação de centros 

tecnológicos nos Polos de Transição Energética Justa. 

Seção II 

Das Atividades Prioritárias 

Art. 14. Para a aplicação das orientações programáticas dos eixos estratégicos do TRANSIÇÃO JUSTA SC, 

a que se refere o parágrafo único do art. 13 desta Lei, são consideradas atividades econômicas prioritárias: 

I – a atividade mineral; 

II – a logística, a tecnologia e a produção de energia; e 

III – a modernização das cadeias produtivas, objetivando alcançar a redução de emissões de gases 

poluentes, incluídos os gases de efeito estufa. 

Parágrafo único. Poderá o Conselho Gestor, por meio de ato próprio, estabelecer outras atividades 

prioritárias. 

Seção III 

Da Gestão 

Art. 15. A liderança política e institucional do TRANSIÇÃO JUSTA SC será exercida pelo Governador do 

Estado, com apoio das Secretarias de Estado e dos órgãos correlatos. 

Art. 16. Compõem o arranjo de gestão e execução do TRANSIÇÃO JUSTA SC: 

I – o Conselho Gestor; 

II – o Comitê Técnico; 

III – o Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de 

Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina; e 

IV – Grupos de Trabalho. 

Parágrafo único. Poderão ser instituídos Grupos de Trabalho no âmbito do Conselho Gestor e do Comitê Técnico. 

Art. 17. O Conselho Gestor exercerá a coordenação estratégica do TRANSIÇÃO JUSTA SC, com a 

finalidade de: 

I – acompanhar o Programa de Sustentabilidade e Transição Energética Justa do Estado; 

II – estabelecer as prioridades e articular a viabilização dos objetivos e interesses do TRANSIÇÃO JUSTA 

SC perante todos os entes da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a iniciativa privada, a sociedade 

civil organizada e as instituições de ensino e pesquisa; 

III – zelar pela eficiência da execução da Transição Energética Justa, devendo, para tanto: 

a) avaliar, periodicamente, a eficácia das soluções adotadas; e 

b) recomendar aos órgãos de fomento do Estado as medidas necessárias de apoio ou de correção às 

iniciativas propostas; e 

IV – aprovar os indicadores definidos pelo Comitê Técnico e estabelecer as metas de que trata a Seção V 

deste Capítulo. 

§ 1º O Programa de Sustentabilidade e Transição Energética Justa do Estado será elaborado pelo Comitê 

Técnico e aprovado pelo Conselho Gestor. 

§ 2º O Programa de Sustentabilidade e Transição Energética Justa do Estado poderá observar os estudos 

do Grupo de Trabalho do Estado no âmbito do Ministério de Minas e Energia. 

§ 3º O Conselho Gestor será composto pelos seguintes membros: 

I – 1 (um) representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE); 

II – 1 (um) representante da Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA); 

III – 1 (um) representante do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (IMA); 
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IV – 1 (um) representante da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF); 

V – 1 (um) representante da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE); 

VI – 1 (um) representante da Secretaria Executiva de Articulação Nacional (SAN); 

VII – 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Estado (PGE); 

VIII – 1 (um) representante do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE); 

IX – 1 (um) representante da Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC); e 

X – 1 (um) representante de cada Polo de Transição Energética Justa instituído nos termos desta Lei. 

Art. 18. O Comitê Técnico é o órgão operacional responsável pela elaboração e implementação do Programa de 

Transição Energética Justa, devendo gerenciar o desenvolvimento dos demais programas, das ações e dos projetos especiais. 

§ 1º O Programa de Transição Energética Justa observará os demais programas existentes no âmbito do 

Poder Público. 

§ 2º O Programa de Transição Energética Justa será submetido à deliberação do Conselho Gestor. 

§ 3º A estrutura, a composição e o funcionamento do Comitê Técnico serão regulamentados por meio de 

decreto do Governador do Estado. 

Art. 19. A função de membro do Conselho Gestor e do Comitê Técnico não é remunerada, tem caráter 

público relevante e o seu exercício é considerado prioritário e de interesse público. 

Seção IV 

Dos Instrumentos 

Art. 20. São instrumentos do TRANSIÇÃO JUSTA SC:  

I – Planos Executivos de Transição Energética Justa dos Polos de Transição Energética Justa; 

II – convênios, contratos, parcerias e termos de cooperação com entidades públicas e privadas;  

III – desenvolvimento de cooperativas, de consórcios ou de outras formas de associação que organizem a 

cadeia produtiva do carvão mineral e da Transição Energética Justa;  

IV – Plano Energético e Balanço Energético do Estado de Santa Catarina; 

V – licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental;  

VI – cooperação técnica e financeira entre o setor público e o privado para o desenvolvimento de pesquisas, 

métodos, processos e tecnologias de gestão aplicáveis à cadeia produtiva do carvão mineral e à Transição Energética Justa;  

VII – educação ambiental;  

VIII – incentivos fiscais e creditícios; 

IX – mecanismos financeiros estaduais e nacionais, especialmente: 

a) o Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense (PRODEC); 

b) o Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO); e 

c) o Fundo Catarinense de Mudanças Climáticas (FMUC); 

X – instituições financeiras nacionais e internacionais que utilizem programas de moeda de crédito para 

emissão, redução e mitigação de gases de efeito estufa; 

XI – incentivos fiscais e tributários instituídos nos termos da legislação em vigor; e 

XII – mecanismos de certificação atrelados ao reconhecimento de pessoas físicas e jurídicas que contribuam 

para a consecução dos objetivos desta Lei. 

Seção V 

Dos Indicadores e do Monitoramento 

Art. 21. A Administração Pública Estadual adotará mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados 

e impactos que gerem informações, relatórios de monitoramento, avaliação e análise crítica da gestão e implementação da 

matriz econômica sustentável e de seus programas estruturantes, projetos especiais, produtos e serviços, com a finalidade 

de subsidiar a tomada de decisão do Conselho Gestor. 
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Art. 22. Para o monitoramento dos programas, das ações e dos resultados do TRANSIÇÃO JUSTA SC serão 

adotados indicadores e metas, conforme os seguintes temas: 

I – bem-estar social; 

II – industrialização e agregação de valor a produtos regionais; 

III – geração e ampliação de emprego, trabalho e renda; 

IV – estoque e redução de emissões de carbono; 

V – energia inclusiva e acessiva de baixa emissão de carbono; 

VI – formação de capital intelectual para o desenvolvimento sustentável; 

VII – quantidade de cursos de capacitação de mão de obra criados por área; 

VIII – quantidade de empresas complementares da cadeia produtiva criadas; 

IX – valor dos investimentos voltados para o desenvolvimento dos Polos de Transição Energética Justa; 

X – quantidade de empregos beneficiados com o Plano; 

XI – linhas de financiamento à pesquisa e inovação; 

XII – participação da indústria extrativa no Produto Interno Bruto (PIB) regional; e 

XIII – participação da indústria extrativa no Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) dos Municípios. 

CAPÍTULO V 

DOS POLOS DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA 

Art. 23. Os Polos de Transição Energética Justa compreendem as regiões formadas por cadeias produtivas 

que necessitam de uma Transição Energética Justa a fim de manter a estabilidade econômica, social e ambiental 

equilibrada, observando todas as políticas públicas consorciadas. 

Art. 24. Além do Polo de Transição Energética Justa de que trata o Capítulo VI desta Lei, poderão ser 

instituídos novos Polos de Transição Energética Justa por meio de decreto do Governador do Estado. 

Parágrafo único. O decreto de que trata o caput deste artigo considerará as peculiaridades de cada região, 

observados os termos desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO POLO DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA DO SUL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 25. Fica instituído o Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina, que 

abrangerá o Território dos Municípios situados no Núcleo Metropolitano e na Área de Expansão Metropolitana da Região 

Metropolitana Carbonífera de que trata o art. 10 da Lei Complementar nº 495, de 26 de janeiro de 2010. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, integram o Polo de que trata o caput deste artigo, também, os 

Municípios de Capivari de Baixo, Imbituba, Jaguaruna, Orleans e Tubarão. 

Art. 26. O Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina compreende os 

empreendimentos que atuam na cadeia produtiva do carvão, exclusivamente nos segmentos de extração, beneficiamento, 

estoque, transformação ou uso, comercialização, transporte e distribuição de carvão mineral e seus produtos, subprodutos 

e resíduos. 

§ 1º Para efeitos da cadeia produtiva de que trata o caput deste artigo, considera-se: 

I –  carvão mineral: rocha sedimentar, combustível, formada a partir da decomposição de vegetais que 

sofreram soterramento e se compactaram em bacias pouco profundas, cuja composição química possui elevados teores de 

carbono, os quais variam conforme a sua maturidade geológica em todas as suas formas;  

II – gás de síntese (syngas): mistura gasosa com elevadas quantidades de monóxido de carbono e 

hidrogênio em sua composição, podendo ser gerada a partir da gaseificação de carvão mineral e ser precursora (matéria-

prima) para a obtenção de produtos químicos diversos que compõem a cadeia carboquímica;  
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III – gaseificação: processo termoquímico, conduzido a elevadas temperaturas na presença de quantidades 

subestequiométricas de oxigênio e usualmente na presença de vapor d’água, para promover a transformação de 

combustíveis sólidos ou líquidos em uma mistura gasosa denominada gás de síntese; 

IV – derivados do carvão mineral: produtos gerados a partir do processamento do carvão mineral;  

V – subprodutos: produtos secundários obtidos em um processo de fabricação ou beneficiamento ou 

transformação de uma determinada substância e/ou de resíduos oriundos da extração, especialmente os resíduos já 

existentes, podendo ser comercializados ou dispostos de acordo com a legislação em vigor; e 

VI – emissão de poluentes: lançamento na atmosfera, no solo ou nas águas superficiais e subterrâneas de 

qualquer forma de matéria sólida, líquida ou gasosa (substâncias, compostos ou elementos) causadora de poluição, nos 

termos da legislação em vigor. 

§ 2º O Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina considera a necessidade de 

modernização das atividades econômicas da cadeia produtiva do carvão mineral, tendo por base a importância do 

segmento para o Estado e tendo em vista que: 

I – colaboram para a segurança e estabilidade energética; e 

II – contribuem para o desenvolvimento de outros segmentos industriais, como o carboquímico, de 

fertilizantes, de olefinas, de plásticos e de cimento. 

Seção II 

Das Finalidades 

Art. 27. O Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina, em comunhão com as 

diretrizes, os princípios e os objetivos desta Lei, tem por finalidade: 

I – promover o desenvolvimento econômico sustentável da sua região de abrangência; 

II – estimular o uso racional e adequado de recursos naturais, respeitando a sustentabilidade e as 

peculiaridades locais; 

III – apoiar a instalação de complexos industriais que visem à exploração ambientalmente sustentável do 

carvão mineral ou à transformação deste recurso nos seus diversos usos econômicos, bem como aqueles que visem à 

geração de produtos derivados do carvão mineral, incluindo produtos químicos diversos, tais como amônia, nafta, ureia, 

metanol, gás natural sintético, sulfato de amônio, produção de hidrogênio, englobando o uso ou a disposição final 

econômica e ambientalmente adequada dos subprodutos e resíduos desses processos; 

IV – incentivar a modernização do setor carbonífero, orientada para a exploração limpa do carvão mineral e 

de seus derivados; 

V – promover planejamento regional estratégico voltado para o desenvolvimento sustentável, equilibrado e 

integrado, buscando melhorar a qualidade de vida da população; 

VI – integrar a Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, mediante a descentralização, 

articulação e integração de seus órgãos e de suas entidades, a fim de garantir eficiência na execução das ações e dos 

programas de Transição Energética Justa e solução das questões relacionadas à exploração do carvão mineral na sua 

região de abrangência; 

VII – incentivar o desenvolvimento de ações para aumento de escala e de competitividade nos 

empreendimentos situados na sua região de abrangência, visando à ampliação da participação destes no fornecimento de 

insumos e serviços para a cadeia produtiva do carvão mineral; 

VIII – estimular a pesquisa e a inovação tecnológica para uso racional de recursos ambientais, o aumento da 

competitividade e a criação de novos negócios direta ou indiretamente relacionados à cadeia produtiva do carvão mineral; 

IX – atrair investimentos para a instalação e manutenção de complexos industriais voltados à exploração 

sustentável do carvão mineral ou transformação deste recurso, visando a seus diversos usos econômicos, bem como à 

geração de outros produtos derivados do carvão mineral, incluindo produtos químicos como amônia, sulfato de amônio, 

nafta, ureia, metanol, gás natural sintético, hidrogênio, além de englobar o uso ou a disposição final econômica e 

ambientalmente apropriada dos subprodutos e resíduos desses processos; 
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X – promover a recuperação ambiental das áreas e dos recursos naturais afetados pela exploração do 

carvão mineral, com implementação de medidas de mitigação aos impactos ambientais de compensação e de redução da 

emissão de carbono; 

XI – apoiar os Arranjos Produtivos Locais (APLs) para expansão e diversificação de operações; 
XII – integrar as comunidades circundantes às minas; e 
XIII – desenvolver ecossistema de inovação focado em tecnologias de energia de baixo carbono e de 

economia circular. 
Seção III 

Do Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de Transição Energética 
Justa do Sul do Estado de Santa Catarina 

Art. 28. Fica instituído o Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição 
Justa do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina com a finalidade de: 

I – articular, coordenar e supervisionar as atividades e os planos de ação definidos no âmbito do Comitê 
Técnico; e 

II – aprovar o Plano de Transição Justa do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina. 
Art. 29. O Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de 

Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina será composto pelos seguintes membros: 
I – 1 (um) representante da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), 

que o presidirá; 

II – 1 (um) representante das Associações Comerciais e Industriais da área de abrangência do Polo; 

III – 1 (um) representante de cada Associação de Município na área de abrangência do Polo; 

IV – 1 (um) representante do Sindicato da Indústria do Carvão do Estado de Santa Catarina; 

V – 1 (um) representante da Federação Interestadual dos Trabalhadores na Indústria de Extração de Carvão 

no Sul do País – PR/RS/SC; 

VI – 1 (um) representante da Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Catarina; e 

VII – 1 (um) representante da sociedade civil. 

Parágrafo único. A função de membro do Comitê não é remunerada, tem caráter público relevante e o seu 

exercício é considerado prioritário e de interesse público. 

Art. 30. O Governo do Estado de Santa Catarina prestará apoio administrativo para a execução do trabalho 

realizado pelo Comitê Administrativo de Acompanhamento da Execução do Plano de Transição Justa do Polo de Transição 

Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. As despesas de viagem dos membros do Comitê serão cobertas pelas entidades que 

representam. 

Seção IV 

Dos Programas e Incentivos Específicos 

Subseção I 

Da Instituição dos Programas 

Art. 31. Para a implementação do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina 

ficam instituídos: 

I – o Programa de Transição Sustentável da Cadeia Produtiva do Carvão Mineral Sul de Santa Catarina 

(PROSUL/SC); e 

II – o Programa de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas do Polo de Transição Energética Justa do 

Sul do Estado de Santa Catarina (PRADSUL/SC). 

Subseção II 

Do Programa de Transição Sustentável da Cadeia Produtiva do Carvão Mineral Sul de Santa Catarina (PROSUL/SC) 

Art. 32. O PROSUL/SC buscará promover o desenvolvimento sustentável do Polo de Transição Energética 

Justa do Sul do Estado de Santa Catarina e fomentar a cadeia produtiva do carvão mineral. 

Art. 33. São objetivos do PROSUL/SC: 

I – a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados no Polo de Transição Energética Justa do 

Sul do Estado de Santa Catarina; 

II – a atração de novos investimentos por meio de: 
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a) estímulo à instalação de empresas complementares à cadeia produtiva do carvão mineral, alinhadas aos 

princípios, aos objetivos e às diretrizes desta Lei; 

b) identificação de áreas com viabilidade técnica, econômica e ambiental e apoio nas integrações com redes 

elétricas, de gás natural, saneamento e sistemas de transporte; 

c) articulação com as instituições financeiras do Estado, da União e de organismos internacionais para a 

atração de investimentos voltados ao desenvolvimento sustentável do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado 

de Santa Catarina; 

d) articulação com as instituições financeiras do Estado, da União e de organismos internacionais para 

estruturação e adequação de linhas de financiamento à pesquisa e inovação e às empresas ligadas ao setor, com atenção 

especial àquelas de base inovadora e a micros, pequenas e médias empresas; 

e) articulação com as instituições financeiras do Estado, da União e de organismos internacionais para 

estruturação e adequação de linhas de financiamento especial visando à recuperação ambiental do passivo existente no 

Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina; e 

f) captação e divulgação de vagas de trabalho no setor carbonífero e de transição, fomentando sua interação 

com programas federais, estaduais e municipais de emprego e renda e de qualificação; e 

III – o planejamento e o desenvolvimento de APLs por meio de: 

a) estímulo do desenvolvimento sustentável e de Transição Energética Justa aos Municípios que integram o 

Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina, com ênfase nas ações de empregabilidade, 

formação e qualificação da mão de obra, empreendedorismo, apoio aos investidores, oportunidades de negócios e uso e 

ocupação do solo; e 

b) consolidação dos instrumentos de gerenciamento de risco e de contingência, envolvendo as atividades de 

armazenamento, transferência e transporte de produtos perigosos no Estado. 

Art. 34. Ao beneficiário do PROSUL/SC será autorizada a utilização do disposto na Lei nº 10.297, de 26 de 

dezembro de 1996, nas seguintes hipóteses: 

I – operações relativas à instalação, expansão e relocalização de empreendimentos e atividades de 

extração, beneficiamento, transformação, comercialização, transporte e distribuição de carvão mineral e seus produtos, 

subprodutos e resíduos no Estado; 

II – aquisições internas ou importação, esta última por meio de portos localizados no Estado, de quaisquer 

bens, materiais, insumos ou demais mercadorias utilizados, empregados ou consumidos na construção, instalação, 

ampliação, reforma, reparação ou conservação dos empreendimentos e das atividades; 

III – aquisições internas ou importação, esta última por meio de portos localizados no Estado, de quaisquer 

máquinas ou equipamentos, inclusive partes ou peças destes, com destinação ao ativo imobilizado dos empreendimentos e 

das atividades, desde a fase de instalação ou construção ou mesmo durante o posterior período de operação e 

funcionamento, com vistas ao contínuo aprimoramento e modernização dos APLs; 

IV – importação, por meio de portos localizados no Estado, ou aquisições internas de carvão mineral e de 

quaisquer produtos vinculados ou integrantes da cadeia produtiva do carvão mineral, por e/ou de contribuintes produtores 

ou mineradores estabelecidos no Estado, destinados ou utilizados como insumos nas atividades de beneficiamento, 

transformação, comercialização, transporte ou distribuição de carvão mineral e seus produtos, subprodutos e resíduos; e 

V – importação, por meio de portos localizados no Estado, ou aquisições internas de carvão mineral e de 

quaisquer produtos vinculados ou integrantes da cadeia produtiva do carvão mineral. 

§ 1º Gozará do benefício de que trata o caput deste artigo a pessoa jurídica importadora por conta e ordem 

dos beneficiários, igualmente estabelecida no Estado. 

§ 2º A autorização de que trata o caput deste artigo se estenderá também às usinas geradoras de energia 

elétrica a partir do carvão mineral. 

§ 3º Os beneficiários deverão aplicar, a cada exercício, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por 

cento) de sua receita operacional líquida anual com vendas, apurada no ano-calendário imediatamente anterior, na 
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manutenção de entidades públicas ou privadas de educação, de tecnologia e de desenvolvimento tecnológico das 

atividades de mineração, inclusive no que concerne à utilização e destinação de subprodutos e resíduos decorrentes da 

queima de carvão e ao tratamento dos gases produzidos com a combustão. 

§ 4º Ficam as empresas geradoras de energia elétrica submetidas ao cumprimento do disposto na Lei 

federal nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e na Lei nº 10.297, de 1996. 

§ 5º As empresas geradoras, operadoras de distribuição e de transmissão de energia instaladas no Estado 

de Santa Catarina deverão investir, no mínimo, 5% (cinco por cento) da verba destinada à pesquisa e ao desenvolvimento 

(P&D), de que tratam a Lei federal nº 9.991, de 2000, e a Lei nº 10.297, de 1996, em projetos de desenvolvimento 

tecnológico relativos à utilização e/ou destinação de subprodutos e resíduos, ao tratamento dos gases produzidos e a 

tecnologias de baixo carbono da combustão de carvão mineral, em observância ao disposto no art. 1º da Resolução nº 2, de 

10 de fevereiro de 2021, do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE). 

Art. 35. O PROSUL/SC será regulamentado por meio de decreto do Governador do Estado. 

Subseção III 

Do Programa de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas do Polo de Transição Energética Justa do Sul do Estado de 

Santa Catarina (PRADSUL/SC) 

Art. 36. O PRADSUL/SC tem por finalidade a restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada. 

Art. 37. O PRADSUL/SC e sua estrutura técnica serão implementados e regulamentados por meio de 

decreto do Governador do Estado. 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO ESTADUAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA (FETEJ-SC) 

Art. 38. Fica criado o Fundo Estadual de Transição Energética Justa (FETEJ-SC), vinculado à Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), com o objetivo de prestar suporte financeiro ao Plano de 

Transição Energética Justa do Sul do Estado de Santa Catarina. 

§ 1º A gestão executiva do FETEJ-SC será operacionalizada, controlada e contabilizada pela SDE, com 

nomenclatura de contas próprias, obedecidas a legislação federal específica e as orientações estaduais sobre normas de 

pagamento e movimentação de contas. 

§ 2º O FETEJ-SC será constituído de recursos provenientes de: 

I – dotação consignada anualmente no orçamento do Estado e verbas adicionais que a lei estabelecer no 

decurso de cada exercício, bem como quaisquer outros incentivos governamentais; 

II – devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Líquida 

Disponível não utilizada e restituída ao Poder Executivo; 

III – doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de entidades nacionais e 

internacionais, governamentais e não governamentais; 

IV – doações efetuadas por contribuintes tributários estabelecidos no Estado, em contrapartida a benefícios 

fiscais concedidos na forma de convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), desde que a 

este Fundo destinadas; 

V – receitas decorrentes da aplicação de seus recursos; 

VI – produto das aplicações no mercado financeiro e das vendas de materiais, publicações e eventos 

realizados; 

VII – receitas advindas de convênios, acordos, contratos ou instrumentos congêneres realizados com 

entidades governamentais e não governamentais, nacionais e estrangeiras; 

VIII – transferências da União; e 

IX – outros recursos que lhe venham a ser destinados. 
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§ 3º A movimentação e aplicação dos recursos do FETEJ-SC dependerão de autorização do Secretário de 

Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável. 

Art. 39. O Chefe do Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa projetos de lei para promover as 

adequações necessárias: 

I – no Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023; e 

II – na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, criando a unidade orçamentária do FETEJ-SC, com 

a abertura de crédito especial. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. Fica aquele que explorar recursos minerais obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 

acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da legislação em vigor. 

Art. 41. A concessão ou renovação de licenças ambientais observará os atos emitidos pelo órgão ambiental 

competente e as disposições previstas em leis e regulamentos específicos. 

Art. 42. Aquele que utiliza recursos minerais, para evitar a sua possível responsabilização por eventuais 

danos ambientais, deverá adquirir somente recursos provenientes de atividades devidamente licenciadas pelo órgão 

ambiental competente, sendo vedada a utilização de recursos minerais de atividades não licenciadas, nos termos da 

legislação em vigor. 

Parágrafo único. A mera aquisição de recursos minerais provenientes de empreendimentos minerários 

licenciados não é causa de responsabilização do adquirente pela reparação de possíveis danos ambientais decorrentes da 

implantação, operação e/ou fechamento das unidades mineiras, inclusive danos ocorridos após o encerramento das 

atividades minerárias. 

Art. 43. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 

físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados, 

nos termos da legislação em vigor. 

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 14 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
–––– * * * –––– 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0279.8/2020 

O art. 1º do Projeto de Lei nº 0279.8/2020 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam acrescentados §§ 1º, 2º e 3º ao art. 1º da Lei nº 17.694, de 14 de janeiro de 2019, com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º .............................................................................................. 

§1º As árvores da espécie exótica Spathodea Campanulata devem ser cortadas e as mudas eventualmente 

produzidas devem ser descartadas. 

§ 2º Para a execução do corte de árvores da espécie exótica Spathodea Campanulata devem ser 

observadas as condicionantes previstas no art. 255 da Lei estadual nº 14.675, de 13 de abril de 2009 - Código Estadual do 

Meio Ambiente. 

§ 3º Quando se tratar da retirada de árvores Spathodea Campanulata existentes em locais públicos e/ou destinados à 

arborização urbana, os espécimes suprimidos deverão ser substituídos por árvores nativas. (NR)”” 

Sala das Sessões, 

Deputado JOÃO AMIN 
EMENDA À REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 0279/2020 

Na Redação Final do Projeto de Lei nº 0279/2020 proceda-se a seguinte alteração na ementa: 
Onde se lê: “Acrescenta §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 17.694, de 2019, ...” 
Leia-se: “Acrescenta §§ 1º e 2º e 3º ao art. 1º da Lei nº 17.694, de 2019, ...”. 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 15 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda à Redação Final tem por objetivo adequar a Redação Final do Projeto de Lei 
nº 0279/2020 ao que pretendia o relator, de acordo com a solicitação às fls. destes autos, bem como a adequação à Lei 
Complementar nº 589, de 2013, que “Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece 
outras providências”. 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 279/2020 

Acrescenta §§ 1º, 2º e 3º ao art. 1º da Lei nº 17.694, de 2019, que “Proíbe a produção de mudas e o plantio 
da Spathodea Campanulata, também conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipeira-do-Gabão, Xixi-de-
Macaco ou Chama-da-Floresta e incentiva a substituição das existentes”, com o escopo de permitir o corte 
de árvores dessa espécie exótica. 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
DECRETA: 

Art. 1º Ficam acrescentados os §§ 1º, 2º e 3º ao art. 1º da Lei nº 17.694, de 14 de janeiro de 2019, com a 
seguinte redação: 

“Art. 1º ......................................................................................... 
§ 1º As árvores da espécie exótica Spathodea Campanulata devem ser cortadas e as mudas eventualmente 

produzidas devem ser descartadas. 
§ 2º Para a execução do corte de árvores da espécie exótica Spathodea Campanulata devem ser 

observadas as condicionantes previstas no art. 255 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009 - Código Estadual do Meio 
Ambiente. 

§ 3º Quando se tratar da retirada de árvores Spathodea Campanulata existentes em locais públicos e/ou 
destinados à arborização urbana, os espécimes suprimidos deverão ser substituídos por árvores nativas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 15 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
–––– * * * –––– 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0350.9/2021 

O Projeto de Lei nº 0350.9/2021 passa a tramitar com a seguinte redação: 
“PROJETO DE LEI Nº 0350.9/2021 

Reconhece o Oratório de Nossa Senhora das Graças, situado no Município de 
Laurentino, como ponto turístico religioso do Estado de Santa Catarina. 

Art. 1º O Oratório de Nossa Senhora das Graças, situado no Município de Laurentino, fica reconhecido como 
ponto turístico religioso do Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º O Oratório de Nossa Senhora das Graças passa a ser considerado área de especial interesse 
turístico, constituído pelas respectivas estruturas: 

I – oratório; 
II – estátua de Nossa Senhora das Graças; e 
III – terreno e edificações associadas ao Oratório. 
Art. 3º Os principais eventos, atrativos e celebrações do Oratório Nossa Senhora das Graças serão incluídos 

na Agenda de Eventos da Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina (Santur) e nas publicações que 
englobam o tema. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 
Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 350/2021 

Reconhece o Oratório de Nossa Senhora das Graças, situado no Município de 

Laurentino, como ponto turístico religioso do Estado de Santa Catarina. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º O Oratório de Nossa Senhora das Graças, situado no Município de Laurentino, fica reconhecido como 

ponto turístico religioso do Estado de Santa Catarina. 
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Art. 2º O Oratório de Nossa Senhora das Graças passa a ser considerado área de especial interesse 

turístico, constituído pelas respectivas estruturas: 

I – oratório; 

II – estátua de Nossa Senhora das Graças; e 

III – terreno e edificações associadas ao Oratório. 

Art. 3º Os principais eventos, atrativos e celebrações do Oratório Nossa Senhora das Graças serão incluídos 

na Agenda de Eventos da Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina (Santur) e nas publicações que 

englobam o tema. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 15 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
–––– * * * –––– 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0357.5/2021 

Fica acrescentado o inciso XVIII ao caput do art. 5º do Projeto de Lei nº 0357.5/2021, com a seguinte 

redação: 

“Art. 5º............................................................................................... 

.......................................................................................................... 

XVIII – repasse de recursos financeiros às Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa 

Catarina (APAEs), em valor não inferior à média dos valores repassados nos anos de 2019, 2020 e 2021, e, caso a receita 

do FUNDO SOCIAL seja inexistente ou insuficiente, o Tesouro do Estado integralizará ou complementará o valor do 

repasse, que deverá ser atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)." 

Sala da Comissão, 

Deputado MARCOS VIEIRA 

Relator 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 357/2021 

Institui o Fundo Estadual de Promoção Social e Erradicação da Pobreza (FUNDO 

SOCIAL), incorpora os fundos estaduais que menciona e estabelece outras 

providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Estadual de Promoção Social e Erradicação da Pobreza (FUNDO SOCIAL), de 

natureza financeira, vinculado à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), destinado a financiar programas de apoio à 

inclusão e promoção social, na forma do art. 204 da Constituição da República, e ações de combate e erradicação da 

pobreza, nos termos do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República, com a 

incorporação dos seguintes fundos estaduais: 

I – Fundo de Apoio à Microempresa, à Empresa de Pequeno Porte, ao Microempreendedor Individual, às 

Sociedades de Autogestão e à instalação e manutenção de empresas no Território catarinense (FUNDO PRÓ-EMPREGO), 

instituído pela Lei Complementar nº 249, de 15 de julho de 2003; 

II – Fundo de Desenvolvimento Social (FUNDOSOCIAL), instituído pela Lei nº 13.334, de 28 de fevereiro de 2005; 

III – Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza (FECEP/SC), instituído pela Lei nº 13.916, de 27 

de dezembro de 2006; e 

IV – Fundo Estadual de Apoio aos Municípios (FUNDAM), instituído pela Lei nº 16.037, de 24 de junho de 2013. 

Art. 2º Constituem recursos do FUNDO SOCIAL: 

I – os montantes que forem alocados anualmente no Orçamento Geral do Estado e aqueles com origem em 

suplementações orçamentárias; 
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II – os resultados de repasses de agências e fundos de desenvolvimento, nacionais e internacionais, a título 

de contribuição, subvenção, doação ou outras formas de transferência a fundo perdido; 

III – os montantes decorrentes do pagamento, pelo beneficiário devedor, dos financiamentos concedidos 

pelo agente financeiro e o produto relativo dos rendimentos financeiros resultantes de aplicações financeiras não 

disponibilizadas para financiamentos; 

IV – as doações e contribuições de pessoas naturais e jurídicas; 

V – os financiamentos contratados com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 

VI – os repasses do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza instituído pelo Governo Federal; 

VII – os rendimentos de aplicação financeira de seus recursos; 

VIII – os recursos de que trata o art. 3º desta Lei; 

IX – a transferência de recursos por empresas detentoras de tratamento tributário diferenciado, nos termos 

do inciso VII do caput do art. 136 da Constituição do Estado; 

X – os recursos provenientes da exploração da Loteria Estadual de Santa Catarina, na forma do art. 175 da 

Constituição da República; e 

XI – outros recursos que lhe forem destinados. 

Art. 3º Fica vinculado ao programa de apoio à inclusão e promoção social desenvolvido pelo FUNDO 

SOCIAL até 0,5% (cinco décimos por cento) da receita tributária líquida do Estado, na forma estabelecida no parágrafo 

único do art. 204 da Constituição da República. 

Art. 4º Os recursos de que trata o inciso IX do caput do art. 2º desta Lei recebidos pelo FUNDO SOCIAL 

serão considerados receita não tributária, nos termos do parágrafo único do art. 136 da Constituição do Estado. 

Art. 5º O FUNDO SOCIAL, com o objetivo de viabilizar a todos os catarinenses acesso a níveis dignos de 

subsistência, aplicará os seus recursos em: 

I – ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde e reforço de renda familiar; 

II – programas de relevante interesse social, voltados à melhoria da qualidade de vida; 

III – subsídios a juros, integral ou parcialmente, para a criação, instalação, reativação, ampliação ou 

modernização de microempresas, microempreendedores individuais (MEIs), empresas de pequeno porte, cooperativas e 

sociedades de autogestão; 

IV – apoio a organizações e mecanismos de microcrédito; 

V – capacitação de trabalhadores e capacitação gerencial de empreendedores; 

VI – investimentos em infraestrutura para beneficiar empresas catarinenses instaladas ou em fase de 

instalação, para a geração de empregos ou ampliação da cadeia produtiva catarinense; 

VII – promoção do desenvolvimento dos Municípios catarinenses, mediante apoio financeiro a planos de 

trabalho municipais, nas áreas de infraestrutura logística e mobilidade urbana e rural, saneamento básico, assistência 

social, máquinas e equipamentos rodoviários, centros integrados de desporto e lazer, habitação popular, distritos industriais, 

centros de exposições e feiras comerciais agrícolas e industriais, centros compartilhados de industrialização de produtos 

locais e demais investimentos para a geração de emprego e renda; 

VIII – apoio a programas e ações de desenvolvimento social, geração de emprego e renda e inclusão de 

promoção social, no campo e na cidade, inclusive nas áreas de cultura, esporte, turismo e educação especial e para o 

trabalho; 

IX – repasse de recursos financeiros aos Municípios contemplados com emendas parlamentares impositivas, 

nos termos do art. 120-C da Constituição do Estado; 

X – repasse de recursos financeiros aos Municípios contemplados com transferências especiais, nos termos 

do § 3º do art. 123 da Constituição do Estado; 

XI – apoio a organizações de pesca artesanal, à capacitação de pescadores, a aquisições de embarcações e 

equipamentos, a entrepostos pesqueiros e a unidades de beneficiamento e de comercialização de pescados; 
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XII – apoio a organizações de agricultura familiar, à capacitação de agricultores, a aquisições de 

equipamentos, a entrepostos de produtos agrícolas e a unidades de beneficiamento, de comercialização e de 

industrialização de produtos locais; 

XIII – apoio a organizações de coleta de resíduos sólidos, à capacitação de coletores de lixo reciclável, a 

aquisições de equipamentos, a entrepostos de seleção de resíduos e a unidades de beneficiamento, embalagem e 

industrialização de produtos reciclados; 

XIV – apoio a organizações de produção de artesanato, à capacitação na criação de produtos artesanais, a 

aquisições de equipamentos e a entrepostos de comercialização e de vendas pela internet; 

XV – apoio a organizações de atividades turísticas, à capacitação de trabalhadores e de gestores, a 

aquisições de equipamentos e à criação e ao desenvolvimento de infraestrutura local para o desenvolvimento do setor de 

serviços; 

XVI – financiamento de despesas decorrentes de projetos realizados em parceria com Municípios, 

consórcios intermunicipais, outros Estados da Federação, a União e seus órgãos, entidades privadas e organizações 

sociais ou não governamentais, bem como com outras instituições que tenham finalidade e programas congêneres aos 

objetivos do Fundo; 

XVII – apoio a arranjos produtivos locais, a investimentos em inovação tecnológica, à logística de acesso a 

mercados e às demais ações de geração de empregos, renda e negócios e de redução da pobreza; e 

XVIII – repasse de recursos financeiros às Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa 

Catarina (APAEs), em valor não inferior à média dos valores repassados nos anos de 2019, 2020 e 2021, e, caso a receita 

do FUNDO SOCIAL seja inexistente ou insuficiente, o Tesouro do Estado integralizará ou complementará o valor do 

repasse, que deverá ser atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

Art. 6º A gestão do FUNDO SOCIAL será realizada pela SEF, por meio da Diretoria de Gestão de Fundos, e 

contará com Conselho Deliberativo composto pelos membros do Grupo Gestor de Governo (GGG), cuja função será 

aprovar os programas e as ações a serem financiados pelo Fundo. 

Parágrafo único. Compete à Diretoria de Gestão de Fundos administrar e acompanhar a execução 

orçamentária, financeira e contábil dos recursos do FUNDO SOCIAL, bem como: 

I – elaborar relatórios mensais de desempenho dos projetos, dos programas e das ações executados por 

Municípios e órgãos da Administração Pública Estadual contemplados com recursos do Fundo e relatórios mensais dos 

valores despendidos e do saldo atualizado, a serem apresentados ao GGG e ao Governador do Estado e inseridos no 

Portal da Transparência do Poder Executivo do Estado; 

II – acompanhar a execução dos planos de trabalho dos Municípios contemplados com transferências 

especiais e de convênios; e 

III – propor aos órgãos de controle a realização de inspeção, no caso de irregularidades constatadas na 

execução de objetos financiados com recursos do Fundo. 

Art. 7º A SEF credenciará como agentes financeiros para a concessão de financiamentos a Agência de 

Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC) e o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), 

com juros subsidiados integral ou parcialmente pelo FUNDO SOCIAL, previstos no inciso III do caput do art. 5º desta Lei. 

Parágrafo único. Os agentes financeiros poderão estabelecer convênios operacionais com organizações de 

microcrédito e cooperativas de crédito. 

Art. 8º Os financiamentos concedidos pelos agentes financeiros, com juros subsidiados pelo FUNDO 

SOCIAL, obedecerão aos termos, aos critérios e às condições estabelecidos em convênio firmado entre a SEF e o agente 

credenciado. 

Parágrafo único. O agente financeiro deverá observar, cumulativamente, os seguintes critérios: 

I – os recursos serão distribuídos: 

a) prioritariamente nos Municípios com Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) igual ou inferior a 90% 

(noventa por cento) do IDH médio do Estado; e 
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b) atendida a demanda por crédito de que trata a alínea “a” deste inciso, nos demais Municípios do Estado; 

II – os financiamentos serão concedidos: 

a) prioritariamente a MEIs; e 

b) atendida a demanda por crédito de que trata a alínea “a” deste inciso, às microempresas, empresas de 

pequeno porte, cooperativas e sociedades de autogestão que comprovem, por meio de projeto, maior geração e 

manutenção de empregos; 

III – o valor do financiamento concedido para cada microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa 

ou sociedade de autogestão ficará limitado: 

a) à soma do recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) dos últimos 6 (seis) meses, 

multiplicado pelo número de empregados, somado ao número de sócios ou, no caso de firma individual, do seu titular; 

b) ao valor de aquisição das máquinas e dos equipamentos, acrescido de 50% (cinquenta por cento) para o 

capital de giro, no caso de empresas novas; e 

c) à sua capacidade de pagamento; e 

IV – o valor do financiamento concedido para cada MEI ficará limitado ao valor de R$10.000,00 (dez mil 

reais) e para cada microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa e sociedade de autogestão ao valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 9º Os recursos do FUNDO SOCIAL poderão ser utilizados em custeio, manutenção e pagamento de 

despesas conexas aos seus objetivos, bem como cobrir despesas de pessoal do Poder Executivo no caso de insuficiência 

financeira, ressalvadas as receitas decorrentes da vinculação prevista no art. 3º desta Lei. 

Parágrafo único. O superavit do exercício financeiro encerrado poderá ser incorporado ao Tesouro do 

Estado, por autorização do GGG. 

Art. 10. As empresas beneficiadas por crédito presumido concedido no âmbito da política fiscal do Estado, 

decorrente de tratamento tributário diferenciado, nos termos do inciso VII do caput e parágrafo único do art. 136 da 

Constituição do Estado, deverão recolher ao FUNDO SOCIAL o equivalente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 

cento) do valor mensal da exoneração tributária, durante a vigência do instrumento legal. 

Art. 11. Os recursos recebidos pelos Fundos de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 1º desta Lei, 

decorrentes de tratamento tributário diferenciado, anteriores à Emenda à Constituição do Estado nº 81, de 1º de julho de 

2021, no âmbito da política fiscal do Estado, serão considerados receita não tributária, nos termos do art. 3º da aludida 

Emenda à Constituição do Estado, ficando convalidados os atos e procedimentos realizados. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir e explorar, na forma do art. 175 da Constituição da 

República, a Loteria Estadual de Santa Catarina, devendo utilizar o resultado líquido obtido no custeio de ações de combate 

e erradicação da pobreza, prioritariamente em habitação, nos termos do regulamento. 

§ 1º A Loteria Estadual de Santa Catarina será vinculada à SEF e terá por objeto a exploração de 

modalidades lotéricas previstas em lei federal, mediante concessão, permissão ou credenciamento. 

§ 2º O serviço público de loterias será delegado a particulares, mediante processo licitatório, sem exploração 

exclusiva de qualquer modalidade de loteria ou outra situação que caracterize monopólio. 

Art. 13. Fica o Governador do Estado autorizado a promover as adequações necessárias no Plano Plurianual 

para o quadriênio 2020-2023 e na Lei Orçamentária Anual, criar e extinguir unidade orçamentária e abrir crédito especial 

para atender ao disposto nesta Lei. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do exercício financeiro 

de 2022. 

Art. 16. Ficam revogados: 

I – a Lei Complementar nº 249, de 15 de julho de 2003; 

II – a Lei nº 13.334, de 28 de fevereiro de 2005; 

III – a Lei nº 13.916, de 27 de dezembro de 2006; 
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IV – a Lei nº 16.037, de 24 de junho de 2013; 

V – os incisos II, V e VII do caput do art. 3º da Lei nº 17.355, de 20 de dezembro de 2017; e 

VI – os §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 17.355, de 20 de dezembro de 2017. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
–––– * * * –––– 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0358.6/2021 

Fica suprimido o art. 4º do Projeto de Lei nº 0358.6/2021. 

Sala das Comissões, 

Deputado JULIO GARCIA 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0358.6/2021 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 0358.6/2021 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º ............................................................................................ 

......................................................................................................... 

§ 2º Os beneficiários que completaram 12 (doze) anos antes da data de publicação desta Lei poderão 

solicitar novo requerimento, desde que observados todos os novos critérios de elegibilidade. 

§ 3º Os beneficiários que não realizarem a inscrição ou a atualização no CadÚnico, no prazo estabelecido 

em convocação a ser realizada pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), terão o benefício suspenso. 

§ 4º O falecimento de qualquer um dos beneficiários no decorrer do período de fruição do benefício não implica 

cancelamento do benefício dos demais beneficiários, exceto o do falecido.” 

Sala das Comissões, 

Deputado JULIO GARCIA 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 358/2021 

Institui o benefício assistencial de caráter financeiro nos casos de gestação múltipla e 

estabelece outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o benefício assistencial de caráter financeiro, no valor de R$502,60 (quinhentos e dois 

reais e sessenta centavos), devido, mensalmente, a cada nascido com vida de gestação múltipla com 3 (três) ou mais 

nascituros. 

§ 1º O número de nascidos com vida oriundos da mesma gestação múltipla deve ser igual ou superior a 3 

(três) nascituros. 

§ 2º Os beneficiários devem ser nascidos no Estado de Santa Catarina, exceto quando, por recomendação 

médica ou por falta de leito ou de unidades de tratamento intensivo neonatal, seja necessário que o nascimento ocorra em 

outro Estado. 

§ 3º Os pais, tutores ou curadores responsáveis pela criação, manutenção, educação e proteção dos 

beneficiários de que trata esta Lei devem, obrigatoriamente: 

I – residir no Estado de Santa Catarina há, no mínimo, 2 (dois) anos, de forma ininterrupta, antes do 

nascimento dos beneficiários; 

II – manter residência no Estado de Santa Catarina até o término do período de fruição do benefício; 

III – estar cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 

conforme critérios do Decreto federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 

IV – atualizar anualmente seu cadastro perante o setor do CadÚnico do Município em que residem; e 

V – informar ao setor do CadÚnico do Município em que residem a mudança da família para outro Município 

ou Estado, sob pena de responsabilização criminal, de modo que ficam sujeitos, ainda, à devolução dos recursos recebidos 

indevidamente. 
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§ 4º Para a concessão do benefício é necessária a apresentação de cópias dos seguintes documentos, 

observado o disposto nos arts. 9º e 10 da Lei nº 15.435, de 17 de janeiro de 2011: 

I – Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos responsáveis pelos beneficiários; 

II – certidão de nascimento dos beneficiários, caderneta de vacinação e, estando os beneficiários em idade 

escolar, declaração ou atestado de frequência escolar; 

III – comprovante de residência, acompanhado de declaração que evidencie o período de residência igual ou 

superior ao exigido no inciso I do § 3º deste artigo; e 

IV – comprovante de cadastramento no CadÚnico. 

§ 5º O benefício será devido a partir da data do requerimento, desde que instruído com todos os documentos 

de que trata o § 4º deste artigo. 

§ 6º O benefício será devido aos que comprovarem renda de até 75% (setenta e cinco por cento) do salário-

mínimo por membro da família. 

§ 7º O valor do benefício será reajustado sempre no mês de outubro de cada ano, de acordo com a variação 

integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou pelo índice que vier a substituí-lo, observadas as demais 

condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Lei será devido até a data em que os beneficiários completarem 18 

(dezoito) anos de vida. 

§ 1º Devem os beneficiários que já recebem o benefício e que ainda não completaram 12 (doze) anos de 

idade efetuar o cadastramento no CadÚnico para permanecerem recebendo o benefício. 

§ 2º Os beneficiários que completaram 12 (doze) anos antes da data de publicação desta Lei poderão 

solicitar novo requerimento, desde que observados todos os novos critérios de elegibilidade. 

§ 3º Os beneficiários que não realizarem a inscrição ou a atualização no CadÚnico, no prazo estabelecido 

em convocação a ser realizada pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), terão o benefício suspenso. 

§ 4º O falecimento de qualquer um dos beneficiários no decorrer do período de fruição do benefício não 

implica cancelamento do benefício dos demais beneficiários, exceto o do falecido. 

Art. 3º Em caso de separação judicial dos responsáveis pelo beneficiário, o benefício ficará com aquele 

determinado judicialmente. 

Art. 4º Fica o Governador do Estado autorizado a criar unidade orçamentária e abrir crédito especial em 

favor da SDS, para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022. 

Art. 6º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 17.201, de 13 de julho de 2017: 

I – o art. 11; 

II – o art. 12; 

III – o art. 13; 

IV – o art. 14; e 

V – o art. 15. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
–––– * * * –––– 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0399.4/2021 

Ficam acrescentados ao texto do art. 3º do Projeto de Lei nº 0399.4/2021, o inciso VIII ao § 1º e o § 5º, com 

a seguinte redação: 

“Art. 3º...................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................... 

................................................................................................. 
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VII – não estiver cumprindo pena definitiva imposta pelos órgãos oficiais de controle antidoping ou pela 

Justiça Desportiva, na data da publicação do edital; e 

VIII – não tiver contra si condenação criminal transitada em julgado por crimes como o estelionato, a 

falsidade ideológica e a falsificação de documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes. 

................................................................................................... 

§ 5º O atleta que, durante o recebimento do benefício, venha a ser condenado por um ou mais dos crimes 

arrolados no inciso VIII do § 1º, em sentença condenatória transitada em julgado, terá suspenso o pagamento da bolsa de 

que trata esta Lei.” 

Sala das Comissões, 

Deputado JOÃO AMIN 

JUSTIFICAÇÃO 
A Emenda Aditiva ora proposta visa estabelecer critérios mais precisos quanto à idoneidade moral daqueles 

atletas que serão beneficiados com a Bolsa-Atleta, vez que o esporte é tido como um dos principais difusores de valores na 

sociedade contemporânea; e, os atletas, exemplos para a construção de uma juventude sadia e conectada com os valores 

mais caros à sua comunidade. 

Para isso, o atleta tem que ter a consciência de que seus atos dentro e fora “das linhas” dos espaços em que 

pratica o seu esporte precisam ser idôneos, evitando o cometimento de atos e ações que resultem em crime infamante, 

como por exemplo, o estelionato, a falsidade ideológica e a falsificação de documentos. 

Diante disso, conto com o apoio de meus Pares para sua aprovação. 

Deputado JOÃO AMIN 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

Institui a Bolsa-Atleta de Santa Catarina e estabelece outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta de Santa Catarina, destinada, na forma da Política Estadual de Esporte: 

I – prioritariamente aos atletas e paratletas praticantes do esporte educacional; 

II – aos atletas de alto rendimento em modalidades olímpicas e paralímpicas registrados nas entidades 

associadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) ou ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB); e 

III – aos atletas e paratletas praticantes das demais modalidades constantes do calendário anual da 

Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE). 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, todas as remissões doravante feitas a atletas são extensíveis aos 

paratletas. 

Art. 2º Farão jus ao recebimento do benefício financeiro da Bolsa-Atleta de Santa Catarina, conforme os 

valores estabelecidos no Anexo Único desta Lei, os atletas, nascidos ou que tenham se formado esportivamente no Estado, 

que, nos termos do edital a ser publicado pela FESPORTE, enquadrarem-se em alguma das categorias seguintes: 

I – Atleta Escolar Nacional: atleta catarinense que tenha participado de eventos esportivos escolares 

estaduais organizados pela FESPORTE e que tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros colocados nas competições 

nacionais, individuais ou coletivas, organizadas pelas entidades nacionais de administração do desporto escolar e inseridas 

no calendário anual do Sistema Nacional do Desporto; 

II – Atleta Escolar Internacional: atleta catarinense que tenha participado de eventos esportivos escolares 

estaduais organizados pela FESPORTE e que tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros colocados nas competições 

internacionais, individuais ou coletivas, organizadas pelas entidades internacionais de administração do desporto escolar e 

inseridas no calendário anual do Sistema Nacional do Desporto; 

III – Atleta Nacional Sub-18: atleta catarinense que ainda não completou 19 (dezenove) anos de idade e que 

tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros colocados nas competições nacionais, individuais ou coletivas, organizadas 

pelas entidades nacionais de administração do desporto e inseridas no calendário anual do Sistema Nacional do Desporto; 

IV – Atleta Nacional 18+: atleta catarinense com 19 (dezenove) anos ou mais que tenha se classificado entre 
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os 3 (três) primeiros colocados nas competições nacionais, individuais ou coletivas, organizadas pelas entidades nacionais 

de administração do desporto e inseridas no calendário anual do Sistema Nacional do Desporto; 

V – Atleta Internacional Continental: atleta catarinense que tenha participado de eventos estaduais de 

rendimento organizados pela FESPORTE e que tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros colocados nas 

competições, individuais ou coletivas, internacionais sul-americanas, pan-americanas ou similares organizadas pelas 

entidades de administração do desporto da modalidade e inseridas no calendário anual do Sistema Nacional do Desporto; 

VI – Atleta Internacional Mundial: atleta catarinense que tenha participado de competição esportiva 

internacional de rendimento e que tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros colocados nas competições de nível 

mundial, individuais ou coletivas, inseridas no calendário anual pela respectiva entidade de administração do desporto 

internacional; ou 

VII – Atleta Olímpico ou Paralímpico: atleta que tenha participado de jogos olímpicos ou paralímpicos. 

§ 1º Serão considerados atletas formados esportivamente no Estado aqueles que comprovem os requisitos 

estabelecidos nos incisos do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 13.622, de 19 de dezembro de 2005. 

§ 2º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta de Santa Catarina os atletas pertencentes à categoria 

master ou a categoria similar. 

§ 3º O paratleta fará jus ao acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor concedido pela Bolsa-Atleta de 

Santa Catarina, nas modalidades do paradesporto em que são exigidos equipamentos esportivos adaptados para a 

competição, nos termos da regulamentação desta Lei. 

§ 4º O atleta enquadrado nas categorias de que tratam os incisos IV , V, VI ou VII do caput deste artigo que 

comprovar estar matriculado e cursando o ensino fundamental, médio ou superior em instituição pública ou privada fará jus 

ao acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre os valores estabelecidos no Anexo Único desta Lei, sem prejuízo do benefício 

previsto no § 3º deste artigo. 

§ 5º O atleta enquadrado na categoria de que trata o inciso III do caput deste artigo que comprovar estar 

matriculado e cursando o ensino superior em instituição pública ou privada fará jus ao acréscimo previsto no § 4º deste artigo. 

Art. 3º A FESPORTE, mediante homologação do Conselho Estadual de Esporte (CED), publicará edital de 

credenciamento para concessão da Bolsa-Atleta de Santa Catarina. 

§ 1º A Bolsa-Atleta de Santa Catarina será concedida ao atleta que, cumulativamente: 

I – possuir idade, até 31 de dezembro do ano de publicação do edital: 

a) entre 12 (doze) anos e 18 (dezoito) anos, para as categorias de que tratam os incisos I, II e III do caput do 

art. 2º desta Lei; 

b) mínima de 19 (dezenove) anos, para a categoria de que trata o inciso IV do caput do art. 2º desta Lei; ou 

c) mínima de 12 (doze) anos, para as categorias de que tratam os incisos V, VI e VII do caput do art. 2º 

desta Lei; 

II – estiver vinculado a alguma entidade desportiva, quando cabível; 

III – estiver em plena atividade esportiva, na forma da regulamentação desta Lei; 

IV – tiver participado de competição esportiva nacional ou internacional no ano imediatamente anterior ao 

que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta de Santa Catarina, quando houver; 

V – estiver regularmente matriculado e cursando o ensino fundamental ou médio em instituição pública ou 

privada, exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta de Santa Catarina nas categorias de que tratam os 

incisos I, II ou III do caput do art. 2º desta Lei; 

VI – encaminhar, para aprovação da Comissão da Bolsa-Atleta, plano esportivo anual, contendo plano de 

treinamento, objetivos e metas esportivas para o ano de recebimento do benefício, na forma da regulamentação desta Lei; 

VII – não estiver cumprindo pena definitiva imposta pelos órgãos oficiais de controle antidoping ou pela 

Justiça Desportiva, na data da publicação do edital; e 

VIII – não tiver contra si condenação criminal transitada em julgado por crimes como o estelionato, a 

falsidade ideológica e a falsificação de documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes. 
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§ 2º O edital de que trata o caput deste artigo indicará as competições a serem consideradas para 

enquadramento nas categorias previstas nos incisos do caput do art. 2º desta Lei e estabelecerá regras complementares às 

previstas neste artigo e na regulamentação desta Lei. 

§ 3º Será aceito certificado de conclusão do ensino médio, para fins da comprovação exigida no inciso V do 

§ 1º deste artigo, do atleta que requerer o benefício com fulcro no inciso III do caput do art. 2º desta Lei. 

§ 4º O atleta que, durante o recebimento do benefício, venha a ser condenado a pena definitiva imposta pelos 

órgãos oficiais de controle antidoping ou pela Justiça Desportiva terá o benefício suspenso enquanto a pena não for cumprida. 

§ 5º O atleta que, durante o recebimento do benefício, venha a ser condenado por um ou mais dos crimes 

arrolados no inciso VIII do § 1º deste artigo, em sentença condenatória transitada em julgado, terá suspenso o pagamento 

da bolsa de que trata esta Lei. 

§ 6º O atleta beneficiado que decidir representar em competições outro ente da Federação ou outra entidade 

de prática ou administração desportiva que não as estabelecidas em Santa Catarina perderá automaticamente o direito à 

Bolsa-Atleta, tendo que ressarcir ao Estado os valores recebidos desde a data em que assumir o novo vínculo. 

Art. 4º A Bolsa-Atleta de Santa Catarina será concedida pelo prazo de 1 (um) ano e será paga em até 12 

(doze) parcelas mensais, levando-se em consideração os resultados esportivos do ano anterior ao da concessão. 

Parágrafo único. Fica vedado o pagamento simultâneo de mais de 1 (um) benefício financeiro da Bolsa-

Atleta de Santa Catarina a atleta que se enquadrar em mais de 1 (uma) das categorias relacionadas nos incisos do caput do 

art. 2º desta Lei. 

Art. 5º Caberá à Comissão da Bolsa-Atleta, a ser instituída no âmbito da FESPORTE, a análise, em sessão 

pública, do cumprimento dos requisitos estabelecidos para obtenção da Bolsa-Atleta de Santa Catarina, opinando pelo 

deferimento ou não da concessão. 

§ 1º A Comissão da Bolsa-Atleta será composta por, no mínimo, 3 (três) servidores, preferencialmente 

titulares de cargo de provimento efetivo, indicados pelo Presidente da FESPORTE. 

§ 2º Caberá conjuntamente à FESPORTE e ao CED a homologação da concessão da Bolsa-Atleta de 

Santa Catarina. 

§ 3º A função de membro da Comissão da Bolsa-Atleta não é remunerada. 

Art. 6º A concessão da Bolsa-Atleta de Santa Catarina fica condicionada, nos termos da regulamentação 

desta Lei: 

I – à autorização de uso de imagem do atleta pelo Estado e pela FESPORTE; 

II – à utilização da logomarca oficial do Estado e da FESPORTE nos uniformes e materiais esportivos e de 

divulgação do atleta; e 

III – à aprovação da prestação de contas relativa ao último exercício no qual o atleta tenha recebido o 

benefício de que trata esta Lei. 

Art. 7º A concessão da Bolsa-Atleta de Santa Catarina não implica reconhecimento de vínculo trabalhista ou 

empregatício entre o atleta e qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual do Poder Executivo. 

Art. 8º Os valores de que trata o Anexo Único desta Lei poderão ser reajustados anualmente, mediante 

decreto do Governador do Estado, limitando-se o reajuste à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA) acumulado no período ou de outro que vier a substituí-lo, dependendo de aprovação do Grupo Gestor de Governo 

(GGG) e de disponibilidade orçamentária e financeira, a ser firmada em parecer da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF). 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do Orçamento Geral do Estado 

consignado na FESPORTE, ficando o Governador do Estado autorizado a realizar as alterações orçamentárias e no plano 

plurianual necessárias para sua fiel execução. 

Art. 10. Caberá ao Governador do Estado regulamentar esta Lei por meio de decreto. 

Parágrafo único. Ficam a FESPORTE e o CED autorizados a editar normas complementares ao fiel 

cumprimento desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

Art. 12. Fica revogada a Lei nº 13.719, de 2 de março de 2006. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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ANEXO ÚNICO 

VALORES DO BENEFÍCIO FINANCEIRO DA BOLSA-ATLETA DE SANTA CATARINA, POR CATEGORIA 

CATEGORIA 
VALOR MENSAL 

12 (DOZE) PARCELAS 
(EM R$) 

VALOR ANUAL 
(EM R$) 

Atleta Escolar Nacional 350,00 4.200,00 

Atleta Escolar Internacional 600,00 7.200,00 

Atleta Nacional Sub-18 700,00 8.400,00 

Atleta Nacional 18+ 700,00 8.400,00 

Atleta Internacional Continental 1.000,00 12.000,00 

Atleta Internacional Mundial 1.250,00 15.000,00 

Atleta Olímpico ou Paralímpico 1.500,00 18.000,00 

–––– * * * –––– 
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0450.1/2021 

Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 4º do Projeto de Lei nº 0450.1/2021, com a seguinte redação: 

“Art. 4º ................................................................................................... 

............................................................................................................... 

............................................................................................................... 

Parágrafo único. O aluno beneficiado pela Bolsa-Estudante reprovado no ano letivo ficará impedido de 

receber o benefício nos anos subsequentes.” 

Art. 2º Fica acrescido parágrafo único ao art. 8º do Projeto de Lei nº 0450.1/2021, com a seguinte redação: 

“Art. 8º.................................................................................................... 

Parágrafo único. As disposições constantes desta Lei somente produzirão efeitos até 31 de agosto de 

2024.” 

Sala de Sessões, 

Deputado José Milton Scheffer - Líder do Governo Deputado Valdir Cobalchini - Líder da Bancada MDB 

Deputado Ana Campagnolo - Líder da Bancada PSL Deputado Ivan Naatz - Líder da Bancada PL 

Deputado Fabiano da Luz - Líder da Bancada PT Deputado Ismael dos Santos - Líder da Bancada PSD 

Deputado Silvio Dreveck - Líder da Bancada PP Deputado Dr. Vicente Caropreso - Líder da Bancada PSDB 

Deputado Sergio Motta - Líder da Bancada REPUBLICANOS Deputado Jair Miotto - Líder da Bancada PSC 

Deputado Bruno Souza - Líder da Bancada NOVO Deputado Nazareno Martins - Líder da Bancada PSB 

Subemenda Modificativa a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 450/2021 

O parágrafo único do artigo 8º passa a ter a seguinte redação: 

Art. 8º .......................................................................................... 

Parágrafo único. As disposições constantes desta Lei somente produzirão efeitos até 31 dezembro de 

2024 

Sala das Comissões, de dezembro de 2021. 

Deputada LUCIANE CARMINATTI 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 450/2021 

Institui a Bolsa-Estudante para os alunos regularmente matriculados no ensino médio 

das escolas da rede pública estadual de ensino. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Estudante, destinada aos alunos regularmente matriculados no ensino médio 

das escolas da rede pública estadual de ensino, atendendo-se ao disposto no art. 212 da Constituição da República. 
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Art. 2º O valor anual da Bolsa-Estudante será de até R$6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais). 

Parágrafo único. O valor da Bolsa-Estudante será reajustado anualmente com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro que vier a substituí-lo, dependendo de aprovação do Grupo Gestor de 

Governo (GGG) e de disponibilidade orçamentária. 

Art. 3º O pagamento da Bolsa-Estudante deverá observar o calendário escolar e o sistema de registros de 

frequência da rede pública estadual de ensino. 

Art. 4º A Bolsa-Estudante será concedida ao aluno do ensino médio: 

I – matriculado no ensino regular ou na Educação de Jovens e Adultos (EJA) em uma unidade escolar da 

rede pública estadual de ensino; 

II – que atingir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de assiduidade por mês no ano letivo; 

III – cujas famílias estejam inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico); e 

IV – selecionado anualmente, mediante avaliação do grau de carência socioeconômica, respeitando-se o 

limite orçamentário. 

Parágrafo único. O aluno beneficiado pela Bolsa-Estudante reprovado no ano letivo ficará impedido de 

receber o benefício nos anos subsequentes. 

Art. 5º O repasse dos valores da Bolsa-Estudante será feito ao responsável legal do aluno, de acordo com os 

documentos apresentados no ato da matrícula. 

§ 1º Na hipótese de os responsáveis serem os pais, o repasse será feito à mãe do aluno e, na 

impossibilidade desta, ao pai. 

§ 2º O repasse será feito diretamente aos alunos com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos. 

Art. 6º O detalhamento dos critérios, do processo de seleção e da operacionalização da Bolsa-Estudante 

será regulamentado por decreto do Governador do Estado. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do Orçamento Geral do Estado. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. As disposições constantes desta Lei somente produzirão efeitos até 31 de dezembro de 2024. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

–––– * * * –––– 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 468/2021 

Institui o Programa Catarinense de Regularização de Débitos Inadimplidos (REDIN) e 

estabelece outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Catarinense de Regularização de Débitos Inadimplidos (REDIN), destinado 

à regularização de dívidas, reinclusão financeira e reinserção do devedor no mercado de crédito, mediante o saneamento 

de débitos inadimplidos perante a Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. (BADESC), observados os limites 

e as condições estabelecidos nesta Lei. 

Art. 2º Poderão ser objeto do REDIN as operações de crédito inadimplidas em data anterior a 31 de agosto 

de 2021 que já estejam, naquela data, lançadas em prejuízo, inclusive as ajuizadas. 

§ 1º O prazo limite para adesão ao REDIN é de até 6 (seis) meses, a contar da entrada em vigor desta Lei. 

§ 2º A inclusão no REDIN das operações de crédito que tenham recebido aporte de capital público na forma 

de equalização de juros no âmbito dos programas emergenciais “Emergencial Covid”, “Recomeça SC” e “SC Mais Renda 

Empresarial”, importando concessão de quaisquer benefícios, não poderá alterar os limites orçamentários estabelecidos em 

cada programa. 
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Art. 3º Caberá ao BADESC disciplinar: 

I – a segmentação dos beneficiários do REDIN segundo critérios objetivos, observando-se como parâmetros, 

entre outros: 

a) a linha e o programa de crédito elegível; 

b) a data do vencimento do crédito; 

c) a data da inadimplência; 

d) o porte da dívida; 

e) a classe de risco da operação; e 

f) o patrimônio executável do devedor; 

II – as condições específicas de enquadramento e a forma de aprovação no REDIN, para cada segmento de 

beneficiários respectivo; 

III – as condições da operação, na qual serão especificados, entre outros: 

a) a forma de pagamento; 

b) o desconto concedido; 

c) a taxa de juros; e 

d) o prazo de amortização; e 

IV – as demais condições necessárias à operacionalização do REDIN. 

§ 1º A definição das condições de que tratam os incisos do caput deste artigo será estabelecida mediante 

proposta da Diretoria do BADESC, homologada pelo seu Conselho de Administração, e deverá prever o limite do prejuízo 

financeiro sobre o capital mutuado, amparada em estudos técnicos e/ou medidas compensatórias visando à conservação 

do equilíbrio financeiro. 

§ 2º No exercício da competência de que trata o caput deste artigo, poderá o BADESC adotar as seguintes 

medidas: 

I – perdão de até 100% (cem por cento) dos encargos moratórios, representados pelos juros moratórios e 

pela multa estabelecidos em contrato; 

II – concessão de até 12 (doze) meses de carência, com pagamento dos encargos contratuais e 

alongamento do termo final de contrato em até 24 (vinte e quatro) meses; e 

III – aplicação dos descontos previstos em cada programa para pagamento da parcela em até 120 (cento e 

vinte) dias do seu vencimento. 

Art. 4º O BADESC poderá, na operacionalização do REDIN, empregar: 

I – recursos próprios; 

II – fundos ou programas oficiais; 

III – orçamentos federal, estadual ou municipal; 

IV – recursos de organismos e instituições financeiras nacionais e internacionais de desenvolvimento; 

V – recursos oriundos dos depósitos interfinanceiros vinculados a operações de microfinanças; e 

VI – outros recursos definidos em decreto do Governador do Estado. 

Art. 5º Fica o BADESC autorizado a constituir, administrar e gerir o Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios (FIDC), a ser integralizado com os créditos decorrentes das operações inadimplidas que não tenham aderido ao 

REDIN. 

§ 1º O FIDC terá personalidade jurídica própria e natureza privada. 

§ 2º O FIDC não contará com qualquer tipo de garantia ou aval do Poder Público ou da sua administradora e 

responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. 

§ 3º O FIDC poderá ser alienado, dado em garantia, dado em pagamento de dívidas ou cedido, arrendado 

ou transferido, desde que onerosamente, a terceiros, observada, neste caso, a legislação aplicável. 

Art. 6º Fica a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) autorizada a firmar acordo 

judicial para desistência das ações regressivas propostas em razão da condenação solidária nas ações de repetição de 

indébito nas quais tenha figurado no polo passivo, referente aos valores cobrados mensalmente pelos cursos de pedagogia 
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a distância ministrados em convênio com Municípios e/ou entidades privadas, com fundamento na Súmula nº 20, de 14 de 

março de 2007, do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC). 

§ 1º A desistência das ações deverá ser formalizada mediante acordo nos autos, estando condicionada à 

renúncia da parte contrária dos honorários advocatícios e ao compromisso de arcar com eventuais custas e despesas 

processuais porventura incidentes. 

§ 2º Não serão objeto de desistência as ações transitadas em julgado que tenham sido pagas ou para as 

quais tenha sido solicitada requisição de pagamento de pequeno valor ou de precatório. 

§ 3º Poderão ser objeto de desistência as ações transitadas em julgado nas quais não tenham sido 

localizados ativos, em nome da parte contrária, suficientes ao cumprimento da obrigação. 

§ 4º Esta Lei não gera direitos para as partes que eventualmente tenham efetuado pagamento em 

decorrência da condenação solidária de que trata este artigo. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

–––– * * * –––– 

EMENDA ADITIVA AO PL 0472.7/2021 

Inclui artigo após o art. 57 do Projeto de Lei 0472.7/2021, com o objetivo de acrescer o 

art. o § 6º ao art. 87 da Lei Estadual nº 14.675, de 2009. 

O Projeto de Lei 0472.7/2021 passa a vigorar acrescido do art. xx, após o art. 57, com a seguinte redação: 

Art. xx. O art. 87 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 87......................................................................................... 

......................................................................................... 

§ 6º. A celebração do termo de compromisso é um direito subjetivo do autuado e não poderá ser 

obstaculizado por qualquer meio pelo Poder Público, o qual não poderá diminuir o percentual do desconto definido no §3º e, 

tampouco, desviar a destinação do valor arrecadado. 

Sala da Comissão, 

Deputado BRUNO SOUZA 

JUSTIFICATIVA 

À revelia da lei, o IMA vem entendendo que o Termo de Compromisso é uma faculdade da autoridade 

ambiental e por meio da Portaria n. 143/2019 (art. 115, §3º.), diminui o desconto para 70%, com destinação de recursos 

para outras finalidades, como para o próprio IMA, fora do orçamento, o que é outra ilegalidade, bem como ao Fundo de 

Recuperação de Bens Lesados. 

Sala da Comissão, 

Deputado BRUNO SOUZA 

EMENDA ADITIVA AO PL 0472.7/2021 

Inclui artigo após o art. 44 do Projeto de Lei 0472.7/2021, com o objetivo de acrescer o 

art. 72-A à Lei Estadual nº 14.675, de 2009. 

O Projeto de Lei 0472.7/2021 passa a vigorar acrescido do art. xx, após o art. 44, com a seguinte redação: 

Art. xx. Fica acrescentado o art. 72-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 72-A. Após a lavratura do auto de infração ambiental, quando da ciência do administrado, deverá ser 

aberto prazo para manifestação de interesse em participar de audiência de conciliação, a ser regulamentada e 

implementada pelos órgãos executores da política estadual do meio ambiente. 
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§ 1º. Havendo celebração de acordo, será lavrada ata da audiência, indicando os termos do acordo 

celebrado. 

§ 2º. Restando infrutífera a audiência de conciliação, poderá o administrado apresentar sua defesa prévia, no 

prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de realização da audiência. 

§ 3º. Não havendo interesse na participação da audiência de conciliação, poderá o administrado apresentar 

sua defesa prévia, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da lavratura do auto de infração ambiental.” 

Sala da Comissão, 

Deputado BRUNO SOUZA 

JUSTIFICATIVA 

Necessidade de internalização no Código Estadual de Meio Ambiente do instrumento da audiência de 

conciliação, prática usual de resolução de conflitos, já utilizada por alguns órgãos ambientais, inclusive o IMA/SC. 

Sala da Comissão, 

Deputado BRUNO SOUZA 

EMENDA ADITIVA AO PL 0472.7/2021 

.Inclui artigo após o art. 64 do Projeto de Lei 0472.7/2021, com o objetivo de acrescer o 

art. Parágrafo Único ao art. 124-B da Lei Estadual nº 14.675, de 2009. 

O Projeto de Lei 0472.7/2021 passa a vigorar acrescido do art. xx, após o art. 64, com a seguinte redação: 

Art. xx. O art. 124-B da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte 

redação: 

“Art. 124-B.................................................................................... 

.................................................................................................... 

Parágrafo único. Ressalvadas as atividades do inciso V, todas as demais atividades serão consideradas de 

utilidade pública como tal pelo mero enquadramento no conceito legal, dispensando qualquer ato declaratório de 

autoridade pública para reconhecimento de seu status.” 

Sala da Comissão, 

Deputado BRUNO SOUZA 

JUSTIFICATIVA 

Por vezes, para fins de aplicação das exceções previstas no Código Ambiental Catarinense, Código Florestal ou a 

Lei da Mata Atlântica, o órgão ambiental licenciador tem exigido uma declaração do Chefe do Poder Executivo, como se 

estivéssemos sob o “Império do Rei” ao invés do “Império da Lei”. 

Ora, o direito do administrado deve decorrer da lei e não do Poder Executivo, de modo que tal exigência nada mais 

é do que uma burocracia que em nada se presta para conservar a natureza ou para uma racional gestão ambiental, 

inviabilizando sobremaneira empreendimentos pequenos, como é o caso de pequenos aproveitamentos hidrelétricos, 

sistema viário de parcelamento do solo, entre outros. 

Sala da Comissão, 

Deputado BRUNO SOUZA 

EMENDA ADITIVA AO PL 0472.7/2021 

Inclui artigo após o art. 66 do Projeto de Lei 0472.7/2021, com o objetivo de acrescer 

os §§ 3º e 4º ao art. 131-E da Lei Estadual nº 14.675, de 2009. 

O Projeto de Lei 0472.7/2021 passa a vigorar acrescido do art. xx, após o art. 66, com a seguinte redação: 

Art. xx. Ficam acrescentados os §§ 3º e 4º ao art. 131-E da Lei n. 14.675 de 13 de abril de 2009, com a seguinte redação: 

§3º Na elaboração dos estudos técnicos para subsidiar criação de Unidade de Conservação deverão ser apresentados 

dados relacionados a área total eventualmente desapropriada, número de afetados, descrição das matrículas dos imóveis e 

estimativa de gasto com potenciais desapropriações. 

§4º Para a realização das estimativas de gastos e levantamentos mencionados no §3º, nas instituições das Unidades de 

Conservação que não sejam integralmente de posse e domínio público, mas que ainda assim podem demandar 

desapropriação, deverá ser realizada a oitiva dos eventuais afetados para o cumprimento das previsões do Caput. 

Sala da Comissão, 

Deputado BRUNO SOUZA 
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JUSTIFICATIVA 

Áreas de grande relevância ecológica são estratégicas para manutenção da biodiversidade e recursos naturais 

inerentes à vida. Devido a tal importância, o Estado se utiliza de instrumentos, como o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação – LEI SNUC, nº 9.985/2000 –, para criação de áreas protegidas, objetivando a sua conservação por meio de 

uma administração especial. 

Entretanto, na prática, o que se vê é uma incapacidade do Estado em indenizar os proprietários particulares 

afetados por UCs públicas, penalizando-os com a perda de autonomia sobre suas terras. 

Nesse sentido, a própria CF/88, ressaltando a importância do direito à propriedade, traz em seu artigo 5º, 

XXXIV, que: “a lei estabelecerá o procedimento por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante 

justa e prévia indenização em dinheiro...”. Diante do exposto, fica claro que a mera declaração de interesse para 

constituir uma UC não tem o poder de sustar os direitos aquisitivos da propriedade. 

Dito isso, se faz importante estabelecer que a criação de UC em que haverá desapropriação de áreas 

particulares no seu interior deve ser precedida de comprovação de dotação orçamentária por parte do poder público, como 

já prevê o caput. Tal medida, inclusive, garante o cumprimento à Lei Complementar Federal 101/2000, em especial o que 

trata o Art. 16, incisos I e II. 

Ocorre que algumas categorias de unidades de conservação, mesmo não se configurando como de domínio e 

posse pública, são passíveis de desapropriação nos casos de incompatibilidade da área privada com os objetivos previstos 

na instituição da U.C, como nos casos do Monumento Natural e do Refúgio da Vida Silvestre. Nessas situações a obrigação 

de previsão orçamentária do Caput do Art. 131-E estaria prejudicada, pois sem a oitiva dos proprietários e visitação in loco, 

a estimativa se torna inviável. 

Com a inclusão dos §§ 3º e 4º no Art. 131-E a Administração Pública torna-se obrigada a apresentar os dados 

referentes aos gastos mediante a realização das oitivas necessárias, atualizando a listagem de imóveis privados que 

necessitam de desapropriação, garantindo a compreensão da integralidade dos gastos. 

Sala da Comissão, 

Deputado BRUNO SOUZA 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

Dá nova redação ao Art.28 – A do Art. 21 do PL nº 0472.7/2021, que “Altera a Lei nº 14.675 

de 2009, que "Institui o Código Estadual do Meio Ambiente, e adota outras providências.” 

Art. 1º Dê-se ao Art.28 – A do Art. 21 do PL nº 0472.7/2021 a seguinte redação: 

Art. 21. O art. 28 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28 - A. ............................................ 

XLIX – pousio: prática de interrupção temporária de atividades agrossilvipastoris, por, no máximo, 

10 (dez) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do solo; 

Sala de Sessões, 

Deputado FABIANO DA LUZ 

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores 

                 Deputada LUCIANE CARMINATTI Deputado NEODI SARETTA 

Deputado PE. PEDRO BALSISSERA 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao Art. 21 do PL nº 0472.7/2021, que “Altera a Lei nº 14.675, de 2009, que "Institui o 

Código Estadual do Meio Ambiente e adota outras providências”, objetiva alterar o inciso XLIX, do Art. 28 -A, pois, o 

Decreto 6.660/2008 prevê por até 10 anos o período de pousio; vincular este prazo a uma recomendação técnica deixa uma 

margem muito subjetiva. Por isso, mantivemos o prazo máximo de 10 anos, conforme o Decreto 6.660/2008, suprimindo 

também o trecho “ou de acordo com recomendação técnica”. 
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Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências, 

esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Deputado FABIANO DA LUZ 

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores 

                 Deputada LUCIANE CARMINATTI Deputado NEODI SARETTA 

Deputado PE. PEDRO BALSISSERA 

EMENDA À REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 0472/2021 

Na Redação Final do Projeto de Lei nº 0472/2021 procedam-se as seguintes alterações: 

a) no caput do art. 11: 

Onde se lê: “Art. 11. Os incisos III e V do art. 15 da Lei nº 14.675, de 2009, passam a vigorar com a seguinte 

redação:” 

Leia-se: “Art. 11. Os incisos III, V e XIV do art. 15 da Lei nº 14.675, de 2009, passam a vigorar com a 

seguinte redação:”; 

b) no caput do art. 46: 

Onde se lê: “Art. 46. Fica acrescentado § 4º ao art. 75 da Lei n° 14.675, de 2009, com a seguinte redação:” 

Leia-se: “Art. 46. O art. 75 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:” 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda à Redação Final tem por objetivo adequar a Redação Final do Projeto de Lei 

nº 0472/2021 ao que pretendia o autor, bem como ao disposto na Lei Complementar nº 589, de 2013, que “Dispõe sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece outras providências”. 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

Suprime o Art. 15 do PL nº 0472.7/2021, que “Altera a Lei nº 14.675, de 2009, que "Institui o 

Código Estadual do Meio Ambiente, e adota outras providências”. 

Art. 1º Suprime o Art. 15 do PL nº 0472.7/2021. 

Art. 15. “Suprimido” 

Sala de Sessões, 

Deputado FABIANO DA LUZ 

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores 

              Deputada LUCIANE CARMINATTI Deputado NEODI SARETTA 

Deputado PE. PEDRO BALSISSERA 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Supressiva ao Art. 15 do PL nº 0472.7/2021, que “Altera a Lei nº 14.675, de 2009, que "Institui o Código 

Estadual do Meio Ambiente, e adota outras providências” visa manter a Secretaria de Estado incumbida de executar a 

política estadual de meio ambiente. A SAR não integra o SISNAMA e cuida de política setorial distinta 

Assim, submetemos a Emenda Supressiva à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências, esperando ao 

final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Deputado FABIANO DA LUZ 

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores 

       Deputada LUCIANE CARMINATTI Deputado NEODI SARETTA 

Deputado PE. PEDRO BALSISSERA 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 7º do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que altera o art. 11 da Lei nº 14.675, de 2009, 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 7º …………………………………………………………………… 

‘Art. 11. O CONSEMA constitui instância superior do SISEMA, integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado responsável pelo meio ambiente, de caráter colegiado, consultivo, deliberativo e 

recursal, com participação social paritária, competente para estabelecer padrões técnicos de proteção ambiental dentro dos 

limites estabelecidos em lei’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

A palavra regulamentador foi retirada do texto para que as atribuições do CONSEMA se compatibilizem com 

as demais alterações do Projeto de Lei. Na proposta de ajuste busca-se inserir parâmetros mais assertivos na função desse 

importante órgão colegiado. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 8º do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que altera o art. 12 da Lei nº 14.675, de 2009, 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 8º……………………………………………………………………. 

‘Art. 12. ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

XVII – indicar em caráter propositivo os aspectos relativos à interface entre os estudos 

ambientais e a regularização fundiária; e 

XVIII – definir tipologia para o licenciamento de atividades de impacto local conforme os 

critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade. (NR)” 

Sala da Comissão, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

A regulamentação deve ser do órgão central, nos termos definidos no Art. 10, II, da Lei nº 14.675, de 2009. 

Além do que a definição constante do art. 12, I, da mesma Lei, é a que melhor se adapta às prerrogativas do CONSEMA. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 28 do Projeto de Lei n° 0472.7/2021, que altera o art. 36 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 28. ............................................................................................ 

'Art. 36. ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 



11/01/2022 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.008 65 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

§ 5° A LAC será concedida eletronicamente, para atividades que sejam enquadradas, cumulativamente, 

como de pequeno ou médio porte e de pequeno ou médio potencial poluidor degradador, assim definidos pelo CONSEMA, 

segundo os critérios e pré-condições estabelecidos pela autoridade licenciadora, mediante declaração de compromisso do 

empreendedor. 

...................................................................................................... 

§ 9º A inclusão de empreendimento ou atividade no rol definido como passível de licenciamento via LAC 

aplica-se aos novos procedimentos administrativos e aos em trâmite, bem como aos empreendimentos já licenciados. 

...................................................................................................... 

§ 16. A critério do empreendedor, as atividades a que se refere o § 5º poderão ser objeto de licenciamento 

de outra modalidade; e 

§ 17. As atividades abaixo listadas poderão, independentemente do porte e do potencial 

poluidor degradador, ser licenciadas por intermédio da LAC, contanto que não impliquem em corte de vegetação: 

I – transporte de produtos perigosos; 

II – antenas de telecomunicação; 

III – obras públicas de infraestrutura, de transporte e rodoviárias; e 

IV – avicultura e suinocultura’.” (NR) 

Sala da Comissão, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

Altera o art. 28 do PL, para acrescentar § 17 ao art. 36 da Lei 14.675, de 2009, que é 

fundamental para o aprimoramento da Lei n° 14.675, de 2009, vez que a LAC é o 

modo mais viável para obter o licenciamento das atividades de “transporte de produtos 

perigosos, antenas de telecomunicação, obras públicas de infraestrutura, de transporte 

e rodoviárias, e avicultura e suinocultura”. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 29 do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que altera o art. 36-A da Lei n° 14.675, de 2009, 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 29. O art. 36-A da Lei n° 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 36-A. ......................................................................................... 

§ 1º A paralisação de que trata o caput não será aplicada quando houver: 

I – interesse do Estado, devidamente fundamentado; 

II – pedido de renovação ou prorrogação de licenças ambientais prorrogadas por força de 

dispositivo normativo ou ato do órgão ambiental licenciador; e 

III – pedido de licenciamento pendente de apresentação de documentos ou esclarecimentos 

por parte do proponente. 

§ 2º A renovação de licença ambiental deve ser requerida com antecedência mínima de 120 

(cento e vinte) dias da expiração do prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente 

prorrogado até manifestação definitiva do órgão ambiental competente. 

.......................................................................................................... 
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§ 8º Quando devidamente fundamentada, o chefe do Poder Executivo do ente responsável 

pelo licenciamento ou a autoridade máxima do órgão licenciador poderá definir a tramitação prioritária de um determinado 

projeto sob processo de licenciamento, em especial para as obras públicas. 

§ 9° São consideradas atividades estratégicas para análise de licenciamento ambiental aquelas 

relativas à proteção e à reabilitação do meio ambiente ou ao desenvolvimento social e econômico do Estado, tais como: 

I – obras públicas; 

II – atividades agrossilvopastoris; 

III – produção e transmissão de energia elétrica; 

IV – telecomunicações; 

V – empreendimentos navais e portuários; 

VI – saneamento e gestão de resíduos; 

VII – construção de silos ou similares, para armazenagem de grãos; e 

VIII – outras atividades classificadas como de utilidade pública ou de interesse social, 

conforme a Lei nacional nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

§ 10. As licenças ambientais podem ser renovadas sucessivamente, respeitados, em cada 

renovação, os prazos máximos previstos nesta Lei.” (NR) 

Sala da Comissão, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

Modificar a redação do § 8° do art. 36-A é fundamental para o aprimoramento da Lei n° 14.675, de 2009, 

sendo que a LAC é o modo mais viável para obter o licenciamento das atividades de “transporte de produtos perigosos, 

antenas de telecomunicação, obras públicas de infraestrutura, de transporte e rodoviárias, e avicultura e suinocultura”. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 30 do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que altera o art. 38 da Lei n° 14.675, de 2009, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 30. ............................................................................................ 

'Art. 38. ............................................................................................ 

§ 1º Nos casos em que o pedido de autorização de corte de vegetação estiver vinculado a uma atividade 

licenciável, a AuC deve ser analisada e expedida conjuntamente com a Licença Ambiental de Instalação (LAI) ou a 

Autorização Ambiental (AuA) da atividade. Excepcionalmente, a LAI poderá ser emitida de forma parcial, sem a autorização 

de corte, para locais do empreendimento onde não se fizer necessária supressão de vegetação. 

..................................................................................................... 

§ 4° A licença de instalação poderá ser emitida por fases da atividade ou empreendimento, a requerimento 

do interessado. 

§ 5° Nos casos em que o licenciamento estiver vinculado, a requerimento do interessado, à análise e 

emissão de AuC, a LAI poderá ser emitida para parte da atividade ou empreendimento que não necessitar de supressão de 

vegetação.” (NR) 

§ 6° As obras de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental ficam dispensadas de 

compensação pelo uso da APP.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 
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JUSTIFICAÇÃO 

O referido dispositivo visa à adequação do texto da Lei n° 14.675, de 2009, em razão que as obras de utilidade 

pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental devem ficar dispensadas de compensação pelo uso da APP. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 86 do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que altera o art. 251 da Lei nº 14.675, de 2009, 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 86. O art. 251 da Lei n° 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 251. Com relação ao plantio de espécies exóticas com grande capacidade de dispersão, 

assim definido em Lei, é de responsabilidade do Estado, por meio da Secretaria da Agricultura, da Pesca e do 

Desenvolvimento Rural, estabelecer programa de controle de espécies exóticas invasoras. 

Parágrafo único. O proprietário ou possuidor não é responsável, a qualquer título, pela 

dispersão de espécies exóticas fora das áreas de cultivo, quando cumprir as medidas contidas no programa de controle de 

espécies exóticas invasoras.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

Alterou-se o caput do art. 251, para propor um ajuste na denominação das espécies e, também, para que o 

proprietário possuidor de plantios e cultivos não seja responsabilizado de maneira objetiva pela dispersão de espécies 

exóticas invasoras, eis que a prova e a rastreabilidade da dispersão não são possível. 

Assim, o proprietário se responsabiliza dentro de sua propriedade ou posse apenas, em áreas protegidas, 

dentro de um plano de monitoramento e orientação técnica por ele mesmo elaborado, evitando burocratização em excesso; 

já que ao Estado cabe o plano macro de monitoramento. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 89 do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que acrescenta art. 252-B à Lei nº 14.675, de 2009, passa a ter 

a seguinte redação: 

“Art. 89. ……………………………………………………………….…: 

'Art. 252-B. As formações florestais abrangidas pela Floresta Ombrófila Densa (terras baixas, submontana e 

montana), Floresta Ombrófila Mista (montana) e a Floresta Estacional Semidecidual (submontana), em seus diferentes 

estágios de sucessão de vegetação secundária, apresentam os seguintes parâmetros, no Estado de Santa Catarina, tendo 

como critério a amostragem dos indivíduos arbóreos com diâmetro à altura do peito (DAP) igual ou maior que 6,3 cm. 

§ 1° Será considerado estágio inicial quando se observar: 

a) fisionomia herbáceo/arbustiva, formando um estrato, variando de fechado a aberto, com a 

presença de espécies predominantemente heliófitas; 

b) espécies lenhosas ocorrentes que variam entre uma e dez espécies, apresentam amplitude 

diamétrica pequena e amplitude de altura pequena, podendo a altura das espécies lenhosas do dossel chegar até 10m (dez 

metros), com área basal (m²/ha) variando entre 8 e 20 m²/ha; com distribuição diamétrica variando entre 5 e 15 cm, e média 

da amplitude do DAP 10 cm; 

c) o crescimento das árvores do dossel é rápido e a vida média das árvores do dossel é curta; 

d) as epífitas são raras, as lianas herbáceas abundantes, e as lianas lenhosas apresentam-se 

ausentes; 

e) as espécies gramíneas são abundantes, enquanto a serapilheira quando presente pode ser 

contínua ou não, formando uma camada fina pouco decomposta; 

f) a regeneração das árvores do dossel é ausente; 
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g) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio inicial de regeneração, entre outras 

podem ser consideradas: bracatinga (Mimosa scabrella), vassourão (Vernonia discolor), aroeira (Schinus terebenthi folius), 

jacatirão (Tibouchina selowiana e Miconia circrescens), embaúba (Cecropia adenopus), maricá (Mimosa bimucronata), 

taquara e taquaruçu (Bambusaa spp). 

§ 2° Será considerado estágio médio quando se observar: 

a) fisionomia arbustiva e/ou arbórea, formando de 1 a 2 estratos, com a presença de espécies 

predominantemente facultativas; 

b) as espécies lenhosas ocorrentes variam entre 5 e 30 espécies, apresentam amplitude 

diamétrica média e amplitude de altura média. A altura das espécies lenhosas do dossel varia entre 8 e 17 m, com área 

basal (m²/ha) variando entre 15 e 35 m²/ha; com distribuição diamétrica variando entre 10 e 40 cm, e média da amplitude do 

DAP 25 cm; 

c) o crescimento das árvores do dossel é moderado e a vida média das árvores do dossel é média; 

d) as epífitas são poucas, as lianas herbáceas poucas e as lianas lenhosas raras. 

e) as espécies gramíneas são poucas, enquanto a serapilheira pode apresentar variações de 

espessura de acordo com a estação do ano e de um lugar a outro; 

f) a regeneração das árvores do dossel é pouca; 

g) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio médio de regeneração, entre outras, 

podem ser consideradas: congonha (Ilex theezans), vassourão-branco (Piptocarpha angustifolia), canela guaica (Ocotea 

puberula), palmito (Euterpe edulis), guapuruvu (Schizolobium parayba), guaricica (Vochsia bifalcata), cedro (Cedrela fissilis), 

caxeta (Tabebuia cassinoides). 

§ 3° Será considerado estágio avançado quando se observar: 

a) fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando dossel fechado e uniforme do 

porte, com a presença de mais de 2 estratos e espécies predominantemente umbrófilas; 

b) as espécies lenhosas ocorrentes apresentam número superior a 30 espécies, amplitude 

diamétrica grande e amplitude de altura grande. A altura das espécies lenhosas do dossel é superior a 15m, com área basal 

(m²/ha) superior a 30 m²/ha; com distribuição diamétrica variando entre 20 e 60 cm, e média da amplitude do DAP 40cm; 

c) o crescimento das árvores do dossel é lento e a vida média da árvore do dossel é longa; 

d) as epífitas são abundantes, as lianas herbáceas raras e as lianas lenhosas encontram-se 

presentes. As gramíneas são raras. A serapilheira está presente, variando em função do tempo e da localização, 

apresentando intensa decomposição; 

e) a regeneração das árvores do dossel é intensa; 

f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio avançado de regeneração, entre outras 

podem ser consideradas: pinheiro (Araucaria angustifolia), imbuia (Ocotea porosa), canafístula (Peltophorum dubgium), ipê 

(Tabebuia alba), angico (Parapiptadenia rigida), figueira (Ficus sp.).’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

Alterou-se o caput do art. 252-B para modificar a metragem do diâmetro da altura do peito, passando de 20 

cm (vinte centímetros) para 6,3 cm (seis vírgula três centímetros), para torná-lo compatível com a Resolução do CONAMA. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 93 do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que altera o art. 255 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 93. ………………………………………………………………….. 

‘Art. 255. É permitida a supressão ou a retirada de espécies florestais exóticas em áreas consideradas de 

preservação permanente. 

§ 1º A atividade prevista no caput pode ser realizada independentemente de prévia autorização do órgão 

ambiental, estando condicionada à posterior recuperação ambiental das áreas não consideradas consolidadas, sendo 

vedado o estabelecimento de pena pecuniária compulsória, devendo o processo ser conduzido por técnico habilitado. 

...............................................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

Alterou-se o § 1° do art. 255 para modificar a metragem do diâmetro da altura do peito, passando de 20 cm 

(vinte centímetros) para 6,3 cm (seis vírgula três centímetros), sendo compatível com a resolução do CONAMA. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 94 do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que acrescenta Capítulo VII e arts. 255-F, 255-G, 255-H, 255-I e 

255-J à Lei n° 14.675, de 2009, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 94. Fica acrescentado o Capítulo VII - Do Projeto Conservacionista da Araucária (PCA) e os arts. 255-F, 

255-G, 255-H, 255-I, 255-J e 255-K ao Título V (Da Gestão dos Recursos Ambientais), com a seguinte redação: 

'TÍTULO V 

DA GESTÃO DOS RECURSOS AMBIENTAIS 

...................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO PROJETO CONSERVACIONISTA DA ARAUCÁRIA (PCA) 

Art. 255-F. Fica instituído o Projeto Conservacionista da Araucária (PCA), dedicado à reversão do processo 

de extinção da espécie Araucária Angustifolia (Pinheiro Brasileiro) no território catarinense. 

Parágrafo único. Serão consideradas atividades de interesse social para assegurar o cumprimento dos 

objetivos do Projeto Conservacionista da Araucária (PCA): 

I – o plantio; 

II – o desenvolvimento da silvicultura; 

III – o estímulo à pesquisa para diversificação do emprego dos produtos e subprodutos originários da 

espécie; e 

IV – o manejo florestal sustentável. 

Art. 255-G. O manejo florestal sustentável é a atividade central do Projeto Conservacionista Araucária (PCA), 

constituído pela administração planejada e não degradante dos recursos florestais, com base em técnicas científicas 

consolidadas, que permitam o incremento quantitativo e qualitativo da espécie. 

Parágrafo único. Será admitida a destinação dos recursos provenientes da espécie para fins comerciais, 

daqueles indivíduos provenientes de povoamento florestal realizado por ação antrópica, a qualquer tempo. 

Art. 255-H. O PCA também contemplará, na forma do regulamento, o manejo da Araucária nas seguintes 

situações: 
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I – na pequena propriedade rural, 

II – quando situada em meio urbano; 

III – quando apresentar risco à vida ou ao patrimônio; e 

IV – quando ocorrer a derrubada por ação da natureza ou nos casos de senescência. 

Parágrafo único. A utilização da Araucária fica condicionada à adoção de medida compensatória, quando 

cabível, na forma do regulamento. 

Art. 255-I. O Poder Executivo Estadual poderá implantar programas específicos para a reversão do processo 

de extinção de outras espécies lenhosas ameaçadas, nos moldes previstos neste Capítulo. 

Art. 255-J. Será incentivada a constituição de cooperativas de agricultores dedicadas ao manejo florestal 

sustentável da espécie, bem como a certificação florestal dos produtos madeireiros e não madeireiros oriundos da 

Araucária angustifolia.” (NR) 

Art. 255-K. O Poder Público incentivará o plantio de Araucária por meio de programa de estímulo específico.' 

(NR)" 

Sala das Comissões, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição acessória que ora se apresenta visa incluir a possibilidade de o Poder Público incentivar o 

plantio de araucária por meio de programa de estímulo específico. Assunto, aliás, de maior reivindicação nas audiências 

públicas. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 99 do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que altera o art. 285 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 99. ………………………………………………………………… 

‘Art. 285. Aos Municípios compete: 

I – definir, implementar, utilizar e manter sistemas informatizados para controle dos processos de 

licenciamento e fiscalização; e 

II – a emissão de autorização de corte para os pedidos de supressão florestal quando em propriedades 

situadas em área rural, em zona urbana, zona de expansão urbana e núcleos urbanos informais, estes ainda que situados 

em área rural, independentemente de convênio com o órgão ambiental estadual, considerando-se automaticamente 

delegada a competência quando a municipalidade estiver habilitada para licenciamento ambiental. 

Parágrafo único. Na situação prevista pelo inciso II do caput, o órgão ambiental municipal realizará a 

competência plena para gestão florestal, respondendo unicamente pelos seus atos e omissões.’ (NR)” 

Sala das Comissões, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

Constata-se a necessidade de adequar o texto ora analisado às regras estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, que "Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece 
outras providências", no sentido de aprimorar a linguagem do texto legal. 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 
Fica acrescentado art. 64 ao Projeto de Lei nº 0472.7/2021, com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 
“Art. 64. Fica acrescentado art. 117-D à Lei n° 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 
‘Art. 117-D. Para empreendimentos lineares de utilidade pública será dispensada a apresentação do CAR 

das propriedades envolvidas, para fins de requerimento e obtenção de autorização de corte de vegetação.’ (NR)” 
Sala das Comissões, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 
A redação proposta de acréscimo é importante adequação da Lei n° 14.675, de 2009, pois permite dispensar 

a apresentação do CAR para empreendimento linear de utilidade pública. 
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 
Fica acrescentado art. 66 ao Projeto de Lei nº 0472.7/2021, com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 
“Art. 66. Ficam acrescentados os §§ 3° e 4° ao art. 125-B da Lei n° 14.675, de 2009, que passa a ter a 

seguinte redação: 
‘Art. 125-B. ...................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ 3° Quando a área de reserva legal perder sua função em área rural, tendo em vista sua inclusão em 

perímetro urbano, poderá ser utilizada 50% (cinquenta por cento) da mesma área para uso de área verde de projetos de 
parcelamento de solo ou desmembramento, assim exigidos pelos planos diretores ou leis de uso do solo municipal. 

§ 4° A área remanescente de que trata o § 3º poderá ser desafetada, podendo ser destinada a outros fins 
como área útil de gleba.’ (NR)” 

Sala das Comissões, 
Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se necessário os acréscimos dos referidos parágrafos ao art. 125-B da lei nº 14.675, de 2009, para 

atender sugestões oriundas das audiências públicas, quando a área de reserva legal perde sua função de área rural. 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

Fica acrescentado art. 30 ao Projeto de Lei nº 0472.7/2021, renumerando-se os demais, com a seguinte 

redação: 

"Art. 30. Fica acrescentado o art. 37-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

'Art. 37-A. O estudo ambiental requerido pelo órgão licenciador para o licenciamento de tratamento térmico 

de resíduos sólidos urbanos e hospitalares será o EAS (Estudo Ambiental Simplificado).’ (NR)” 

Sala das Comissões, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 
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JUSTIFICAÇÃO 

O tratamento térmico é um processo que permite que praticamente 97% (noventa e sete por cento) do 

volume de resíduos urbanos e hospitalares sejam incinerados e devidamente eliminados. Os 3% (três por cento) de 

resíduos restantes podem ser reutilizados em outras atividades econômicas. Além disso, durante o processo de 

decomposição, a emissão de alguns gases é aproveitada para a produção de energia limpa e renovável. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 67 do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que altera o 132-A da Lei nº 14.675, de 2009, 

passa a ter a seguinte redação: 

Art. 67. A Subseção II, da Seção VI (Do Sistema Estadual de Unidade de Conservação da Natureza), do 

Capítulo V-A (Dos Espaços Protegidos), do Título IV (Dos Instrumentos Da Política Estadual Do Meio Ambiente), passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

.............................................................................................................................. 

CAPÍTULO V-A 

DOS ESPAÇOS PROTEGIDOS 

.............................................................................................................................. 

Seção VI 

Do Sistema Estadual de Unidade de Conservação da Natureza 

.............................................................................................................................. 

Subseção II 

Da Reserva Particular do Patrimônio Natural 

Art. 132-A. A Reserva Particular do Patrimônio Natural, estadual ou municipal, designada como RPPN, é 

constituída por uma unidade de conservação de domínio privado, do tipo uso sustentável, criada por iniciativa e expressa 

manifestação do legítimo proprietário da área abrangida, mediante ato do Poder Público, desde que constatado o interesse 

público e o objetivo de preservar a diversidade biológica, as paisagens notáveis e sítios que apresentem elevado valor 

histórico, arqueológico, paleontológico e espeleológico. 

§ 1º Poderá ser instituída Reserva Particular de Patrimônio Natural (RPPN), estadual ou municipal, em 

imóvel inserido no interior de Unidade de Conservação pertencente ao Sistema Estadual de Unidade de Conservação e 

pendente de regularização fundiária, exceto no caso de reserva biológica ou estação ecológica. 

§ 2° Na RPPN de que trata o § 1° aplica-se a legislação que rege as Reservas Particulares de Patrimônio 

Natural (RPPNs), ainda que esteja situada no interior de Unidade de Conservação. 

§ 3º Qualquer proprietário de imóvel, rural ou urbano, pode pleitear, voluntariamente, a constituição de sua 

área como RPPN total ou parcialmente, protocolizando o requerimento, instruído com a documentação definida em 

regulamentação do órgão ambiental executor, no órgão ambiental competente. 

§ 4º Quando o proprietário de imóvel, rural ou urbano, não comprovar a legitimidade do domínio, não 

apresentar o documento cartográfico adequado, ou em se tratando de imóvel cuja acessibilidade seja inviável, será 

indeferido do pedido de RPPN incluso nos limites de Unidade de Conservação, após transcorrido o prazo razoável para 

saneamento da pendência. 

§ 5º Entende-se por acessibilidade inviável, descrita no § 4º, quando o acesso à propriedade tiver que ser 

executado pelo interior de unidade de conservação de proteção integral e seja danoso aos seus atributos. 

Art. 132-B. O Poder Público deverá incentivar a criação de RPPN, disponibilizando créditos e concedendo 

isenção de tributos, na forma da lei. 

Art. 132-C. No processo de criação de RPPN, no âmbito estadual, não serão cobradas do interessado taxas 

ou qualquer tipo de exação referentes aos custos das atividades específicas da IMA. 
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Art. 132-D. Toda RPPN deve contar com Plano de Manejo, analisado e aprovado pela IMA, cabendo recurso 

ao CONSEMA em caso de não aprovação. 

Art. 132-E. Fica instituído o Programa Estadual de Incentivo às RPPNs, sob coordenação da IMA, com o 

objetivo de apoiar proprietários de imóveis urbanos e rurais na sua instituição, implantação e proteção.” (NR) 

Sala das Comissões, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequa o texto proposto para o art, 132-A, objetivando a adequada compreensão do que sejam os acessos 

que não podem ser considerados como inviáveis, conforme citado no § 4º. Com isso, se pretende garantir o estímulo à 

criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPNs – sem que haja perdas na conservação da unidade de 

conservação de proteção integral. 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0472.7/2021 

O art. 11 do Projeto de Lei nº 0472.7/2021, que altera o 15 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a 

ter a seguinte redação: 

“Art. 15. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

III – emitir Notificação de Fiscalização e encaminhá-lo ao órgão licenciador, para a instrução do 

correspondente processo administrativo; 

..................................................................................................... 

V – articular-se com o órgão ambiental competente no planejamento de ações de fiscalização e no 

atendimento de denúncias; 

........................................................................................... 

XIV – atuar de forma efetiva no combate à criminalidade no campo, proporcionando maior segurança aos 

proprietários rurais.” (NR) 

Sala das Comissões, 

Deputado VALDIR COBALCHINI 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado JOSÉ MILTON SCHEFFER 

Relator na Comissão de Agricultura e Política Rural 

Deputado IVAN NAATZ 

Relator na Comissão de Turismo e Meio Ambiente 

JUSTIFICAÇÃO 

A criminalidade no campo, como o roubo de gado, de insumos e outros produtos rurais é uma preocupação 

constante dos proprietários rurais catarinenses. Com a emenda, busca-se ampliar a atuação da polícia militar ambiental 

nesse componente, visando trazer segurança para quem mora no meio rural. 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 472/2021 

Altera a Lei nº 14.675, de 2009, que “Institui o Código Estadual do Meio Ambiente e es-
tabelece outras providências”, e adota outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º.......................................................................................... 
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§ 1º As disposições desta Lei se aplicam ao bioma da mata atlântica em todo o Território estadual.  

§ 2º Aplicam-se aos processos e procedimentos de que trata esta Lei os princípios contidos na Lei federal nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Processo Administrativo Federal), na Lei nacional nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), na Lei nacional nº 13.655, de 25 de abril de 2018 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro) e na Lei nacional nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 (Lei de Liberdade Econômica).” (NR)  

Art. 2º Os incisos X e XIV do art. 4º da Lei nº 14.675, de 2009, passam vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

X – o incentivo e a promoção da educação ambiental em todos os níveis de ensino, inclusive da coletividade, 

objetivando a formação para a participação ativa na defesa das questões socioambientais; 

 ......................................................................................................  

XIV – a promoção, o fomento e o acesso à informação ambiental. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 14.675, de 2009, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

V – incentivar a cooperação entre os Municípios, bem como entre estes e o Estado de Santa Catarina, vi-

sando à adoção de soluções conjuntas;  

...................................................................................................... 

VIII – desenvolver programas de difusão e capacitação para o uso e manejo dos recursos ambientais nas 

áreas rurais e urbanas; 

IX – promover programa de classificação e conservação de árvores monumentais de interesse público, em 

razão de sua raridade, beleza, dimensões vultosas e valor histórico; e  

X – desenvolver programa de incentivo ao aproveitamento do gás metano na produção de energia renová-

vel.” (NR) 

Art. 4º O inciso I do art. 6º da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ......................................................................................... 

I – a integração das ações nas áreas de saneamento, meio ambiente, mudanças climáticas, saúde pública, 

ação social, recursos hídricos, agropecuária, desenvolvimento regional, planejamento territorial, ambiental e urbano;  

............................................................................................” (NR)  

Art. 5º O inciso X do art. 7º da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

X – o zoneamento ecológico-econômico (ZEE) e o gerenciamento costeiro (GERCO).” (NR) 

Art. 6º Altera o caput, os incisos III e V, e o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 14.675, de 2009, que passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Estado e dos Municípios res-

ponsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental constituem o Sistema Estadual do Meio Ambiente (SISEMA), 

estruturado nos seguintes termos:  

...................................................................................................... 

III – órgãos executores: o Instituto do Meio Ambiente (IMA) e a Polícia Militar Ambiental (PMA), no exercício 

de suas atribuições específicas, conferidas nos termos desta Lei;  

.................................................................................................... 
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V – órgãos locais: os órgãos ou entidades municipais, inclusive consórcios, responsáveis pela execução de 

programas, projetos e licenciamento das atividades de impacto local e de controle e fiscalização de atividades capazes de 

provocar a degradação ambiental.  

Parágrafo único. Os órgãos do SISEMA devem buscar a uniformidade na interpretação da legislação e a 

disponibilização das informações constantes nos respectivos bancos de dados, visando ao funcionamento harmonioso do 

Sistema.” (NR) 

Art. 7º O art. 11 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. O CONSEMA constitui instância superior do SISEMA, integrante da estrutura organizacional da Se-

cretaria de Estado responsável pelo meio ambiente, de caráter colegiado, consultivo, deliberativo e recursal, com 

participação social paritária, competente para estabelecer padrões técnicos de proteção ambiental dentro dos limites 

estabelecidos em lei.” (NR) 

Art. 8º Ficam acrescentados incisos XVII e XVIII ao art. 12 da Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 12. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

XVII – indicar em caráter propositivo os aspectos relativos à interface entre os estudos ambientais e a regu-

larização fundiária; e 

XVIII – definir tipologia para o licenciamento de atividades de impacto local conforme os critérios de porte, 

potencial poluidor e natureza da atividade.” (NR) 

Art. 9º Os incisos I e II do art. 13 da Lei nº 14.675, de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ........................................................................................ 

 

I – planejar, formular, normatizar, supervisionar e controlar, de forma descentralizada e articulada, as políti-

cas estaduais concernentes aos recursos hídricos, aos resíduos sólidos, ao meio ambiente, às mudanças climáticas e ao 

pagamento por serviços ambientais;  

II – formular e coordenar programas, projetos, ações e estudos relativos à educação ambiental não formal, 

às mudanças climáticas, à gestão ambiental, à promoção do desenvolvimento sustentável e à conservação ambiental;  

............................................................................................” (NR) 

Art. 10. O art. 14 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. Ao IMA, sem prejuízo do estabelecido em lei própria, compete:  

..................................................................................................... 

II – implementar sistemas informatizados de controle ambiental, entre os quais aqueles decorrentes do licen-

ciamento ambiental, da gestão florestal e das autuações ambientais das atividades de sua competência;  

III – licenciar ou autorizar as atividades públicas ou privadas consideradas potencialmente causadoras de 

degradação ambiental, na forma prevista na Lei Complementar nacional nº 140, de 8 de dezembro de 2011;  

IV – fiscalizar, auditar e acompanhar o cumprimento das condicionantes determinadas no procedimento de 

licenciamento ambiental;  

V – lavrar auto de infração em formulário único do Estado e encaminhá-lo ao órgão ambiental licenciador, 

para a instrução do correspondente processo administrativo;  

...................................................................................................... 

XII – articular-se com a PMA no planejamento de ações de fiscalização e no atendimento de denúncias;  

III – fiscalizar e aplicar sanções administrativas, emitir notificação de fiscalização, lavrar auto de infração am-

biental e conduzir o respectivo processo administrativo, bem como inscrever em dívida ativa os autuados devedores, 

quando da decisão não couber mais recurso administrativo;  

...................................................................................................... 
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XVI – articular-se com o órgão ambiental estadual executor e órgãos ambientais locais no planejamento de 

ações de fiscalização e no atendimento de denúncias. 

§ 1º O licenciamento e a fiscalização de toda e qualquer atividade potencialmente causadora de degradação 

ambiental IMA não exclui a responsabilidade de outros órgãos públicos, dentro de suas respectivas competências.  

§ 2º Em situações especiais, poderá ser requerida a manifestação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e 

Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI) na análise das condições técnicas.” (NR) 

Art. 11. Os incisos III, V e XIV do art. 15 da Lei nº 14.675, de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

III – emitir Notificação de Fiscalização e encaminhá-lo ao órgão licenciador, para a instrução do correspon-

dente processo administrativo;  

..................................................................................................... 

V – articular-se com o órgão ambiental competente no planejamento de ações de fiscalização e no atendi-

mento de denúncias; 

...................................................................................................... 

XIV – atuar de forma efetiva no combate à criminalidade no campo, proporcionando maior segurança aos 

proprietários rurais.” (NR) 

Art. 12. O art. 16 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. Compete à Junta Administrativa Regional de Infrações Ambientais (JARIAs), na qualidade de ins-

tância recursal intermediária, decidir sobre os processos administrativos infracionais, após decisão de aplicação de 

penalidades pelo órgão ambiental competente.” (NR) 

Art. 13. O art. 17 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. Deverá ser criada uma Junta Administrativa Regional de Infrações Ambientais (JARIA) para cada 

unidade operacional descentralizada do IMA, com área de atuação correspondente à unidade.” (NR) 

Art. 14. O art. 18 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. Compõem as JARIAs os seguintes membros:  

I – 1 (um) representante do IMA da região, e seu respectivo suplente;  

..................................................................................................... 

III – 1 (um) representante da SAR, e seu respectivo suplente; e  

...................................................................................................... 

Parágrafo único. Os representantes do setor produtivo devem ser escolhidos pelas entidades de classe re-

presentativas regionais.” (NR) 

Art. 15. O art. 20 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. Os servidores que lavrarem Notificações de Fiscalização ou Autos de Infração, nos limites de sua 

competência, não participarão do julgamento dos respectivos recursos na JARIA, devendo, para tanto, atuarem os seus 

suplentes.” (NR) 

Art. 16. O art. 21 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. O mandato dos membros das JARIAs é de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual perío-

do, e os serviços por eles prestados são considerados de relevante interesse público.” (NR) 

Art. 17. O art. 23 da Lei nº 14.675, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. As JARIAs serão regulamentadas por ato normativo do Poder Executivo.” (NR) 
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Art. 18. O art. 24 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 24. O Fundo Especial de Proteção ao Meio Ambiente (FEPEMA), criado pelo Decreto nº 13.381, de 21 

de janeiro de 1981, convalidado por esta Lei, vinculado à Secretaria de Estado responsável pelo meio ambiente, constitui-se 

no recebedor dos valores de multas aplicadas pelos órgãos executores e de outras fontes previstas em decreto, com o 

objetivo de desenvolver os projetos que visem à conservação da biodiversidade, o uso racional e sustentável de recursos 

ambientais, incluindo a manutenção, a melhoria ou a recuperação da qualidade ambiental, objetivando elevar a qualidade 

de vida da população e o fortalecimento dos órgãos do SISEMA, nos termos de decreto regulamentador.  

..................................................................................................... 

§ 4º No caso de atuação de consórcio municipal, a multa deverá ser revertida ao respectivo fundo municipal.” 

(NR)  

Art. 19. Os incisos I e V do art. 26 da Lei nº 14.675, de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ........................................................................................ 

I – investir no Sistema Estadual e Municipais de Unidades de Conservação da Natureza (SEUCs), especial-

mente na regularização fundiária destas unidades;  

...................................................................................................... 

V – financiar e subsidiar projetos produtivos que diminuam o potencial de impacto ambiental das atividades 

poluidoras instaladas no Estado, incluindo a destinação de recursos aos Municípios atingidos; e  

............................................................................................” (NR) 

Art. 20. Fica acrescentado art. 28-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 28-A. Para os fins previstos nesta Lei entende-se por: 

I – agente fiscal: agente devidamente qualificado e capacitado, assim reconhecido pela autoridade ambiental, por 

meio de portaria publicada no Diário Oficial do Estado, possuidor do poder de polícia, nos termos definidos nesta Lei; 

II – antenas de telecomunicações: equipamento ou conjunto de equipamentos utilizado para fazer transmis-

são, emissão ou recepção, por fio, rádio eletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de 

símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza; 

III – aquífero: formação geológica que contém água e permite que quantidades significativas dessa água se 

movimentem no seu interior, em condições naturais; 

IV – área contaminada: aquela onde comprovadamente exista degradação ambiental fora dos parâmetros 

legalmente permitidos, causada por quaisquer substâncias ou resíduos que nela tenham sido depositados, acumulados, 

armazenados, enterrados ou infiltrados, causando impactos negativos sobre os bens a proteger; 

V – área de preservação permanente (APP): área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, cuja fun-

ção ambiental é preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

VI – área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, 

com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;  

VII – área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, preferencialmente 

nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e de Uso do Solo do Município, 

indisponíveis para construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental 

urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações culturais;  

VIII – atividade agrossilvipastoril: aquelas relacionadas à agricultura, pecuária ou silvicultura, efetivamente 

realizadas ou passíveis de serem realizadas, conjunta ou isoladamente, em áreas convertidas para uso alternativo do solo, 

nelas incluídas a produção intensiva em confinamento (tais como, mas não limitadas à suinocultura, avicultura, cunicultura, 

ranicultura, aquicultura) e a agroindústria;  
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IX – atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando necessárias à travessia 

de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das 

atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes tratados, desde que 

comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades quilombolas e outras 

populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos 

moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados os requisitos previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas, como sementes, cas-

tanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos vegetais, desde 

que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, incluindo a extração de pro-

dutos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a 

função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto ambiental em ato 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) ou do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA);  

X – auditoria ambiental: realização de avaliações e estudos destinados a verificar: 

a) o cumprimento das normas legais ambientais; 

b) a existência de níveis efetivos ou potenciais de degradação ambiental por atividades de pessoas físicas 

ou jurídicas; 

c) as condições de operação e de manutenção dos equipamentos e sistemas de controle de poluição; 

d) a adoção de medidas necessárias destinadas a assegurar a proteção do meio ambiente, da saúde huma-

na, a minimização dos impactos negativos e a recuperação do meio ambiente; 

e) a existência de capacitação dos responsáveis pela operação e manutenção dos sistemas, das instalações 

e dos equipamentos de proteção do meio ambiente; e 

f) o controle dos fatores de risco advindos das atividades potencialmente e efetivamente poluidoras; 

XI – auditoria ambiental voluntária: realização de avaliações e estudos destinados a verificar: 

a) o cumprimento das normas legais ambientais em vigor; 

b) os níveis efetivos ou potenciais de degradação ambiental por atividades de pessoas físicas ou jurídicas; e 

c) as condições de operação e de manutenção dos equipamentos e sistemas de controle de poluição; 

XII – autoridade licenciadora: órgão ou entidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

integrante do SISNAMA, competente pelo licenciamento ambiental na forma da Lei Complementar nacional nº 140, de 2011, 

que detém o poder decisório e responde pela emissão, renovação, acompanhamento e fiscalização das respectivas 

licenças ambientais;  

XIII – autoridade envolvida: órgão ou entidade que, nos casos previstos em Lei, pode manifestar-se no licenciamento   

ambiental acerca dos impactos da atividade ou do empreendimento; 
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XIV – avaliação de impacto ambiental: procedimento de caráter técnico científico com o objetivo de identifi-

car, prever e interpretar as consequências sobre o meio ambiente de uma determinada ação humana e de propor medidas 

de prevenção e mitigação de impactos; 

XV – campos de altitude: ocorrem acima de 1.500 (mil e quinhentos) metros e são constituídos por vegeta-

ção com estrutura arbustiva e/ou herbácea, predominando em clima subtropical ou temperado, definido por uma ruptura na 

sequência natural das espécies presentes e nas formações fisionômicas, formando comunidades florísticas próprias dessa 

vegetação, caracterizadas por endemismos, sendo que no Estado os campos de altitude estão associados à Floresta 

Ombrófila Densa ou à Floresta Ombrófila Mista;  

XVI – canal de adução: conduto aberto artificialmente para a retirada de água de um corpo de água, a fim de 

promover o abastecimento de água, irrigação, geração de energia, entre outros usos;  

XVII – Certidão de Conformidade Ambiental: documento expedido pelo órgão com atribuição de licenciamen-

to, preferencialmente de forma eletrônica, atestando que o porte da atividade ou empreendimento está abaixo dos limites 

fixados para licenciamento ambiental pelas Resoluções do CONSEMA de que trata o  

art. 29 desta Lei; 

XVIII – Declaração de Conformidade Ambiental: documento subscrito por profissional legalmente habilitado, 

obrigatoriamente acompanhada de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente, expedido pelo 

Conselho Regional de Classe do Profissional, que comprova, junto ao órgão ambiental licenciador, que o empreendimento 

ou atividade está localizado de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente e que trata de forma adequada seus 

efluentes atmosféricos, líquidos e resíduos sólidos; 

XIX – disposição final de resíduos sólidos: procedimento de confinamento de resíduos no solo, visando à 

proteção da saúde pública e a qualidade do meio ambiente, podendo ser empregada a técnica de engenharia denominada 

como aterro sanitário, aterro industrial ou aterro de resíduos da construção civil;  

XX – dunas: unidade geomorfológica de constituição predominantemente arenosa, com aparência de cômo-

ro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no interior do continente, podendo estar recoberta ou não 

por vegetação, ser móvel ou não, constituindo campo de dunas o espaço necessário à movimentação sazonal das dunas 

móveis;  

XXI – Declaração de Atividade Não Constante: documento expedido pelo órgão com atribuição de licencia-

mento ambiental, preferencialmente de forma eletrônica, atestando que determinada atividade ou empreendimento não é 

passível de licenciamento ambiental pelas Resoluções do CONSEMA de que trata o  

art. 29 desta Lei; 

XXII – destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a recicla-

gem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos 

competentes, entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 

saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

XXIII – ecossistema: complexo dinâmico de comunidades vegetais, animais e de microrganismos e o seu 

meio inorgânico que interagem como uma unidade funcional; 

XXIV – ecoturismo: segmento da atividade turística que utiliza, de forma sustentável, o patrimônio natural e 

cultural, incentiva sua conservação e busca a formação de uma consciência conservacionista, por intermédio da 

interpretação do ambiente e da promoção do bem-estar das populações envolvidas;  

 XXV – emissão: lançamento no meio ambiente de qualquer forma de matéria sólida, líquida, gasosa ou de 

energia efetuado por uma fonte potencialmente poluidora;  

XXVI – espécie exótica: aquela que não é nativa da região considerada;  

 XXVII – estuário: corpo de água costeira semifechado que tem uma conexão com o mar aberto, influenciado 

pela ação das marés, sendo que no seu interior a água do mar é misturada com a água doce proveniente de drenagem 

terrestre, produzindo um gradiente de salinidade;  
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 XXVIII – floresta: conjunto de sinúsias dominado por fanerófitos de alto porte, que apresenta 4 (quatro) ex-

tratos bem definidos: herbáceo, arbustivo, arboreta e arbórea;  

 XXIX – inventário estadual de resíduos sólidos industriais: conjunto de informações sobre a geração, carac-

terísticas, armazenamento, transporte, tratamento, reutilização, reciclagem, recuperação e disposição final dos resíduos 

sólidos gerados pelas indústrias ou empreendimentos no Estado;  

 XXX – interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como prevenção, com-

bate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse rural familiar ou por 

povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função 

ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais 

ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as condições estabelecidas na legislação federal, estadual 

e municipal; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por população de 

baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições estabelecidas na Lei nacional nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de efluentes tratados para pro-

jetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento administrativo pró-

prio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo ou 

no âmbito do processo de licenciamento ambiental observadas as respectivas competências do órgão licenciador; 

XXXI – lagoas: áreas alagadas naturalmente formadas devido à topografia do terreno; 

XXXII – lagunas: lago de barragem ou braço de mar pouco profundo entre bancos de areia ou ilhas;  

XXXIII – leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água durante o ano; 

XXXIV – licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou empre-

endimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de 

causar degradação ambiental;  

 XXXV – manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de benefícios econômi-

cos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-

se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e 

subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços;  

 XXXVI – manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das marés, for-

mado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida 

como mangue, com influência fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao 

longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;  

XXXVII – minimização de resíduos: redução dos resíduos sólidos, a menor volume, quantidade e periculosi-

dade possíveis, antes do tratamento e/ou disposição final adequada;  

 XXXVIII – nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a um curso 

d’água;  

 XXXIX – notificação de fiscalização: manifestação decorrente de identificação de indícios de irregularidade 

ambiental, a ser remetida para o órgão competente pela lavratura de auto de infração ambiental e condução do respectivo 

processo administrativo, ser for o caso;  
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XL – olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente;  

 XLI – padrões de emissão: valores de emissão máximos permissíveis;  

 XLII – pagamento por serviços ambientais: transação de natureza voluntária, mediante a qual um pagador 

de serviços ambientais transfere a um provedor desses serviços recursos financeiros ou outra forma de remuneração, nas 

condições acertadas, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes; 

XLIII – pagador de serviços ambientais: Poder Público, organização da sociedade civil ou agente privado, 

pessoa física ou jurídica, de âmbito nacional ou internacional, que provê o pagamento dos serviços ambientais nos termos 

do inciso LXVII do caput; 

XLIV – pequena propriedade ou posse rural: imóvel rural com área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

LV – plano de planejamento do Sistema Estadual de Unidades de Conservação da Natureza (SEUC): con-

ceitua e planeja estrategicamente as Unidades de Conservação, bem como estipula as normas de seleção, classificação e 

manejo destas, capazes de concretizar os objetivos específicos de conservação;  

XLVI – poço profundo: aquele que tem profundidade superior a 30 (trinta) metros;  

XLVII – poço raso ou cavado: aquele que tem profundidade até 30 (trinta) metros; 

XLVIII – poço surgente: também conhecido como jorrante, é aquele em que o nível da água subterrânea se 

encontra acima da superfície do terreno; 

XLIX – pousio: prática de interrupção temporária de atividades agrossilvipastoris, por, no máximo, 10 (dez) 

anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do solo;  

 L – promontório ou pontão: maciço costeiro individualizado, saliente e alto, florestado ou não, de natureza 

cristalina ou sedimentar, que compõe a paisagem litorânea do continente ou de ilha, em geral contido em pontas com 

afloramentos rochosos escarpados que avançam mar adentro, cujo comprimento seja maior que a largura paralela à costa; 

 LI – provedor de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ou grupo fami-

liar ou comunitário que, preenchidos os critérios de elegibilidade, mantém, recupera ou melhora as condições ambientais 

dos ecossistemas; 

LII – Q7/10: vazão mínima média de 7 (sete) dias consecutivos de duração e 10 (dez) anos de recorrência;  

 LIII – reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas proprie-

dades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, observadas as 

condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes; 

LIV – recuperação ambiental: constitui toda e qualquer ação que vise mitigar os danos ambientais causados, 

que compreendam, dependendo das peculiaridades do dano e do bem atingido, as seguintes modalidades:  

 a) recomposição ambiental, recuperação in natura, ou restauração: consiste na restituição do bem lesado ao 

estado em que se encontrava antes de sofrer uma agressão, por meio de adoção de procedimentos e técnicas de imitação 

da natureza; 

 b) recomposição paisagística: conformação do relevo ou plantio de vegetação nativa, visando à recomposi-

ção do ambiente, especialmente com vistas à integração com a paisagem do entorno;  

 c) reabilitação: intervenções realizadas que permitem o uso futuro do bem ou do recurso degradado ante a 

impossibilidade de sua restauração ou pelo seu alto custo ambiental; e  

d) remediação: consiste na adoção de técnica ou conjunto de técnicas e procedimentos visando à remoção 

ou contenção dos contaminantes presentes, de modo a assegurar uma utilização para a área, com limites aceitáveis de 

riscos aos bens a proteger;  

LV – relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área caracterizada por movimenta-

ções do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, 

fortemente ondulado e montanhoso;  
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LVI – reserva legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do 

art. 125-A, com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar 

a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo 

e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;  

LVII – resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas 

em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido 

ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu 

lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 

inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;  

LVIII – resíduo sólido urbano: são os provenientes de residências ou qualquer outra atividade que gere resí-

duos com características domiciliares, bem como os resíduos de limpeza pública urbana, ficando excluídos os resíduos 

perigosos;  

LIX – restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada, produzido por 

processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que recebem influência marinha, com cobertura 

vegetal em mosaico, encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o 

estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

LX – reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física 

ou físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes; 

LXI – serviços ambientais: atividades individuais ou coletivas que favorecem a manutenção, a recuperação 

ou a melhoria dos serviços ecossistêmicos; 

LXII – serviços ecossistêmicos: benefícios relevantes para a sociedade gerados pelos ecossistemas, em 

termos de manutenção, recuperação ou melhoria das condições ambientais, nas seguintes modalidades:  

a) serviços de provisão: os que fornecem bens ou produtos ambientais utilizados pelo ser humano para con-

sumo ou comercialização, tais como água, alimentos, madeira, fibras e extratos, entre outros; 

b) serviços de suporte: os que mantêm a perenidade da vida na Terra, tais como a ciclagem de nutrientes, a 

decomposição de resíduos, a produção, a manutenção ou a renovação da fertilidade do solo, a polinização, a dispersão de 

sementes, o controle de populações de potenciais pragas e de vetores potenciais de doenças humanas, a proteção contra a 

radiação solar ultravioleta e a manutenção da biodiversidade e do patrimônio genético; 

c) serviços de regulação: os que concorrem para a manutenção da estabilidade dos processos ecossistêmi-

cos, tais como o sequestro de carbono, a purificação do ar, a moderação de eventos climáticos extremos, a manutenção do 

equilíbrio do ciclo hidrológico, a minimização de enchentes e secas e o controle dos processos críticos de erosão e de 

deslizamento de encostas;  

d) serviços culturais: os que constituem benefícios não materiais providos pelos ecossistemas, por meio da 

recreação, do turismo, da identidade cultural, de experiências espirituais e estéticas e do desenvolvimento intelectual, entre 

outros; 

LXIII – talvegue: linha que segue a parte mais baixa do leito de um rio, de um canal, de um vale ou de uma 

calha de drenagem pluvial;  

 LXIV – tratamento de resíduos sólidos: processos e procedimentos que alteram as características físicas, químicas 

ou biológicas dos resíduos e conduzem à minimização dos riscos à saúde pública e à qualidade do meio ambiente;  

LXV – turismo rural: é uma modalidade do turismo que tem por objetivo permitir a todos um contato mais di-

reto e genuíno com a natureza, a agricultura e as tradições locais, através da hospitalidade privada em ambiente rural;  

LXVI – usuário de recursos hídricos: toda pessoa física ou jurídica que realize atividades que causem altera-

ções quantitativas ou qualitativas em qualquer corpo de água;  

LXVII – utilidade pública: 

 a) as atividades de segurança nacional, estadual, municipal e proteção sanitária; 
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b) as obras de infraestrutura nacional, estadual e municipal destinadas às concessões e aos serviços públi-

cos de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos 

Municípios, saneamento, energia, telecomunicações, radiodifusão, bem como mineração, exceto, neste último caso, a 

extração de areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções ambientais das áreas 

de preservação permanente, sem prejuízo das disposições da Lei nacional nº 13.465, de 11 de julho de 2017; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento administrativo próprio, 

quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo ou no 

âmbito do processo de licenciamento ambiental observadas as respectivas competências do órgão licenciador; 

LXVIII – vala, canal ou galeria de drenagem: conduto aberto artificialmente para a remoção da água pluvial, 

do solo ou de um aquífero, por gravidade, de terrenos urbanos ou rurais;  

LXIX – várzea de inundação ou planície de inundação: área marginal a cursos d’água sujeita a enchentes e 

inundações periódicas; e 

LXX – zoneamento ecológico-econômico: instrumento de organização do território, a ser seguido na implan-

tação de planos, obras e atividades públicas e privadas, que estabelece medidas e padrões de proteção ambiental, dos 

recursos hídricos e do solo e conservação da biodiversidade, fomentando o desenvolvimento sustentável e a melhoria das 

condições de vida da população.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos imóveis a que se refere o inciso XLIV 

deste artigo às atividades de pesca artesanal, às terras indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e 

comunidades tradicionais que façam uso coletivo do seu território. 

 § 2º Para a caracterização da pequena propriedade ou posse rural de que trata o inciso XLIV deste artigo, 

será isoladamente considerada a área que integra cada título de propriedade ou de posse, ainda que confrontante com 

outro imóvel pertencente ao mesmo titular.” (NR) 

Art. 21. O art. 29 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 4º Não são objeto de licenciamento ambiental, em qualquer de suas modalidades, todas as atividades ou 

empreendimentos que: 

I – não constem da Resolução de que trata o caput; ou  

II – embora constem na Resolução de que trata o caput, tenham porte inferior ao mínimo definido para fins 

de licenciamento ambiental.  

...................................................................................................... 

§ 6º O licenciamento das atividades ou dos empreendimentos de impacto local será de atribuição dos Muni-

cípios, consorciados ou não, conforme estabelecido por meio de Resolução do CONSEMA e considerados os critérios de 

porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento. 

§ 7º As condicionantes ambientais devem ser proporcionais à magnitude dos impactos ambientais da ativi-

dade ou do empreendimento, devidamente identificados nos estudos requeridos no licenciamento ambiental, bem como 

apresentar fundamentação técnica que aponte seu nexo causal com esses impactos, desde que não se prestem a mitigar 

ou a compensar impactos ambientais causados por terceiros e em situações nas quais o empreendedor não possua 

ingerência ou poder de polícia. 

§ 8º As obras de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto, definidas em Lei, independem de 

ato do Executivo para a sua comprovação.  
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§ 9º As condicionantes ambientais não devem ser utilizadas para: 

I – mitigar ou compensar impactos ambientais causados por terceiros, situação em que o equacionamento 

se efetua por meio de políticas ou serviços públicos de competência originária de outros órgãos ou entidades; e  

II – suprir deficiências ou danos decorrentes de omissões do Poder Público. 

§ 10. As condicionantes estabelecidas no licenciamento ambiental não podem obrigar o empreendedor a 

manter ou a operar serviços de responsabilidade do Poder Público. 

§ 11. O empreendedor pode solicitar, de forma fundamentada, no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão 

da licença ambiental, a revisão das condicionantes ambientais ou do período de sua aplicação, devendo o recurso ser 

respondido no mesmo prazo, de forma motivada, pela autoridade licenciadora, que pode readequar os parâmetros de 

execução das condicionantes ambientais, deferindo, total ou parcialmente, a revisão solicitada. 

§ 12. O recurso previsto no § 11 tem efeito suspensivo, ficando a condicionante objeto do recurso sobresta-

da até a manifestação final do órgão competente, bem como a validade da licença fica automaticamente prorrogada pelo 

prazo em que tramitar o recurso, sem prejuízo da vigência e eficácia da licença ambiental concedida. 

§ 13. O licenciamento ambiental da extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção 

civil, para uso exclusivo em obras públicas executadas por órgãos da Administração Direta e autárquica da União, do 

Estado e dos Municípios, poderá ser realizado mediante LAC, desde que não possua finalidade comercial e não implique 

supressão de vegetação nativa, bem como que esteja limitada à produção anual de até 12.000 m³ (doze mil metros cúbicos) 

e ocorra a recuperação da área degradada.” (NR) 

Art. 22. O art. 30 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30. A expansão de atividade licenciada que implicar alteração ou ampliação do seu potencial poluente 

também necessita do competente licenciamento ambiental. 

Parágrafo único. Qualquer alteração nas instalações e equipamentos das atividades licenciadas que não im-

plique a alteração dos critérios estabelecidos no licenciamento ambiental deve ser informada ao órgão ambiental licenciador 

para conhecimento e inserção no processo de licenciamento ambiental original, sem a necessidade de licenciamento 

ambiental para a respectiva alteração.” (NR) 

Art. 23. O art. 35 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. Da decisão que indeferir o pedido de concessão de licença ambiental cabe recurso administrativo 

ao órgão ambiental licenciador, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da ciência da decisão.” (NR) 

Art. 24. Fica acrescentado art. 35-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 35-A. O licenciamento ambiental independe da emissão da certidão de uso, parcelamento e ocupação 

do solo urbano emitida pelo Município, bem como de autorizações e outorgas de órgãos não integrantes do SISNAMA, sem 

prejuízo do atendimento, pelo empreendedor, da legislação aplicável a esses atos administrativos.” (NR) 

Art. 25. Fica acrescentado art. 35-B à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 35-B. O Poder Executivo Estadual adotará medidas destinadas a incentivar a constituição e operaciona-

lização de consórcios públicos intermunicipais destinados à atuação no licenciamento ambiental.” (NR) 

Art. 26. Fica acrescentado art. 35-C à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 35-C. Quando a atividade de licenciamento ambiental for exercida por Município ou por Consórcio Pú-

blico Intermunicipal, deverão ser adotados os mesmos procedimentos utilizados pelo órgão estadual do meio ambiente para 

o licenciamento de determinada atividade ou empreendimento. 

Parágrafo único. As taxas cobradas para o licenciamento ambiental exercido pelo Município ou por Consór-

cio Público Intermunicipal terão como limite o valor cobrado pelo órgão ambiental estadual.” (NR) 

Art. 27. O art. 36 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 36. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º A LAC será concedida eletronicamente, para atividades que sejam enquadradas, cumulativamente, co-

mo de pequeno ou médio porte e de pequeno ou médio potencial poluidor degradador, assim definidos pelo CONSEMA, 

segundo os critérios e pré-condições estabelecidos pela autoridade licenciadora, mediante declaração de compromisso do 

empreendedor.  

...................................................................................................... 

§ 9º A inclusão de empreendimento ou atividade no rol definido como passível de licenciamento via LAC a-

plica-se aos novos procedimentos administrativos e aos em trâmite, bem como aos empreendimentos já licenciados.  

...................................................................................................... 

§ 16. A critério do empreendedor, as atividades a que se refere o § 5º poderão ser objeto de licenciamento 

de outra modalidade. 

§ 17. As atividades abaixo listadas poderão, independentemente do porte e do potencial poluidor degrada-

dor, ser licenciadas por intermédio da LAC, contanto que não impliquem em corte de vegetação: 

I – transporte de produtos perigosos; 

II – antenas de telecomunicação; 

III – obras públicas de infraestrutura, de transporte e rodoviárias; e 

IV – avicultura e suinocultura.” (NR) 

Art. 28. O art. 36-A da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36-A. .................................................................................... 

§ 1º A paralisação de que trata o caput não será aplicada quando houver: 

I – interesse do Estado, devidamente fundamentado; 

II – pedido de renovação ou prorrogação de licenças ambientais prorrogadas por força de dispositivo norma-

tivo ou ato do órgão ambiental licenciador; e 

III – pedido de licenciamento pendente de apresentação de documentos ou esclarecimentos por parte 

do proponente. 

§ 2º A renovação de licença ambiental deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 

dias da expiração do prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até 

manifestação definitiva do órgão ambiental competente.  

.................................................................................................... 

§ 8º Quando devidamente fundamentada, o chefe do Poder Executivo do ente responsável pelo licenciamen-

to ou a autoridade máxima do órgão licenciador poderá definir a tramitação prioritária de um determinado projeto sob 

processo de licenciamento, em especial para as obras públicas.  

§ 9º São consideradas atividades estratégicas para análise de licenciamento ambiental aquelas relativas à 

proteção e à reabilitação do meio ambiente ou ao desenvolvimento social e econômico do Estado, tais como: 

I – obras públicas;  

II – atividades agrossilvipastoris;  

III – produção e transmissão de energia elétrica;  

IV – telecomunicações;  

V – empreendimentos navais e portuários;  

VI – saneamento e gestão de resíduos; 
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 VII – construção de silos ou similares, para armazenagem de grãos; e 

VIII – outras atividades classificadas como de utilidade pública ou de interesse social, conforme a Lei nacio-

nal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

§ 10. As licenças ambientais podem ser renovadas sucessivamente, respeitados, em cada renovação, os 

prazos máximos previstos nesta Lei.” (NR) 

Art. 29. Fica acrescentado o art. 37-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 37-A. O estudo ambiental requerido pelo órgão licenciador para o licenciamento de tratamento térmico 

de resíduos sólidos urbanos e hospitalares será o EAS (Estudo Ambiental Simplificado).” (NR) 

Art. 30. O art. 38 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38. ........................................................................................ 

§ 1º Nos casos em que o pedido de autorização de corte de vegetação estiver vinculado a uma atividade li-

cenciável, a AuC deve ser analisada e expedida conjuntamente com a Licença Ambiental de Instalação (LAI) ou a 

Autorização Ambiental (AuA) da atividade. Excepcionalmente, a LAI poderá ser emitida de forma parcial, sem a autorização 

de corte, para locais do empreendimento onde não se fizer necessária supressão de vegetação. 

..................................................................................................... 

§ 4º A licença de instalação poderá ser emitida por fases da atividade ou empreendimento, a requerimento 

do interessado.  

§ 5º Nos casos em que o licenciamento estiver vinculado, a requerimento do interessado, à análise e emissão de 

AuC, a LAI poderá ser emitida para parte da atividade ou empreendimento que não necessitar de supressão de vegetação. 

§ 6º As obras de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental ficam dispensadas de com-

pensação pelo uso da APP.” (NR)  

Art. 31. O art. 40 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – o prazo de validade da LAI, ou da Licença Ambiental Prévia (LAP) com dispensa de LAI, deverá ser, no mínimo, 

o estabelecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos;  

..................................................................................................... 

V – o prazo de validade da AuC deverá ser o mesmo da LAI; e  

VI – excepcionalmente, a critério do órgão licenciador, a AuC poderá ser emitida com prazo equivalente ao da LAO.  

..................................................................................................... 

§ 4º A renovação da LAO, da LAC e da AuA, para atividades constantes em rol definido pelo CONSEMA, 

poderá ser realizada pelo empreendedor, eletronicamente, por meio do sistema informatizado do órgão ambiental 

licenciador, desde que:  

...................................................................................................... 

§ 6º Os prazos de validade das licenças e autorizações ambientais serão automaticamente suspensos em 

razão de fato que impeça a continuidade do processo de licenciamento ambiental, tais como decisão judicial, acatamento 

de recomendação do Ministério Público pelo órgão licenciador, negativa de anuência ou autorização de órgão interveniente 

no processo de licenciamento, desde que fundamentada e dentro dos prazos legais previstos para análise nesta Lei. 

§ 7º O órgão ambiental emitirá, por meio do respectivo sítio eletrônico, certidão atestando a prorrogação do 

prazo de validade ou a renovação automática da licença ambiental, conforme o caso.” (NR) 

Art. 32. O art. 45 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 45. ........................................................................................ 
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§ 1º Os órgãos públicos realizarão análise preliminar dos requerimentos formulados, a fim de identificar, de 

uma só vez, toda ausência ou inadequação de documentos necessários à análise do processo administrativo de 

licenciamento ambiental.  

§ 2º As exigências de complementação oriundas da análise do licenciamento ambiental de atividade ou em-

preendimento devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora, em uma mesma oportunidade, ao empreendedor, 

ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei Complementar nacional nº 140, de 

2011.” (NR)  

Art. 33. O art. 46 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. O requerimento e a expedição de certidões e declarações, bem como o simples cadastramento de 

atividades junto ao órgão ambiental estadual serão gratuitos.  

§ 1º Qualquer interessado poderá requerer junto ao órgão ambiental estadual a emissão de Declaração de 

Atividade Não Constante ou de Certidão de Conformidade Ambiental, conforme o caso. 

§ 2º Juntamente com o requerimento de emissão de Certidão de Conformidade Ambiental, o interessado de-

verá encaminhar Declaração de Conformidade Ambiental, que será mantida em registro eletrônico pelo órgão ambiental. 

§ 3º A emissão dos documentos de que trata este artigo também poderá ser solicitada aos órgãos ambien-

tais municipais, para cumprir a legislação municipal que trate de licenciamento ambiental.” (NR) 

Art. 34. Fica acrescentado art. 46-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 46-A. Quando o licenciamento for realizado, em âmbito municipal por delegação de competência, nos 

termos previstos na legislação, o Município deverá obedecer a mesma modalidade de licenciamento, bem como os mesmos 

critérios e parâmetros adotados pelo IMA.” (NR) 

Art. 35. Fica acrescentado art. 51-B à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 51-B. Quando o requerente tiver protocolado pedido de outorga de direito de uso de recursos hídricos e 

ainda não tiver obtido resposta a este pedido, o órgão ambiental licenciador não poderá negar o licenciamento do 

empreendimento ou atividade.” (NR) 

Art. 36. Fica acrescentado § 4º ao art. 52 da Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 52. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 4º Ocorrendo a morte do autuado antes do trânsito em julgado da decisão administrativa, deve o procedi-

mento de apuração de ilícito ambiental ser declarado extinto e arquivado, sem que a obrigação de pagar seja transmitida 

aos herdeiros.” (NR) 

Art. 37. O art. 54 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54. As ações e procedimentos de caráter geral relacionados à fiscalização ambiental estadual serão re-

gulamentados por Ato do Chefe do Poder Executivo.” (NR) 

Art. 38. Fica acrescentado art. 56-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 56-A. Compete ao órgão ambiental responsável pelo licenciamento ou autorização de um empreendi-

mento ou atividade, na hipótese de ilícitos, lavrar auto de infração e instaurar processo administrativo para a apuração de 

infrações à legislação ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.  

§ 1º Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar infração ambiental decorrente de empreendimen-

to ou atividade utilizador de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores, pode dirigir representação ao órgão 

a que se refere o caput, para efeito do exercício de seu poder de polícia.  

§ 2º Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, o agente fiscal que tiver 

conhecimento do fato deverá determinar medidas para evitá-la, fazer cessá-la ou mitigá-la, comunicando-a imediatamente 

ao órgão competente para as providências cabíveis.  
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§ 3º O disposto no caput não impede o exercício, pelos entes federativos, da atribuição comum de fiscaliza-

ção da conformidade, com a legislação ambiental em vigor, de empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente 

poluidores ou utilizadores de recursos naturais, prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado por órgão que detenha 

atribuição de licenciamento ou de autorização ambiental.” (NR) 

Art. 39. Fica acrescentado art. 57-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 57-A. Nos casos de infração continuada ou de dano ambiental relevante, assim definido no parágrafo 

único do art. 62, pode o servidor competente para lavratura da notificação de infração adotar medidas preventivas, que 

prevalecerão até a decisão final ou a revisão do ato pela autoridade ambiental fiscalizadora, a seguir discriminadas: 

I – suspensão ou interdição da atividade, de forma parcial ou total; 

II – embargo; e 

III – apreensão. 

§ 1º A apreciação do pedido de revisão de medida preventiva aplicada pelo agente fiscal deve ser motivada 

e fazer parte do procedimento administrativo infracional. 

§ 2º As infrações administrativas são passíveis das seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa simples; 

III – multa diária; 

IV – apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e subprodutos obje-

to da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;  

V – destruição ou inutilização do produto; 

VI – suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII – embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; 

VIII – demolição de obra; 

IX – suspensão parcial ou total das atividades; e 

X – restritivas de direitos.  

§ 3º O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde efetivamente caracterizou-se a infração 

ambiental, não alcançando a totalidade da atividade ou empreendimento.  

§ 4º A aplicação de sanções administrativas de caráter punitivo depende da constatação da ocorrência de 

conduta dolosa ou culposa do atuado.  

§ 5º Regularizada a atividade ou o empreendimento, cessam automaticamente os efeitos da suspensão e 

embargo.  

§ 6º As sanções restritivas de direito são: 

I – suspensão de registro, licença ou autorização; 

II – cancelamento de registro, licença ou autorização; 

III – perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV – perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; e 

V – proibição de contratar com a Administração Pública pelo período de até 3 (três) anos. 

§ 7º No caso de requerimento de renovação de licença, no prazo de até 90 (noventa) dias contados do seu 

vencimento, a infração administrativa será sancionada por meio de advertência. 
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§ 8º Quando ocorrer corte de vegetação, em área passível de corte, sem a devida autorização ambiental, 

poderá haver a compensação ambiental em outra área, desde que na mesma bacia hidrográfica, devendo a área 

compensada ser igual ao dobro da área desmatada. 

§ 9º Em caso de embargo de atividade, por agente fiscalizador, a suspensão dos seus efeitos será concedi-

da pelo órgão licenciador, sendo que a emissão de licença ambiental garante a suspensão imediata do embargo.” (NR) 

Art. 40. O § 1º do art. 60 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60. ........................................................................................ 

§ 1º O programa de educação ambiental, voltado à prevenção de conduta reincidente, será executado pelos 

órgãos fiscalizadores ou por pessoa credenciada pelo órgão ambiental estadual.  

............................................................................................” (NR) 

Art. 41. O caput e o inciso I do art. 63 da Lei nº 14.675, de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 63. Das penalidades aplicadas pelo IMA cabe recurso administrativo:  

I – em primeira instância, à JARIA, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da ciência do despacho do IMA; e  

............................................................................................” (NR) 

Art. 42. O art. 65 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 65. Compete ao órgão ambiental estadual a inscrição em dívida ativa dos autuados devedores, bem 

como a competente cobrança judicial.” (NR) 

Art. 43. Fica acrescentado art. 65-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 65-A. Os procedimentos propostos por órgãos de controle externo que vierem acompanhados de laudo 

técnico devem constar da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica vinculada ao Conselho de Classe.” (NR) 

Art. 44. O art. 66 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 66. ........................................................................................ 

§ 1º Nos processos administrativos ambientais serão observados, entre outros, os critérios de: 

I – atuação conforme a lei e o direito; 

II – atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, 

salvo autorização em lei; 

III – objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades; 

IV – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V – divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na legislação vigente; 

VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida su-

perior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; 

VII – indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; 

IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito 

aos direitos dos administrados; 

X – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à in-

terposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI – proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei; 

XII – impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados; e 

XIII – interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que 

se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 
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§ 2º Em caso de empate no julgamento colegiado do processo administrativo infracional, a decisão será fa-

vorável ao administrado.” (NR) 

Art. 45. O art. 67 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 67. ........................................................................................ 

§ 1º Será observado o critério da dupla visita para a lavratura de autos de infração ambiental de micro e pe-

quenas empresas, nos termos da Lei Complementar nacional nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º A inobservância do critério de dupla visita, disposto neste artigo, implicará nulidade do auto de infração 

lavrado, independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação. 

§ 3º O Poder Executivo Estadual, mediante Ato do Chefe do Executivo, definirá as atividades e situações cu-

jo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto no § 2º. 

§ 4º O disposto no § 2º não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular da reserva de faixa não edifi-

cável, de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas de preservação permanente e às faixas de domínio público das 

rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos. 

§ 5º A fiscalização deverá ter caráter predominantemente orientativo e educativo, oportunizando-se ao admi-

nistrado a adoção de medidas destinadas à adequação das atividades ou de empreendimentos.” (NR) 

Art. 46. O parágrafo único do art. 71 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71. ........................................................................................ 

Parágrafo único. O sistema informatizado utilizado deve ser único para o IMA e para a PMA.” (NR) 

Art. 47. Fica acrescentado art. 72-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

 “Art. 72-A. Após a lavratura do auto de infração ambiental, quando da ciência do administrado, deverá ser 

aberto prazo para manifestação de interesse em participar de audiência de conciliação, a ser regulamentada e 

implementada pelos órgãos executores da política estadual do meio ambiente. 

§ 1º Havendo celebração de acordo, será lavrada ata da audiência, indicando os termos do acordo celebrado. 

§ 2º Restando infrutífera a audiência de conciliação, poderá o administrado apresentar sua defesa prévia, no 

prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de realização da audiência. 

§ 3º Não havendo interesse na participação da audiência de conciliação, poderá o administrado apresentar 

sua defesa prévia, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da lavratura do auto de infração ambiental.” (NR) 

Art. 48. O art. 75 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 75. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Sempre que oportuno, deve ser indicada na análise de defesa prévia a necessidade de laudo técnico, 

ou de produção de outras provas, sendo que nestes casos o processo será remetido ao superior hierárquico para decisão 

interlocutória. 

§ 4º Quando a defesa do autuado apresentar argumentos jurídicos, o processo deve ser encaminhado ao se-

tor correspondente do órgão para que proceda à devida análise. 

§ 5º Nos processos administrativos infracionais de que trata esta Lei, fica assegurado o acesso integral e i-

mediato das informações que o compõem ao autuado, seu procurador formalmente constituído ou a advogado regularmente 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, mesmo sem procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo por expressa 

disposição legal.” (NR)  

Art. 49. O art. 78 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 78. Elaborada a manifestação sobre a defesa prévia, pelo agente fiscal autuante, os autos devem ser 

encaminhados à autoridade ambiental licenciadora para que esta homologue, ou não, a lavratura do Auto de Infração e 

defina as penalidades.” (NR) 
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Art. 50. O art. 79 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 79. A autoridade ambiental licenciadora a que se refere o art. 78 poderá discordar da manifestação do 

agente autuante, de modo a atenuar, aumentar ou não aplicar a sanção administrativa indicada, devendo, para tanto, 

embasar sua decisão em parecer técnico ou jurídico, inseridos no despacho, para a fundamentar a apreciação divergente.” 

(NR) 

Art. 51. Fica acrescentado art. 80-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 80-A. As multas decorrentes de infração ambiental poderão ser pagas de forma parcelada, mediante 

despacho da autoridade competente, em até 24 (vinte e quatro) parcelas. 

§ 1º Na fixação do número de parcelas, a autoridade levará em consideração a situação econômico-

financeira do devedor. 

§ 2º Não será concedido novo parcelamento de multa enquanto não tiverem sido pagas metade do total de 

parcelas. 

§ 3º O pedido de parcelamento somente será deferido se estiver instruído com o comprovante de pagamento 

da primeira das parcelas, correspondente ao número de parcelas solicitadas. 

§ 4º O valor da multa objeto de parcelamento sujeita-se à atualização monetária até a data do efetivo reco-

lhimento de cada parcela. 

§ 5º Na hipótese do resultado da aplicação do § 4º resultar em fração, serão consideradas as 4 (quatro) pri-

meiras casas decimais, abandonando-se as restantes. 

§ 6º É facultado à autoridade competente consolidar os parcelamentos em um único processo, caso se trate 

de multas já inscritas em dívida ativa. 

§ 7º O despacho da autoridade competente a que se refere o caput poderá ser dispensado nos casos previs-

tos em decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§ 8º Mediante oferecimento de garantia real, o prazo de parcelamento previsto no caput poderá ser ampliado 

para até 60 (sessenta) parcelas. 

§ 9º Excepcionalmente, mediante autorização do  

Procurador-Geral do Estado, do titular da Secretaria de Estado da Fazenda ou do dirigente máximo do órgão licenciador, 

conforme o caso, a garantia real prevista no § 8º poderá ser substituída por carta de fiança bancária, com previsão em 

decreto do Chefe do Poder Executivo.” (NR) 

Art. 52. Fica acrescentado art. 80-B, à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 80-B. O requerimento do devedor solicitando o parcelamento de multa, na via judicial ou administrativa, 

valerá como confissão irretratável da dívida.” (NR) 

Art. 53. Fica acrescentado art. 80-C à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 80-C. As parcelas de que trata o art. 80-A deverão ser recolhidas mensal e ininterruptamente. 

§ 1º O inadimplemento de 3 (três) parcelas consecutivas ou alternadas implicará o vencimento antecipado 

das parcelas vincendas. 

§ 2º O parcelamento poderá ser restabelecido, segundo critérios previstos em decreto do Chefe do Poder 

Executivo, se, antes de findar o prazo para inscrição em dívida ativa, o devedor recolher as parcelas vencidas.” (NR)  

Art. 54. Fica acrescentado art. 80-D à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 80-D. As condições e garantias do parcelamento de multas serão estabelecidas em Ato do Chefe do 

Poder Executivo.” (NR)  

Art. 55. O art. 83 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83. Compete ao IMA dar ciência de suas decisões, quanto aos processos administrativos ambientais, 

ao recorrente, bem como emitir a competente guia de recolhimento no caso de aplicação da penalidade de multa.  

............................................................................................” (NR) 
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Art. 56. Fica acrescentado art. 83-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 83-A. A sanção de demolição de obra poderá ser aplicada, garantido o contraditório e a ampla defesa, 

somente após o julgamento definitivo do auto de infração, quando:  

I – verificada a construção de obra em área ambientalmente protegida em desacordo com a legislação ambi-

ental; ou  

II – a obra ou construção realizada não atenda às condicionantes da legislação ambiental e não seja passí-

vel de regularização.  

§ 1º A demolição de obra poderá ser feita pela Administração Pública ou pelo infrator, em prazo assinalado, 

após o julgamento do Auto de Infração Ambiental.  

§ 2º As despesas para a realização da demolição de obra, apuradas no curso do Auto de Infração Ambiental, 

correrão às custas do infrator, que será notificado para pagá-las ou para reembolsá-las aos cofres públicos. 

§ 3º Não será aplicada a penalidade de demolição quando, mediante laudo técnico, for comprovado que o 

desfazimento de obra poderá trazer maiores impactos ambientais do que a manutenção dela.” (NR) 

Art. 57. Fica acrescentado art. 83-B, à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 83-B. Extingue-se a sanção de multa simples ou diária:  

I – pela morte do administrado;  

II – pela anistia, nos termos da lei;  

III – pela prescrição.” (NR) 

Art. 58. Fica acrescentado art. 83-C à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 83-C. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação da Administração Pública objetivando apurar a prática de in-

frações contra o meio ambiente, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do 

dia em que esta tiver cessado.  

§ 1º Considera-se iniciada a ação de apuração de infração ambiental pela Administração a partir da lavratura 

da notificação de fiscalização ou do auto de infração, o que ocorrer primeiro. 

§ 2º O procedimento de apuração da infração, quando paralisado por mais de 3 (três) anos, pendente de jul-

gamento ou despacho, será considerado prescrito e seus autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da 

parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação.  

§ 3º Meros despachos, sem conteúdo decisório, não se prestam para interromper a prescrição a que alude o § 2º.  

§ 4º Quando o fato objeto da infração também constituir crime, a prescrição de que trata o caput reger-se-á 

pelo prazo previsto na legislação penal.” (NR) 

Art. 59. Fica acrescentado art. 83-D à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 83-D. Interrompe-se a prescrição:  

I – pelo recebimento do auto de infração ou pela cientificação do infrator por qualquer outro meio, inclusive 

por edital;  

II – por qualquer ato inequívoco da Administração Pública que importe apuração do fato; e  

III – pela decisão condenatória recorrível.  

Parágrafo único. Considera-se ato inequívoco da Administração, para o efeito do que dispõe o inciso II do 

caput, aquele que implique instrução do processo.” (NR)  

Art. 60. O art. 87 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 87. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º Os valores apurados nos §§ 3º e 4º serão recolhidos no prazo de 10 (dez) dias do recebimento da notificação.  
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§ 6º A celebração do termo de compromisso é um direito subjetivo do autuado e não poderá ser obstaculiza-
do por qualquer meio pelo Poder Público, o qual não poderá diminuir o percentual do desconto definido no § 3º e, 
tampouco, desviar a destinação do valor arrecadado.” (NR) 

Art. 61. O parágrafo único do art. 93 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. ........................................................................................ 

Parágrafo único. O IMA e a PMA devem fazer um relatório conjunto anual da fiscalização ambiental, a ser 
apresentado ao Chefe do Poder Executivo e à Assembleia Legislativa, até o final do primeiro semestre do ano subsequen-
te.” (NR) 

Art. 62. O art. 96 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 96. O agente fiscal deve portar a carteira de identificação funcional concedente do poder de polícia am-
biental.” (NR) 

Art. 63. Fica acrescentado art. 96-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 96-A. O processo administrativo infracional de que trata esta Seção será regulamentado por Ato do 
Chefe do Poder Executivo estadual.” (NR) 

Art. 64. O art. 114-D da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 114-D. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que o tenha inscrito no Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), até 31 de dezembro de 2020, terá direito à adesão ao Programa de Regularização Ambiental (PRA).  

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao PRA.  

§ 2º A adesão ao PRA deverá ser requerida pelo proprietário ou possuidor de imóvel rural no prazo de até 2 
(dois) anos contados da data referida no caput.” (NR) 

Art. 65. O art. 114-E da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 114-E. .................................................................................. 

§ 1º O Termo de Compromisso a que se refere o caput estabelecerá as medidas específicas a serem adota-
das no imóvel rural regularizado, bem como as condições e os prazos para sua execução. 

§ 2º Até a convocação de que trata o caput e enquanto estiver fluindo o prazo para assinatura do Termo de 
Compromisso, o imóvel rural, para todos os fins legais, será considerado em processo de regularização.” (NR) 

Art. 66. Fica acrescentado art. 117-D à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 117-D. Para empreendimentos lineares de utilidade pública será dispensada a apresentação do CAR 
das propriedades envolvidas, para fins de requerimento e obtenção de autorização de corte de vegetação.” (NR) 

Art. 67. O art. 121-F da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121-F. Fica autorizado, mediante declaração e acompanhamento técnico por profissional habilitado, o 
uso alternativo do solo em áreas rurais consolidadas conforme declaradas no Cadastro Ambiental Rural (CAR), bem como a 
supressão vegetativa de espécies nativas, desde que não gerem material lenhoso. 
§ 1º Por área rural consolidada entende-se aquelas assim declaradas no Cadastro Ambiental Rural (CAR) como 
consolidadas por atividades agrossilvipastoris, admitindo-se o regime de pousio, respeitando-se as áreas de Reserva Legal 
e Preservação Permanente.  

§ 2º O uso alternativo do solo, em áreas rurais consolidadas, que não geram material lenhoso para sua su-
pressão e/ou conversão, não necessitam de autorização de supressão vegetativa, desde que comprovadas através de 
declaração técnica de Uso e Ocupação do Solo, emitida por profissional habilitado.” (NR) 

Art. 68. O art. 124-B da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar acrescido de parágrafo único com a seguinte 
redação: 

“Art. 124-B. .................................................................................. 

..................................................................................................... 

Parágrafo único. Ressalvadas as atividades do inciso V, todas as demais atividades serão consideradas de 
utilidade pública como tal pelo mero enquadramento no conceito legal, dispensando qualquer ato declaratório de autoridade 
pública para reconhecimento de seu status.” (NR) 
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Art. 69. O art. 124-G da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 124-G. É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, em caráter de ur-
gência, de atividades de segurança pública e obras de interesse da defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de 
acidentes em áreas urbanas e rurais.” (NR) 

Art. 70. Ficam acrescentados os §§ 3º e 4º ao art. 125-B da Lei nº 14.675, de 2009, que passa a ter a se-
guinte redação: 

“Art. 125-B. .................................................................................. 
...................................................................................................... 
§ 3º Quando a área de reserva legal perder sua função em área rural, tendo em vista sua inclusão em perí-

metro urbano, poderá ser utilizada  
50% (cinquenta por cento) da mesma área para uso de área verde de projetos de parcelamento de solo ou desmembra-
mento, assim exigidos pelos planos diretores ou leis de uso do solo municipal. § 4º A área remanescente de que trata o § 3º 
poderá ser desafetada, podendo ser destinada a outros fins como área útil de gleba.” (NR) 

Art. 71. Ficam acrescentados §§ 1º e 2º ao art. 128-D da Lei  
nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

 “Art. 128-D. .................................................................................. 

§ 1º O material lenhoso resultante da exploração florestal prevista no caput pode ser beneficiado fora da 
propriedade rural, sendo obrigatório o retorno do material resultante do beneficiamento à propriedade rural de origem, onde 
deverá efetivamente ser utilizado. 

§ 2º O IMA regulamentará o disposto no § 1º.” (NR) 

Art. 72. Ficam acrescentados os §§ 3º e 4º ao art. 131-E da Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 131-E. .................................................................................. 

...................................................................................................... 

§ 3º Na elaboração dos estudos técnicos para subsidiar criação de Unidade de Conservação deverão ser a-
presentados dados relacionados a área total eventualmente desapropriada, número de afetados, descrição das matrículas 
dos imóveis e estimativa de gasto com potenciais desapropriações.  

§ 4º Para a realização das estimativas de gastos e levantamentos mencionados no § 3º, nas instituições das 
Unidades de Conservação que não sejam integralmente de posse e domínio público, mas que ainda assim podem 
demandar desapropriação, deverá ser realizada a oitiva dos eventuais afetados para o cumprimento das previsões do 
caput.” (NR) 

Art. 73. A Subseção II, da Seção VI (Do Sistema Estadual de Unidade de Conservação da Natureza), do Ca-
pítulo V-A (Dos Espaços Protegidos), do Título IV (Dos Instrumentos Da Política Estadual Do Meio Ambiente), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

.............................................................................................................................. 
CAPÍTULO V-A 

DOS ESPAÇOS PROTEGIDOS 
.............................................................................................................................. 

Seção VI 
Do Sistema Estadual de Unidade de Conservação da Natureza 

.............................................................................................................................. 
Subseção II 

Da Reserva Particular do Patrimônio Natural 

Art. 132-A. A Reserva Particular do Patrimônio Natural, estadual ou municipal, designada como RPPN, é 

constituída por uma unidade de conservação de domínio privado, do tipo uso sustentável, criada por iniciativa e expressa 

manifestação do legítimo proprietário da área abrangida, mediante ato do Poder Público, desde que constatado o interesse 

público e o objetivo de preservar a diversidade biológica, as paisagens notáveis e sítios que apresentem elevado valor 

histórico, arqueológico, paleontológico e espeleológico. 
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§ 1º Poderá ser instituída Reserva Particular de Patrimônio Natural (RPPN), estadual ou municipal, em imó-

vel inserido no interior de Unidade de Conservação pertencente ao Sistema Estadual de Unidade de Conservação e 

pendente de regularização fundiária, exceto no caso de reserva biológica ou estação ecológica.  

§ 2º Na RPPN de que trata o § 1º aplica-se a legislação que rege as Reservas Particulares de Patrimônio 

Natural (RPPNs), ainda que esteja situada no interior de Unidade de Conservação.  

§ 3º Qualquer proprietário de imóvel, rural ou urbano, pode pleitear, voluntariamente, a constituição de sua 

área como RPPN total ou parcialmente, protocolizando o requerimento, instruído com a documentação definida em 

regulamentação do órgão ambiental executor, no órgão ambiental competente. 

§ 4º Quando o proprietário de imóvel, rural ou urbano, não comprovar a legitimidade do domínio, não apre-

sentar o documento cartográfico adequado, ou em se tratando de imóvel cuja acessibilidade seja inviável, será indeferido do 

pedido de RPPN incluso nos limites de Unidade de Conservação, após transcorrido o prazo razoável para saneamento da 

pendência. 

§ 5º Entende-se por acessibilidade inviável, descrita no § 4º, quando o acesso à propriedade tiver que ser 

executado pelo interior de unidade de conservação de proteção integral e seja danoso aos seus atributos. 

Art. 132-B. O Poder Público deverá incentivar a criação de RPPN, disponibilizando créditos e concedendo 

isenção de tributos, na forma da lei. 

Art. 132-C. No processo de criação de RPPN, no âmbito estadual, não serão cobradas do interessado taxas 

ou qualquer tipo de exação referentes aos custos das atividades específicas do IMA. 

Art. 132-D. Toda RPPN deve contar com Plano de Manejo, analisado e aprovado pelo IMA, cabendo recurso 

ao CONSEMA em caso de não aprovação. 

Art. 132-E. Fica instituído o Programa Estadual de Incentivo às RPPNs, sob coordenação do IMA, com o ob-

jetivo de apoiar proprietários de imóveis urbanos e rurais na sua instituição, implantação e proteção.” (NR) 

Art. 74. O art. 170 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 170. O IMA e a PMA podem credenciar entidades que realizam educação ambiental especializada, com 

capacidade técnica e metodológica comprovada, para efetuar capacitação sobre a legislação ambiental, condutas 

ambientalmente adequadas e sensibilização de autuados por infrações ambientais.” (NR) 

Art. 75. Fica alterado o caput do art. 172 da Lei nº 14.675, de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 172. Cabe ao IMA, ouvida a Secretaria de Estado responsável pelo meio ambiente e a Comissão Inte-

rinstitucional de Educação Ambiental de Santa Catarina (CIEA), estabelecer:  

............................................................................................” (NR) 

Art. 76. Fica acrescentado parágrafo único ao art. 187 da Lei  

nº 14.675, de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 187. ...................................................................................... 

Parágrafo único. Os dados dos sistemas estaduais de informações ambientais são de acesso público e irres-

trito, independentemente da necessidade de autorização, credenciamento ou pagamento de taxas.” (NR) 

Art. 77. O art. 188 da Lei nº 14.675, de 2009, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 188. O IMA deve implementar, utilizar e manter sistemas informatizados de controle de licenciamento e 

autorizações ambientais.” (NR) 

Art. 78. O art. 189 da Lei nº 14.675, de 2009, que passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 189. O IMA e a PMA devem implementar, utilizar e manter, de forma integrada e compartilhada, sistema 

informatizado de controle e gestão dos processos de fiscalização ambiental.” (NR) 

Art. 79. Fica alterado o inciso I do art. 192 da Lei nº 14.675, de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 192. ...................................................................................... 
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I – Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA);  

............................................................................................” (NR) 

Art. 80. O art. 196 da Lei nº 14.675, de 2009, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 196. Cabe ao IMA elaborar mapeamentos do solo, a cada 10 (dez) anos, contemplando, entre outros 

aspectos, a vegetação nativa, a silvicultura, a agricultura, os campos, a biodiversidade e os usos urbanos.” (NR) 

Art. 81. O art. 198 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 198. O IMA deve estabelecer sistemática de coleta e análise integrada dos dados de monitoramento o-

riundos de todas as atividades licenciadas com lançamento de efluente em corpo de água, visando acompanhar a qualidade 

ambiental dos recursos hídricos do Estado para fins de tomada de decisões no licenciamento e na fiscalização, bem como 

na proposição das ações pertinentes ao órgão gestor dos recursos hídricos.” (NR) 

Art. 82. Ficam alterados os incisos IV e VII do art. 201 da Lei  

nº 14.675, de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 201. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – pagamento de serviços ambientais (PSA); 

.................................................................................................... 

VII – isenção fiscal para RPPNs; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 83. O art. 218 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 218. Para as atividades/empreendimentos licenciáveis, quando usuários de recursos hídricos, o órgão 

ambiental licenciador poderá fixar como condicionante a implantação de sistemas para coleta de água de chuva para usos 

diversos.” (NR) 

Art. 84. O art. 223 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 223. Cabe ao órgão estadual gestor dos recursos hídricos definir a vazão ecológica, por meio de meto-

dologia apropriada, para a outorga e o licenciamento ambiental.” (NR) 

Art. 85. Fica alterado o § 1º do art. 224 da Lei nº 14.675, de 2009, que passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 224. ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º Para os empreendimentos que não se enquadram nos itens a vazão ecológica será definida através de 

estudo hidrológico coordenado pelo órgão ambiental licenciador. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 86. O art. 231 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 231. Nos casos de aquíferos em condições críticas, assim considerados pelo Conselho Estadual de Re-

cursos Hídricos (CERH), compete à SEMA, com posterior homologação do CONSEMA, estabelecer restrições ambientais 

visando, no mínimo, não acentuar o comprometimento da disponibilidade hídrica em quantidade ou qualidade, cabendo ao 

órgão gestor dos recursos hídricos estabelecer medidas de recuperação.” (NR) 

Art. 87. O art. 233 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 233. Cabe à SEMA definir a metodologia e o conteúdo dos estudos de aquífero, juntamente com o 

CERH.” (NR) 

Art. 88. Fica acrescentado § 6º ao art. 235 da Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 235. ...................................................................................... 

.....................................................................................................  

§ 6º Fica dispensado da outorga e apresentação de laudos de análise de água o proprietário ou possuidor 

que tenha poço raso ou cavado, bastando para tanto o cadastramento da propriedade como usuária no Sistema de Outorga 

de Água em Santa Catarina (SIOUT/SC).” (NR) 
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Art. 89. Fica acrescentado § 3º ao art. 239 da Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 239. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Na exploração do solo agrícola, será incentivada a adoção de práticas sustentáveis, tais como:  

I – manter, melhorar ou recuperar as características biológicas, físicas e químicas do solo; 

II – controlar a erosão em todas as suas formas; 

III – evitar o assoreamento de cursos de água e bacias de acumulação, bem como a poluição das águas 

subterrâneas e superficiais; 

IV – evitar os processos de degradação, arenização e desertificação; 

V – evitar o desmatamento de áreas impróprias para a exploração agropastoril; 

VI – impedir a lavagem, o abastecimento de pulverizadores e a disposição de vasilhames e resíduos de a-

grotóxicos diretamente no solo, nos rios e seus afluentes e nos demais corpos d’água; 

VII – adequar a locação, construção e manutenção de terraços agrícolas, barragens, estradas, canais de 

drenagem, irrigação e diques aos princípios conservacionistas; e 

VIII – promover o aproveitamento adequado e a conservação das águas em todas as suas formas.” (NR) 

Art. 90. O art. 241 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 241. É dever do Estado de Santa Catarina e dos seus Municípios estimular, incentivar e coordenar a ge-

ração e difusão de tecnologias apropriadas à recuperação e à conservação do solo e da água, segundo a sua capacidade 

de produção.  

§ 1º Os órgãos públicos competentes deverão promover a divulgação de ações de compensações financei-

ras destinadas à propriedade que execute medidas de preservação ambiental.  

§ 2º A conservação e a recuperação do solo poderão ser realizadas por meio de Pagamento por Serviços 

Ambientais.” (NR) 

Art. 91. Fica alterado o caput do art. 250 da Lei nº 14.675, de 2009, que passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 250. Sem prejuízo das autorizações dos órgãos competentes, é obrigatória a anuência prévia do IMA para:  

............................................................................................” (NR) 

Art. 92. O art. 251 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 251. Com relação ao plantio de espécies exóticas com grande capacidade de dispersão, assim definido 

em Lei, é de responsabilidade do Estado, por meio da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento 

Rural, estabelecer programa de controle de espécies exóticas invasoras.  

Parágrafo único. O proprietário ou possuidor não é responsável, a qualquer título, pela dispersão de espé-

cies exóticas fora das áreas de cultivo, quando cumprir as medidas contidas no programa de controle de espécies exóticas 

invasoras.” (NR) 

Art. 93. O art. 252 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 252. É permitida a supressão de árvores isoladas de espécies nativas, constante ou não da listagem de 

espécies ameaçadas de extinção, na forma definida neste artigo. 

§ 1º Considera-se exemplar arbóreo nativo isolado passível de supressão, aquele que existir de forma única 

em uma área de 200 (duzentos) m²: 

I – o indivíduo de espécie não ameaçada de extinção, para cuja compensação deverá ser realizado o plantio 

de 10 (dez) indivíduos de espécie nativa; e 

II – o indivíduo de espécie ameaçada de extinção, para cuja compensação deverá ser realizado o plantio de 

20 (vinte) indivíduos de espécie nativa ameaçada de extinção. 

§ 2º O proprietário deverá protocolar no IMA um croqui com a devida localização georreferenciada e identifi-

cação dos exemplares a serem suprimidos e plantados.” (NR) 
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Art. 94. Fica acrescentado art. 252-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 252-A. Considera-se como vegetação primária toda comunidade vegetal, de máxima expressão local, 

com grande diversidade biológica, sendo os efeitos antrópicos mínimos, a ponto de não afetar significativamente suas 

características originais de estrutura e de espécie.” (NR)  

Art. 95. Fica acrescentado art. 252-B à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 252-B. As formações florestais abrangidas pela Floresta Ombrófila Densa (terras baixas, submontana e 

montana), Floresta Ombrófila Mista (montana) e a Floresta Estacional Semidecidual (submontana), em seus diferentes 

estágios de sucessão de vegetação secundária, apresentam os seguintes parâmetros, no Estado de Santa Catarina, tendo 

como critério a amostragem dos indivíduos arbóreos com diâmetro à altura do peito (DAP) igual ou maior que 6,3 cm. 

§ 1º Será considerado estágio inicial quando se observar: 

a) fisionomia herbáceo/arbustiva, formando um estrato, variando de fechado a aberto, com a presença de 

espécies predominantemente heliófitas; 

b) espécies lenhosas ocorrentes que variam entre uma e dez espécies, apresentam amplitude diamétrica 

pequena e amplitude de altura pequena, podendo a altura das espécies lenhosas do dossel chegar até 10 m (dez metros), 

com área basal (m²/ha) variando entre 8 e 20 m²/ha; com distribuição diamétrica variando entre 5 e 15 cm, e média da 

amplitude do DAP 10 cm; 

c) o crescimento das árvores do dossel é rápido e a vida média das árvores do dossel é curta; 

d) as epífitas são raras, as lianas herbáceas abundantes, e as lianas lenhosas apresentam-se ausentes; 

e) as espécies gramíneas são abundantes, enquanto a serapilheira quando presente pode ser contínua ou 

não, formando uma camada fina pouco decomposta; 

f) a regeneração das árvores do dossel é ausente; 

g) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio inicial de regeneração, entre outras podem ser conside-

radas: bracatinga (Mimosa scabrella), vassourão (Vernonia discolor), aroeira (Schinus terebenthi folius), jacatirão 

(Tibouchina selowiana e Miconia circrescens), embaúba (Cecropia adenopus), maricá (Mimosa bimucronata), taquara e 

taquaruçu (Bambusaa spp). 

§ 2º Será considerado estágio médio quando se observar: 

a) fisionomia arbustiva e/ou arbórea, formando de 1 a 2 estratos, com a presença de espécies predominan-

temente facultativas;  

b) as espécies lenhosas ocorrentes variam entre 5 e 30 espécies, apresentam amplitude diamétrica média e 

amplitude de altura média. A altura das espécies lenhosas do dossel varia entre 8 e 17m, com área basal (m²/ha) variando 

entre 15 e 35 m²/ha; com distribuição diamétrica variando entre 10 e 40 cm, e média da amplitude do DAP 25 cm;  

c) o crescimento das árvores do dossel é moderado e a vida média das árvores do dossel é média;  

d) as epífitas são poucas, as lianas herbáceas poucas e as lianas lenhosas raras;  

e) as espécies gramíneas são poucas, enquanto a serapilheira pode apresentar variações de espessura de 

acordo com a estação do ano e de um lugar a outro;  

f) a regeneração das árvores do dossel é pouca;  

g) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio médio de regeneração, entre outras, podem ser consi-

deradas: congonha (Ilex theezans), vassourão-branco (Piptocarpha angustifolia), canela guaica (Ocotea puberula), palmito 

(Euterpe edulis), guapuruvu (Schizolobium parayba), guaricica (Vochsia bifalcata), cedro (Cedrela fissilis), caxeta (Tabebuia 

cassinoides). 

§ 3º Será considerado estágio avançado quando se observar: 

a) fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando dossel fechado e uniforme do porte, com a pre-

sença de mais de 2 estratos e espécies predominantemente umbrófilas;  

b) as espécies lenhosas ocorrentes apresentam número superior a 30 espécies, amplitude diamétrica grande 

e amplitude de altura grande. A altura das espécies lenhosas do dossel é superior a 15 m, com área basal (m²/ha) superior 

a 30 m²/ha; com distribuição diamétrica variando entre 20 e 60 cm, e média da amplitude do DAP 40 cm;  
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c) o crescimento das árvores do dossel é lento e a vida média da árvore do dossel é longa;  

d) as epífitas são abundantes, as lianas herbáceas raras e as lianas lenhosas encontram-se presentes. As 

gramíneas são raras. A serapilheira está presente, variando em função do tempo e da localização, apresentando intensa 

decomposição;  

e) a regeneração das árvores do dossel é intensa;  

f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio avançado de regeneração, entre outras podem ser con-

sideradas: pinheiro (Araucaria angustifolia), imbuia (Ocotea porosa), canafístula (Peltophorum dubgium), ipê (Tabebuia 

alba), angico (Parapiptadenia rigida), figueira (Ficus sp.).” (NR) 

Art. 96. Fica acrescentado art. 252-C à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 252-C. Difere deste contexto, a vegetação da Floresta Ombrófila Densa Altomontana, por ser constituí-

da por um número menor de espécies arbóreas, ser de porte baixo e com pequena amplitude diamétrica e de altura.” (NR) 

Art. 97. Fica acrescentado art. 252-D à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 252-D. Os parâmetros definidos para tipificar os diferentes estágios de sucessão da vegetação secun-

dária podem variar de uma região geográfica para outra, dependendo das condições topográficas e edafo-climáticas, 

localização geográfica, bem como do uso anterior da área em que se encontra uma determinada formação florestal.” (NR) 

Art. 98. Fica alterado o caput do art. 254-A da Lei nº 14.675, de 2009, que passa vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 254-A. A exploração de bracatingais cultivados que forem inscritos no Cadastro de Espécies Nativas de 

que trata o art. 8º do Decreto federal  

nº 6.660, de 21 de novembro de 2008, será autorizada pelo órgão estadual de meio ambiente, por meio de Autorização de 

Corte de Vegetação (AuC), conforme disposto no art. 38 desta Lei. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 99. O art. 255 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 255. É permitida a supressão ou a retirada de espécies florestais exóticas em áreas consideradas de 

preservação permanente.  

§ 1º A atividade prevista no caput pode ser realizada independentemente de prévia autorização do órgão 

ambiental, estando condicionada à posterior recuperação ambiental das áreas não consideradas consolidadas, sendo 

vedado o estabelecimento de pena pecuniária compulsória, devendo o processo ser conduzido por técnico habilitado. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 100. Fica acrescentado o Capítulo VII - Do Projeto Conservacionista da Araucária (PCA) e os arts. 255-

F, 255-G, 255-H, 255-I, 255-J e  

255-K ao Título V (Da Gestão dos Recursos Ambientais), com a seguinte redação: 

“TÍTULO V 

DA GESTÃO DOS RECURSOS AMBIENTAIS 

...................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO PROJETO CONSERVACIONISTA DA ARAUCÁRIA (PCA) 

Art. 255-F. Fica instituído o Projeto Conservacionista da Araucária (PCA), dedicado à reversão do processo 

de extinção da espécie Araucaria Angustifolia (Pinheiro Brasileiro) no Território catarinense. 

Parágrafo único. Serão consideradas atividades de interesse social para assegurar o cumprimento dos obje-

tivos do Projeto Conservacionista da Araucária (PCA): 

I – o plantio; 

II – o desenvolvimento da silvicultura; 

III – o estímulo à pesquisa para diversificação do emprego dos produtos e subprodutos originários da espécie; e 

IV – o manejo florestal sustentável. 

Art. 255-G. O manejo florestal sustentável é a atividade central do Projeto Conservacionista Araucária (PCA), 

constituído pela administração planejada e não degradante dos recursos florestais, com base em técnicas científicas 

consolidadas, que permitam o incremento quantitativo e qualitativo da espécie. 



100 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.008 11/01/2022 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
 Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

Parágrafo único. Será admitida a destinação dos recursos provenientes da espécie para fins comerciais, da-

queles indivíduos provenientes de povoamento florestal realizado por ação antrópica, a qualquer tempo. 

Art. 255-H. O PCA também contemplará, na forma do regulamento, o manejo da Araucária nas seguintes 

situações: 

I – na pequena propriedade rural;  

II – quando situada em meio urbano; 

III – quando apresentar risco à vida ou ao patrimônio; e 

IV – quando ocorrer a derrubada por ação da natureza ou nos casos de senescência. 

Parágrafo único. A utilização da Araucária fica condicionada à adoção de medida compensatória, quando 

cabível, na forma do regulamento. 

 Art. 255-I. O Poder Executivo Estadual poderá implantar programas específicos para a reversão do proces-

so de extinção de outras espécies lenhosas ameaçadas, nos moldes previstos neste Capítulo. 

Art. 255-J. Será incentivada a constituição de cooperativas de agricultores dedicadas ao manejo florestal 

sustentável da espécie, bem como a certificação florestal dos produtos madeireiros e não madeireiros oriundos da 

Araucaria angustifolia. 

Art. 255-K. O Poder Público incentivará o plantio de Araucária por meio de programa de estímulo específico.” 

(NR) 

Art. 101. Fica acrescentado inciso V ao art. 258 da Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 258. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

V – o Plano Estadual de Resíduos Sólidos (PERS).” (NR) 

Art. 102. O art. 263 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 263. A importação e o transporte interestadual de resíduos perigosos no Estado dependem de prévia 

autorização do órgão ambiental estadual competente.” (NR) 

Art. 103. Fica alterado o parágrafo único do art. 273 da Lei nº 14.675, de 2009, que passa vigorar com a   

seguinte redação: 

“Art. 273. ...................................................................................... 

Parágrafo único. Cabe ao CONSEMA estabelecer as diretrizes e critérios para as atividades de reaproveita-

mento de resíduos.” (NR) 

Art. 104. Fica acrescentado art. 283-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 283-A. Na contagem dos prazos em dias, decorrentes de processos ou procedimentos administrativos 

estabelecidos nesta Lei, computar-se-ão somente os dias úteis.” (NR) 

Art. 105. O art. 285 da Lei nº 14.675, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 285. Aos Municípios compete: 

I – definir, implementar, utilizar e manter sistemas informatizados para controle dos processos de licencia-

mento e fiscalização; e 

II – a emissão de autorização de corte para os pedidos de supressão florestal quando em propriedades situ-

adas em área rural, em zona urbana, zona de expansão urbana e núcleos urbanos informais, estes ainda que situados em 

área rural, independentemente de convênio com o órgão ambiental estadual, considerando-se automaticamente delegada a 

competência quando a municipalidade estiver habilitada para licenciamento ambiental. 

Parágrafo único. Na situação prevista pelo inciso II do caput, o órgão ambiental municipal realizará a compe-

tência plena para gestão florestal, respondendo unicamente pelos seus atos e omissões.” (NR) 

Art. 106. Fica acrescentado art. 287-A à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 287-A. As JARIAs, conforme atribuições estabelecidas pelo art. 16 e seguintes desta Lei, deverão ser 

implementadas no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação desta Lei.” (NR) 
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Art. 107. Fica acrescentado art. 287-B à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 287-B. Fica estabelecido prazo para instituir o Programa de Regularização Ambiental (PRA) até o dia 31 

de dezembro de 2022.” (NR) 

Art. 108. Fica acrescentado art. 287-C à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 287-C. O Programa de Serviços Ambientais deverá ser instituído no prazo de até 90 (noventa) dias, 

contados da data de publicação desta Lei.” (NR) 

Art. 109. Fica acrescentado o art. 287-D à Lei nº 14.675, de 2009, com a seguinte redação: 

“Art. 287-D. O Projeto Conservacionista da Araucária (PCA), conforme dispõe o art. 255-F e seguintes, deve 

ser implementado no prazo de  

90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Lei.” (NR) 

Art. 110. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 111. Ficam revogados: 

I – o inciso XIV do art. 12 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

 II – o inciso III do art. 13 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

III – os §§ 1º, 2º e 3º do art. 18 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

IV – o parágrafo único do art. 21 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009;  

V – o art. 28 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

VI – o § 2º do art. 32 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

VII – o § 7º do art. 36 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

VIII – o § 4º do art. 38 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

IX – o § 1º do art. 40 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

X – o art. 48 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

XI – o art. 49 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

XII – o art. 50 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

XIII – o art. 56 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

XIV – o art. 57 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

XV – o inciso I do art. 58 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

XVI – o art. 193 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; 

XVII – os §§ 3º e 4º do art. 255 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009; e 

XVIII – a Lei nº 13.094, de 4 de agosto de 2004. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro  de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

Republicado por Incorreção 

–––– * * * –––– 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0003.0/2021 

Fica acrescido o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei Complementar nº 0003.0/2021, com a 

seguinte redação, renumerando-se os demais: 

“Art. 2º O art. 79 da Lei Complementar nº 777, de 14 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 79. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° 

de janeiro de 2022, exceto o art. 76 que produzirá efeitos a contar de 1° de agosto de 2021."" 

Sala das Sessões, 

Deputado MAURO DE NADAL 
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JUSTIFICATIVA 

O art. 76 da Lei Complementar nº 777, de 14 de dezembro de 2021 prevê que os contratos temporários da 

Secretaria de Administração Penitenciária possam ter seus prazos alongados por mais 2 anos para que o sistema penal 

não entre em colapso por falta de pessoal, haja vista que os contratos temporários de agentes penitenciários com vigência 

de 6 anos estão terminando e não existe a previsão imediata de contratação de servidores efetivos. 

Há necessidade de vigência imediata do art. 76, não podendo se esperar os efeitos da lei para primeiro de 

janeiro de 2022. 

Sala das Sessões, 

Deputado MAURO DE NADAL 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2021 

Altera o art. 16 da Lei Complementar nº 318, de 2006, que dispõe sobre a carreira e a 

promoção das praças militares do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 16 da Lei Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – 3 (três) oficiais superiores, atuando 1 (um) deles como Secretário; 

...................................................................................................... 

VI – 1 (um) Subtenente.  

§ 1º Os membros da CPP serão designados pelo Comandante-Geral, por um período não inferior a 2 (dois) 

anos, dentre os oficiais e as praças lotados na Capital do Estado. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 79 da Lei Complementar nº 777, de 14 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 79. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2022, exceto o art. 76 que produzirá efeitos a contar de 1º de agosto de 2021.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o inciso V do caput do art. 16 da Lei Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
–––– * * * –––– 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Altera a Lei Complementar n° 255, de 12 de janeiro de 2004, e dá outras providências. 

O Governador Do Estado De Santa Catarina 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O art. 29 da Lei Complementar n° 255, de 12 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.29................................................................................................................................................

................................................................... 

§ 1° ........................................................................................................ 

§ 2º A gratificação prevista neste artigo integrará os proventos de aposentadoria dos servidores 

do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas como vantagem pessoal nominalmente 

identificável, calculada com base na média dos percentuais percebidos pelo servidor nos últimos 

vinte e quatro meses de efetivo exercício, aplicada ao índice previsto no Anexo X desta Lei 

Complementar, de acordo com a atividade ali disposta. 
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§ 3° ........................................................................................................ 

§ 4° ........................................................................................................ 

§ 5° ........................................................................................................ 

§ 6° ........................................................................................................ 

§ 7° ........................................................................................................ 

§8º – Aplica-se o disposto no § 2° deste artigo às aposentadorias já concedidas quando da 

publicação desta lei. 

§9º – Ao servidor inativo que em decorrência da aplicação do disposto no §2º deste artigo passar 

a perceber remuneração mensal inferior à que vinha recebendo, é assegurado o pagamento da 

diferença como vantagem pessoal nominalmente identificável, a ser absorvida por reajuste, 

revisão geral ou eventual reestruturação concedida a qualquer título aos servidores do Tribunal 

de Contas. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º 

de janeiro de 2022. 

Art. 3º Fica revogado o § 3º do art. 29 da Lei Complementar n° 255, de 2004. 

Florianópolis, 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 

Governador do Estado de Santa Catarina 

Justificativa 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA,  

Deputado  MAURO DE NADAL 

Tenho a satisfação de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência e dos demais deputados 

estaduais catarinenses, para oportuna deliberação dessa augusta Casa Legislativa (Alesc), emenda aglutinativa ao Projeto 

de Lei Complementar 0021.1/2021 que altera a Lei Complementar n. 255/2004, que foi encaminhado pelo Ofício 

SEI/TCE/SC/PRES/GAP/192/2021, em 9 de novembro último. 

Refere-se a emenda aglutinativa, ad referendum do plenário do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina (TCE/SC), que ora se propõe, ao intuito de se aperfeiçoar o texto apresentado, de forma a consignar 

expressamente o seu objetivo, que é o de efetivamente revisar o cálculo da VPNI dos servidores aposentados, bem como 

de adequar a norma ao disposto no art. 37, XV, da Constituição Federal, conforme especificado na informação anexa 

(PROPOSIÇÃO DE EMENDAS AO PLC 0021.1/2021). 

A presente emenda consiste na inclusão dos parágrafos 8º e 9° ao texto do Projeto de Lei Complementar 

0021.1/2021, remetido recentemente, conforme redação a seguir: 

§8º – Aplica-se o disposto no § 2° deste artigo às aposentadorias já concedidas quando da 

publicação desta lei. 

§9º – Ao servidor inativo que em decorrência da aplicação do disposto no §2º deste artigo 

passar a perceber remuneração mensal inferior à que vinha recebendo, é assegurado o 

pagamento da diferença como vantagem pessoal nominalmente identificável, a ser absorvida 

por reajuste, revisão geral ou eventual reestruturação concedida a qualquer título aos 

servidores do Tribunal de Contas. 

Desse modo, considerando que o Presidente do TCE/SC, em caráter excepcional e havendo urgência, 

poderá decidir sobre matéria administrativa da competência do Tribunal Pleno, submetendo o ato a sua homologação, nos 

termos do art. 272 do Regimento Interno 

CONSIDERANDO O CRONOGRAMA DE APRECIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI APRESENTADOS PELO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E POR ESTA PRÓPRIA CORTE DE CONTAS, PROPÕE-

SE A EMENDA AGLUTINATIVA QUE SEGUE, CONTANDO COM O SEU ACATAMENTO E APROVAÇÃO. 

Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior 

Presidente 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 021/2021 

Altera a Lei Complementar nº 255, de 12 de janeiro de 2004, e adota outras 

providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 29 da Lei Complementar nº 255, de 12 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 29. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º A gratificação prevista neste artigo integrará os proventos de aposentadoria dos servidores do Quadro 

de Pessoal do Tribunal de Contas como vantagem pessoal nominalmente identificável, calculada com base na média dos 

percentuais percebidos pelo servidor nos últimos vinte e quatro meses de efetivo exercício, aplicada ao índice previsto no 

Anexo X desta Lei Complementar, de acordo com a atividade ali disposta. 

.................................................................................................... 

§ 8º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo às aposentadorias já concedidas quando da publicação desta 

Lei Complementar. 

§ 9º Ao servidor inativo que em decorrência da aplicação do disposto no § 2º deste artigo passar a perceber 

remuneração mensal inferior à que vinha recebendo, é assegurado o pagamento da diferença como vantagem pessoal 

nominalmente identificável, a ser absorvida por reajuste, revisão geral ou eventual reestruturação concedida a qualquer 

título aos servidores do Tribunal de Contas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º 

de janeiro de 2022. 

Art. 3º Fica revogado o § 3º do art. 29 da Lei Complementar nº 255, de 12 de janeiro de 2004. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

–––– * * * –––– 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0023.3/2021 

“PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0023.3/2021 

Altera a Lei Complementar nº 738, de 2019, que ‘Consolida as Leis que instituem a Lei 

Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina’, com o fim de alterar a 

composição da Comissão de Concurso para ingresso na carreira do Ministério Público 

e a forma de remuneração dos membros do Ministério Público pelo exercício 

cumulativo de cargos ou funções. 

Art. 1º Ficam alterados o caput e o § 3º do art. 56 da Lei Complementar nº 738, de 23 de janeiro de 2019, 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 56. A Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza transitória, incumbida de realizar a seleção de 

candidatos ao ingresso na carreira do Ministério Público, é presidida pelo Procurador-Geral de Justiça e composta por 6 

(seis) membros vitalícios da Instituição, eleitos pelo Conselho Superior do Ministério Público, além de 1 (um) representante 

do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e de 1 (um) representante da Magistratura do Poder 

Judiciário do Estado de Santa Catarina. 

………………..………………….………………….……………………. 

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça oficiará ao Conselho Seccional da OAB e ao Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina solicitando a indicação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, de seus representantes para integrar a 

Comissão de Concurso, informando, ainda, a data da reunião de instalação dos trabalhos. 

................................................................................................’ (NR) 
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Art. 2º O art. 177 da Lei Complementar nº 738, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 177. O membro do Ministério Público, pelo exercício cumulativo de cargos ou funções, perceberá uma 

gratificação correspondente a até 1/3 (um terço) incidente sobre o subsídio, a ser disciplinada em Ato do Procurador-Geral 

de Justiça, sem prejuízo de outras vantagens previstas em lei, salvo se remunerarem a mesma atividade. 

Parágrafo único. A critério da Administração, a gratificação por exercício cumulativo de cargos ou funções 

poderá ser também efetivada mediante licença compensatória, na proporção de até 1 (um) dia de licença para cada 3 (três) 

dias acumulados, exceto em regime de simples colaboração e cooperação, aplicando-se, no que couber, as disposições 

relativas às férias.’ (NR) 

Art. 3º O parágrafo único do art. 181 da Lei Complementar nº 738, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

‘Art. 181. ………………………………………….……………………... 

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput estende-se aos representantes da Ordem dos 

Advogados do Brasil e da Magistratura indicados para compor a Comissão de Concurso de Ingresso na Carreira do 

Ministério Público, nos termos do art. 56 desta Lei Complementar.’ (NR) 

Art. 4º As despesas necessárias à execução da presente Lei Complementar correrão à conta das dotações 

próprias do orçamento do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.” 

Sala das Comissões, 

Deputado MILTON HOBUS 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado MARCOS VIEIRA 

Relator na Comissão de Finanças e Tributação 

Deputado VOLNEI WEBER 

Relator na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2021 

Altera a Lei Complementar nº 738, de 2019, que “Consolida as Leis que instituem a Lei 

Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina”, com o fim de alterar a 

composição da Comissão de Concurso para ingresso na carreira do Ministério Público 

e a forma de remuneração dos membros do Ministério Público pelo exercício 

cumulativo de cargos ou funções. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam alterados o caput e o § 3º do art. 56 da Lei Complementar nº 738, de 23 de janeiro de 2019, 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56. A Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza transitória, incumbida de realizar a seleção de 

candidatos ao ingresso na carreira do Ministério Público, é presidida pelo Procurador-Geral de Justiça e composta por 6 

(seis) membros vitalícios da Instituição, eleitos pelo Conselho Superior do Ministério Público, além de 1 (um) representante 

do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e de 1 (um) representante da Magistratura do Poder 

Judiciário do Estado de Santa Catarina. 

………………..………………….………………….………………… 

§ 3º O Procurador-Geral de Justiça oficiará ao Conselho Seccional da OAB e ao Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina solicitando a indicação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, de seus representantes para integrar a 

Comissão de Concurso, informando, ainda, a data da reunião de instalação dos trabalhos. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 177 da Lei Complementar nº 738, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 177. O membro do Ministério Público, pelo exercício cumulativo de cargos ou funções, perceberá uma 

gratificação correspondente a até 1/3 (um terço) incidente sobre o subsídio, a ser disciplinada em Ato do Procurador-Geral 

de Justiça, sem prejuízo de outras vantagens previstas em lei, salvo se remunerarem a mesma atividade. 

Parágrafo único. A critério da Administração, a gratificação por exercício cumulativo de cargos ou funções 

poderá ser também efetivada mediante licença compensatória, na proporção de até 1 (um) dia de licença para cada 3 (três) 

dias acumulados, exceto em regime de simples colaboração e cooperação, aplicando-se, no que couber, as disposições 

relativas às férias.” (NR) 

Art. 3º O parágrafo único do art. 181 da Lei Complementar nº 738, de 2019, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 181. ………………………………………….………………… 

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput estende-se aos representantes da Ordem dos 

Advogados do Brasil e da Magistratura indicados para compor a Comissão de Concurso de Ingresso na Carreira do 

Ministério Público, nos termos do art. 56 desta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 4º As despesas necessárias à execução da presente Lei Complementar correrão à conta das dotações 

próprias do orçamento do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
–––– * * * –––– 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0024.4/2021 

O Projeto de Lei Complementar nº 0024.4/2021 passa a ter a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0024.4/2021 

Altera a Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019, com o propósito de 

atualizar a promoção funcional por aperfeiçoamento dos servidores do Ministério 

Público. 

Art. 1º O art. 13 da Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

‘Art. 13. ..……………………………………………………………….. 

I – 1 (uma) referência a cada 120 (cento e vinte) horas/aula, computando-se tanto os cursos de curta 

duração quanto as atividades de pesquisa e/ou extensão desenvolvidas pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

Funcional e regulamentadas em Ato próprio. 

…………………………………………………………………………… 

§ 1º A promoção prevista no inciso I do caput deste artigo fica limitada a 2 (duas) referências por ano civil. 

§ 2º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, será permitido o aproveitamento de, no máximo, 120 

(cento e vinte) horas/aula para cada curso ou atividade. 

§ 3º A promoção por conclusão de curso de graduação ou de pós-graduação fica limitada a uma por ano 

civil, com interstício de 3 (três) anos para nova promoção, tendo por fundamento o disposto nos incisos II e III do caput 

deste artigo, independentemente da data de sua conclusão. 

§ 4º Os cursos ou as atividades referidas no inciso I do caput deste artigo deverão relacionar-se com as 

atribuições do cargo efetivo, da função gratificada ou do cargo em comissão, bem como com as atividades desempenhadas 

pelo servidor em sua respectiva lotação, cabendo à Procuradoria-Geral de Justiça, conforme procedimento estabelecido em 

Ato próprio, avaliá-los para efeito de promoção por aperfeiçoamento. 

§ 5º Cursos cujos conteúdos não sejam do interesse institucional, especificados em Ato, não serão 

aproveitados para promoção por aperfeiçoamento. 

§ 6º Ato normativo próprio especificará as hipóteses de vedação do aproveitamento de treinamentos 

promovidos ou custeados pelo Ministério Público, para fins de promoção por aperfeiçoamento. 
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§ 7º Os cursos referidos nos incisos II e III do caput deste artigo deverão relacionar-se com as áreas de 

conhecimento do Ministério Público, cabendo à Procuradoria-Geral de Justiça, conforme procedimento estabelecido em Ato, 

avaliá-los para efeito de promoção por aperfeiçoamento. 

§ 8º Os cursos referidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo não serão considerados para fins de 

promoção por aperfeiçoamento quando iniciados durante o gozo de licença para tratamento de saúde ou de licença para 

tratamento de saúde em pessoa da família, salvo aqueles iniciados antes dessas licenças, que poderão ser concluídos. 

§ 9º Os servidores efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério Público de Santa Catarina do Grupo de 

Atividades de Nível Superior (ANS) somente poderão obter a progressão por aperfeiçoamento de que tratam os incisos II e 

III do caput deste artigo valendo-se de curso diverso daquele apresentado para comprovar a condição exigida para o 

ingresso no seu cargo. 

§ 10. Para a promoção por aperfeiçoamento, os cursos referidos no inciso I do caput deste artigo deverão: 

I – para os servidores já ocupantes de cargos efetivos em 15 de janeiro de 2002, ter sido concluídos após 

esta data; e 

II – para os servidores que ingressaram no Ministério Público após 15 de janeiro de 2002, ter sido concluídos 

após a data de sua posse. 

§ 11. Para a promoção por aperfeiçoamento de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo não 

poderão ser aproveitados os cursos de graduação e de pós-graduação utilizados para o enquadramento levado a efeito 

pelo art. 30 desta Lei Complementar. 

§ 12. A repercussão financeira da promoção por aperfeiçoamento dar-se-á a partir da data do protocolo do 

pedido de reconhecimento do curso para esse fim, devidamente instruído. 

§ 13. É permitida a cumulação de cursos para a contagem da carga horária a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, desde que cada um deles alcance, no mínimo, 20 (vinte) horas/aula, vedado seu aproveitamento para 

nova promoção. 

§ 14. Para os efeitos do § 13 deste artigo, não se aplica o critério de carga horária mínima aos cursos 

promovidos pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e de 

acordo com a política de aperfeiçoamento funcional. 

§ 15. Eventual saldo de carga horária não utilizada na acumulação prevista no §13 poderá ser aproveitado 

para fins de nova promoção por aperfeiçoamento. (NR)’ 

Art. 2º O caput do art. 16 da Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

‘Art. 16. O Adicional de Graduação é destinado aos servidores efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério 

Público de Santa Catarina, portadores de diploma de conclusão de curso de graduação em nível superior que, na forma da 

legislação específica, for reconhecido e ministrado por instituição de ensino credenciada ou reconhecida pelo MEC ou pelo 

CEE, observado o disposto no § 7º do art. 13 desta Lei Complementar. 

………………………………..……………………………………. (NR)’ 

Art. 3º Aos cursos autorizados pelo Procurador-Geral de Justiça para fins de promoção por aperfeiçoamento 

antes da vigência desta Lei Complementar aplicam-se as regras válidas à época da autorização. 

Art. 4º As despesas necessárias à execução da presente Lei Complementar correrão à conta das dotações 

próprias do orçamento do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

Art. 6º Fica revogado o art. 45 da Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019.” 

Sala das Comissões, 

Deputado MILTON HOBUS 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado MARCOS VIEIRA 

Relator na Comissão de Finanças e Tributação 

Deputado VOLNEI WEBER 

Relator na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 024/2021 

Altera a Lei Complementar nº 736, de 2019, com o propósito de atualizar a promoção 

funcional por aperfeiçoamento dos servidores do Ministério Público. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 13 da Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 13. ..…………………………………………………………… 

I – 1 (uma) referência a cada 120 (cento e vinte) horas/aula, computando-se tanto os cursos de curta 

duração quanto as atividades de pesquisa e/ou extensão desenvolvidas pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

Funcional e regulamentadas em Ato próprio; 

………………………………………………………………………… 

§ 1º A promoção prevista no inciso I do caput deste artigo fica limitada a 2 (duas) referências por ano civil. 

§ 2º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, será permitido o aproveitamento de, no máximo, 120 

(cento e vinte) horas/aula para cada curso ou atividade. 

§ 3º A promoção por conclusão de curso de graduação ou de pós-graduação fica limitada a uma por ano 

civil, com interstício de 3 (três) anos para nova promoção, tendo por fundamento o disposto nos incisos II e III do caput 

deste artigo, independentemente da data de sua conclusão. 

§ 4º Os cursos ou as atividades referidas no inciso I do caput deste artigo deverão relacionar-se com as 

atribuições do cargo efetivo, da função gratificada ou do cargo em comissão, bem como com as atividades desempenhadas 

pelo servidor em sua respectiva lotação, cabendo à Procuradoria-Geral de Justiça, conforme procedimento estabelecido em 

Ato próprio, avaliá-los para efeito de promoção por aperfeiçoamento. 

§ 5º Cursos cujos conteúdos não sejam do interesse institucional, especificados em Ato, não serão 

aproveitados para promoção por aperfeiçoamento. 

§ 6º Ato normativo próprio especificará as hipóteses de vedação do aproveitamento de treinamentos 

promovidos ou custeados pelo Ministério Público, para fins de promoção por aperfeiçoamento. 

§ 7º Os cursos referidos nos incisos II e III do caput deste artigo deverão relacionar-se com as áreas de 

conhecimento do Ministério Público, cabendo à Procuradoria-Geral de Justiça, conforme procedimento estabelecido em Ato, 

avaliá-los para efeito de promoção por aperfeiçoamento. 

§ 8º Os cursos referidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo não serão considerados para fins de 

promoção por aperfeiçoamento quando iniciados durante o gozo de licença para tratamento de saúde ou de licença para 

tratamento de saúde em pessoa da família, salvo aqueles iniciados antes dessas licenças, que poderão ser concluídos. 

§ 9º Os servidores efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério Público de Santa Catarina do Grupo de 

Atividades de Nível Superior (ANS) somente poderão obter a progressão por aperfeiçoamento de que tratam os incisos II e 

III do caput deste artigo valendo-se de curso diverso daquele apresentado para comprovar a condição exigida para o 

ingresso no seu cargo. 

§ 10. Para a promoção por aperfeiçoamento, os cursos referidos no inciso I do caput deste artigo deverão: 

I – para os servidores já ocupantes de cargos efetivos em 15 de janeiro de 2002, ter sido concluídos após 

esta data; e 

II – para os servidores que ingressaram no Ministério Público após 15 de janeiro de 2002, ter sido concluídos 

após a data de sua posse. 

§ 11. Para a promoção por aperfeiçoamento de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo não 

poderão ser aproveitados os cursos de graduação e de pós-graduação utilizados para o enquadramento levado a efeito 

pelo art. 30 desta Lei Complementar. 

§ 12. A repercussão financeira da promoção por aperfeiçoamento dar-se-á a partir da data do protocolo do 

pedido de reconhecimento do curso para esse fim, devidamente instruído. 
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§ 13. É permitida a cumulação de cursos para a contagem da carga horária a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, desde que cada um deles alcance, no mínimo, 20 (vinte) horas/aula, vedado seu aproveitamento para 

nova promoção. 

§ 14. Para os efeitos do § 13 deste artigo, não se aplica o critério de carga horária mínima aos cursos 

promovidos pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e de 

acordo com a política de aperfeiçoamento funcional. 

§ 15. Eventual saldo de carga horária não utilizada na acumulação prevista no § 13 poderá ser aproveitado 

para fins de nova promoção por aperfeiçoamento.” (NR) 

Art. 2º O caput do art. 16 da Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 16. O Adicional de Graduação é destinado aos servidores efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério 

Público de Santa Catarina, portadores de diploma de conclusão de curso de graduação em nível superior que, na forma da 

legislação específica, for reconhecido e ministrado por instituição de ensino credenciada ou reconhecida pelo MEC ou pelo 

CEE, observado o disposto no § 7º do art. 13 desta Lei Complementar. 

………………………………..………………….......…………” (NR) 

Art. 3º Aos cursos autorizados pelo Procurador-Geral de Justiça para fins de promoção por aperfeiçoamento 

antes da vigência desta Lei Complementar aplicam-se as regras válidas à época da autorização. 

Art. 4º As despesas necessárias à execução da presente Lei Complementar correrão à conta das dotações 

próprias do orçamento do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

Art. 6º Fica revogado o art. 45 da Lei Complementar nº 736, de 15 de janeiro de 2019. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

–––– * * * –––– 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0026.6/2021 

O Projeto de Lei Complementar nº 0026.6/2021 passa a ter a seguinte redação: 

 “PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0026.6/2021 

Altera a Lei Complementar nº 202, de 2000, que ‘Institui a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina e adota outras providências’, com o fim de confe-

rir verbas de caráter eventual ou temporário aos Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado, adequar a concessão da verba de representação ao Conselheiro Vice-

Presidente e ao Corregedor-Geral e normatizar o instituto da prescrição da pretensão 

punitiva no âmbito do TCE/SC. 

Art. 1º O art. 125 da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

‘Art. 125. O Presidente do Tribunal de Contas, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral perceberão mensal-

mente, a título de representação, a importância de 1/3 (um terço) do subsídio. 

§ 1º Aos Conselheiros Supervisores da Ouvidoria e do lnstituto de Contas serão outorgadas vantagens de 

caráter eventual ou temporário correspondentes a até 1/3 (um terço) do respectivo subsídio. 

§ 2º Aos Conselheiros que, por designação do Presidente do Tribunal de Contas, atuarem como auxiliares 

na Presidência, serão outorgadas vantagens de caráter eventual ou temporário correspondentes a até 1/3 (um terço) do 

respectivo subsídio. 

§ 3º Aos Conselheiros será devida gratificação por exercício cumulativo de jurisdição, conforme regulamen-

tação pelo Tribunal Pleno, no valor correspondente a 1/3 (um terço) do respectivo subsídio, sem prejuízo de outras 
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vantagens cabíveis previstas em lei, salvo se ambas remunerarem a mesma atividade. 

§ 4º A critério da administração, as verbas previstas no caput e parágrafos deste artigo poderão ser substitu-

ídas por licença compensatória, na proporção de até 1 (um) dia de licença para cada 3 (três) dias de exercício naquelas 

condições, aplicando-se, no que couber, as disposições relativas às férias.’ (NR) 

Art. 2º O art. 24-A da Lei Complementar nº 202, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 24-A. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Santa Ca-

tarina, no exercício do controle externo, objetivando apurar infração à legislação, contados da data do fato ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.  

§ 1º Incide a prescrição intercorrente no processo paralisado por mais de 3 (três) anos, pendente de julga-

mento, despacho ou manifestação. 

§ 2° O reconhecimento da prescrição dar-se-á de ofício ou mediante provocação.’ (NR) 

Art. 3º Fica acrescentado art. 24-C à Lei Complementar nº 202, de 2000, com a seguinte redação: 

‘Art. 24-C. São causas que interrompem a prescrição da pretensão punitiva: 

I – a primeira audiência ou citação válidas do responsável, inclusive por meio de edital; e 

II – a decisão definitiva recorrível. 

Parágrafo único. Interrompida a prescrição, desconsidera-se o prazo prescricional já transcorrido, reiniciando 

a sua contagem.’ (NR) 

Art. 4º Fica acrescentado o art. 24-D à Lei Complementar nº 202, de 2000, com a seguinte redação: 

‘Art. 24-C. São causas que suspendem a prescrição da pretensão punitiva:  

I – o sobrestamento motivado do processo, por prazo determinado; e 

II – a assinatura do Termo de Ajustamento de Gestão, pelo prazo nele estabelecido. 

Parágrafo único. Cessada a causa suspensiva da prescrição, retoma-se a contagem do prazo do ponto em 

que tiver parado.’ (NR) 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

Art. 6º Fica revogada a Lei Complementar nº 588, de 14 de janeiro de 2013.” 

Sala das Comissões, 

Deputado MILTON HOBUS 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado MARCOS VIEIRA 

Relator na Comissão de Finanças e Tributação 

Deputado VOLNEI WEBER 

Relator na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2021 

Altera a Lei Complementar nº 202, de 2000, que “Institui a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina e adota outras providências”, com o fim de confe-

rir verbas de caráter eventual ou temporário aos Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado, adequar a concessão da verba de representação ao Conselheiro Vice-

Presidente e ao Corregedor-Geral e normatizar o instituto da prescrição da pretensão 

punitiva no âmbito do TCE/SC. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 125 da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 “Art. 125. O Presidente do Tribunal de Contas, o  

Vice-Presidente e o Corregedor-Geral perceberão mensalmente, a título de representação, a importância de 1/3 (um terço) 

do subsídio. 
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§ 1º Aos Conselheiros Supervisores da Ouvidoria e do Instituto de Contas serão outorgadas vantagens de 

caráter eventual ou temporário correspondentes a até 1/3 (um terço) do respectivo subsídio.  

§ 2º Aos Conselheiros que, por designação do Presidente do Tribunal de Contas, atuarem como auxiliares 

na Presidência, serão outorgadas vantagens de caráter eventual ou temporário correspondentes a até 1/3 (um terço) do 

respectivo subsídio. 

§ 3º Aos Conselheiros será devida gratificação por exercício cumulativo de jurisdição, conforme regulamen-

tação pelo Tribunal Pleno, no valor correspondente a 1/3 (um terço) do respectivo subsídio, sem prejuízo de outras 

vantagens cabíveis previstas em lei, salvo se ambas remunerarem a mesma atividade. 

§ 4º A critério da Administração, as verbas previstas no caput e parágrafos deste artigo poderão ser substitu-

ídas por licença compensatória, na proporção de até 1 (um) dia de licença para cada 3 (três) de exercício naquelas 

condições, aplicando-se, no que couber, as disposições relativas às férias.” (NR) 

Art. 2º O art. 24-A da Lei Complementar nº 202, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 24-A. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Santa Ca-

tarina, no exercício do controle externo, objetivando apurar infração à legislação, contados da data do fato ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.  

§ 1º Incide a prescrição intercorrente no processo paralisado por mais de 3 (três) anos, pendente de julga-

mento, despacho ou manifestação. 

§ 2º O reconhecimento da prescrição dar-se-á de ofício ou mediante provocação.” (NR) 

Art. 3º Fica acrescentado o art. 24-C à Lei Complementar  

nº 202, de 2000, com a seguinte redação: 

 “Art. 24-C. São causas que interrompem a prescrição da pretensão punitiva: 

I – a primeira audiência ou citação válidas do responsável, inclusive por meio de edital; e 

II – a decisão definitiva recorrível. 

Parágrafo único. Interrompida a prescrição, desconsidera-se o prazo prescricional já transcorrido, reiniciando 

a sua contagem.” (NR) 

Art. 4º Fica acrescentado o art. 24-D à Lei Complementar  

nº 202, de 2000, com a seguinte redação: 

 “Art. 24-D. São causas que suspendem a prescrição da pretensão punitiva:  

I – o sobrestamento motivado do processo, por prazo determinado; e 

II – a assinatura do Termo de Ajustamento de Gestão, pelo prazo nele estabelecido. 

Parágrafo único. Cessada a causa suspensiva da prescrição, retoma-se a contagem do prazo do ponto em 

que tiver parado.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor em  

1º de janeiro de 2022. 

Art. 6º Fica revogada a Lei Complementar nº 588, de 14 de janeiro de 2013. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

–––– * * * –––– 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0030.2/2021 

O Projeto de Lei Complementar nº 0030.2/2021 passa a ter a seguinte redação: 

 “PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0030.2/2021 

Altera a Resolução nº 001, de 2006, que “Dispõe sobre a organização administrativa 

da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e adota outras providências”; e 

a Resolução nº 002, de 2006, que ”Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, o Plano de 

Carreira, os cargos, as classes de cargos, as funções de confiança e as atribuições 

dos servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e adota outras 

providências”; bem como dispõe sobre as recomposições salariais aos servidores da 

Alesc e estabelece outras providências.  

 Art. 1º Ficam acrescentados Seção IX-C e art. 75-C ao Capítulo I do Título IV da Resolução nº 001, de 

11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, com a seguinte redação: 

‘TÍTULO IV 

........................................................................................................................ 

CAPÍTULO I 

........................................................................................................................ 

Seção IX-C 

Da Comissão de Avaliação de Documentos 

Art. 75-C. À Comissão de Avaliação de Documentos, diretamente vinculada à Coordenadoria de 

Documentação, compete, especialmente: 

I – desenvolver, validar, implementar e atualizar a Política de Gestão de Documentos, com vistas à 

estruturação e padronização de boas práticas e procedimentos técnicos que garantam a adequada gestão dos documentos; 

II – orientar, por meio da Coordenadoria de Documentação, as unidades administrativas da Alesc 

quanto ao processo de análise, avaliação e seleção do conjunto de documentos produzidos e acumulados, bem como a 

guarda e a destinação, observando os aspectos jurídicos, legais e administrativos; 

III – analisar os conjuntos de documentos com o fim de definir a sua destinação final, após a 

desclassificação quanto ao grau de sigilo, quando necessário, conforme estabelecido em ato específico; 

IV – executar, junto com a Coordenadoria de Documentação, os procedimentos de uso, classificação e 

desclassificação de informações restritas e de acesso a tais informações, conforme estabelecido em ato específico; 

V – atuar em cooperação com a Coordenadoria de Documentação no processo de revisão e 

atualização do Código de Classificação de Documentos (CCD) e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos 

(TTDD), sempre que necessário; 

VI – orientar sobre a execução dos procedimentos que envolvam a transferência, a reprodução, o 

recolhimento e a eliminação de documentos; 

VII – avaliar e aprovar as Listagens de Eliminação de Documentos encaminhadas pelas unidades 

administrativas; 

VIII – elaborar o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos; 

IX – supervisionar a eliminação de documentos; 

X – acompanhar a elaboração do Termo de Eliminação de Documentos pela Coordenadoria de 

Documentação; 

 XI – propor critérios de seleção de amostragem dos documentos em fase de eliminação, quando estes 

forem valorados pela Comissão de Avaliação de Documentos, bem como aprová-los; 

XII – colaborar com a Coordenadoria de Documentação na parametrização dos processos, documentos 

e assuntos do Sistema Eletrônico de Informações (SEI); e 



11/01/2022 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.008 113 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

XIII – acompanhar a operacionalização do SEI, monitorando o cumprimento das diretrizes relativas à 

gestão de documentos na implementação de processos eletrônicos. (NR)’ 

Art. 2º Ficam acrescentados Seção IX-D e art. 75-D ao Capítulo I do Título IV da Resolução nº 001, de 

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, com a seguinte redação: 

‘TÍTULO IV 

........................................................................................................................ 

CAPÍTULO I 

............................................................................................................... 

Seção IX-D 

Da Comissão de Proteção de Dados Pessoais 

Art. 75-D. À Comissão de Proteção de Dados Pessoais, diretamente vinculada à Chefia de Gabinete da 

Presidência, compete, especialmente: 

I – avaliar os mecanismos de tratamento e proteção dos dados existentes e propor políticas, estratégias 

e metas para a conformidade da Assembleia Legislativa com as disposições da Lei nacional nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);  

II – formular princípios e diretrizes para a gestão de dados pessoais e propor sua regulamentação; 

III – propor planos, projetos e ações para viabilizar a implantação das diretrizes previstas na Lei 

nacional nº 13.709, de 2018, e realizar a sua supervisão;  

IV – prestar orientações sobre o tratamento e a proteção de dados pessoais, de acordo com as 

diretrizes estabelecidas na Lei nacional nº 13.709, de 2018, e nas normas internas; e  

V – promover o intercâmbio de informações sobre a proteção de dados pessoais com outros órgãos. 

(NR)’ 

Art. 3º O caput do art. 18 da Resolução nº 001, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 

2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 18. À Diretoria-Geral, a ser exercida por titular de diploma de nível superior, compete, especialmente:  

............................................................................................................... (NR)’ 

Art. 4º O caput do art. 14 da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Com-

plementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 14. Os cargos de provimento em comissão relacionados no Anexo II-A desta Resolução são consi-

derados de livre nomeação e exoneração pela Mesa, ficando, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) deles reservados 

para os servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da Assembleia Legislativa. 

............................................................................................................... (NR)’ 

Art. 5º Fica acrescentado § 4º ao art. 15 da Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Comple-

mentar nº 642, de 2015, com a seguinte redação: 

‘Art. 15. ........................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 4º A Mesa fica autorizada, por ato próprio, a atualizar os índices de cota máxima referente às perdas 

decorrentes da inflação, bem como fixar o quantitativo dos cargos de provimento em comissão de que tratam os Anexos IX-

B, IX-C e IX-E, desta Resolução, de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras, preservando-se o 

equilíbrio entre as receitas e as despesas e observados os limites legais para despesas com pessoal. (NR)’ 

Art. 6º O inciso III do art. 20 da Resolução nº 002, de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 20. ........................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

III – para Assessor de Acompanhamento Orçamentário-Financeiro, código PL/DAS-5, Chefe Adjunto da 

Consultoria Legislativa e Diretor-Geral Adjunto, no valor equivalente à FC-5;  

............................................................................................................... (NR)’ 



114 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.008 11/01/2022 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
 Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

Art. 7º Fica acrescentado art. 20-A à Resolução nº 002, de 2006, com a seguinte redação:  

‘Art. 20-A. Ao Secretário Parlamentar, código PL/GAB e ao Assessor de Comissão Permanente, código 

PL/GAC, submetido a atividade interna e com lotação na sede do Poder Legislativo, será concedido, no limite máximo de 50 

(cinquenta), retribuição financeira por operação de sistemas de processos administrativos e legislativo, no valor 

correspondente ao da Função de Confiança, código PL/FC-5.’ 

Art. 8º O art. 21 da Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 21. A progressão funcional na carreira dar-se-á com o posicionamento do servidor no nível 

subsequente mais elevado no seu cargo ou classe de cargo, e será concedida ao servidor efetivo da seguinte forma: 

I – a progressão funcional anual far-se-á, alternadamente, por antiguidade e merecimento, no mês de 

outubro, nos termos do Ato da Mesa; e  

II – a progressão funcional por aperfeiçoamento dar-se-á ao servidor que cumprir 120 (cento e vinte) 

horas/aula, em curso, atividades de pesquisa e/ou extensão desenvolvidas nas modalidades presencial e/ou à distância, 

correlacionadas à área de atuação do Poder Legislativo, regulamentadas por Ato da Mesa. 

§ 1° A soma das progressões previstas nos incisos I e II fica limitada a 2 (dois) níveis por ano civil. 

§ 2° É permitida a cumulação de cursos e atividades de pesquisa e/ou extensão para a contagem de 

carga horária, desde que cada um deles alcance, no mínimo, 20 (vinte) horas/aula, vedado seu aproveitamento integral 

para nova progressão. 

§ 3° Eventual carga horária não utilizada na acumulação prevista no § 2° poderá ser aproveitada para 

fins de nova progressão por aperfeiçoamento. 

§ 4° Para progressão por aperfeiçoamento de que trata o inciso II do caput não poderão ser 

aproveitados os cursos de graduação e pós-graduação utilizados para receber os adicionais previstos no art. 27 e 28 da 

Resolução 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015. 

§ 5° A repercussão financeira da progressão por aperfeiçoamento dar-se-á a partir da data do protocolo 

do pedido de reconhecimento do curso para esse fim, devidamente instruído. (NR)’ 

Art. 9º Fica acrescentado art. 31-A à Resolução nº 002, de 2006, com a seguinte redação:  

‘Art. 31-A. A Mesa fica autorizada, por ato próprio, a realocar e/ou transformar as funções de confiança 

e suas atribuições, para fins de reorganização administrativa, desde que, comprovadamente, não implique aumento de 

despesas com pessoal. (NR)’ 

Art. 10. Fica acrescentado § 3º ao art. 32 da Resolução nº 002, de 2006, com a seguinte redação: 

‘Art. 32. ............................................................…........................................... 

........................................................................................................................ 

§ 3° A Mesa fica autorizada a conceder, por ato próprio, reposições inflacionárias para recompor o valor 

referencial de vencimento dos servidores efetivos, ativos e inativos, do Poder Legislativo, de acordo com as disponibilidades 

orçamentárias e financeiras, preservando-se o equilíbrio entre as receitas e as despesas e observados os limites legais 

para despesas com pessoal. (NR)’ 

Art. 11. Fica acrescentado art. 33-A à Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar 

nº 642, de 2015, com a seguinte redação: 

‘Art. 33-A. A Mesa fica autoriza a conceder, por ato próprio, as progressões funcionais relativas aos 

anos de 2006, 2007 e 2008, suspensas na forma do art. 33, aos servidores efetivos do Quadro de Pessoal que estavam em 

exercício nos referidos anos, e não ter: 

I – mais de cinco faltas injustificadas, por ano; 

II – usufruído licença para tratamento de interesses particulares, nos referidos anos;  

III – sofrido, à época, suspensão disciplinar ou outra penalidade administrativa; e 

IV – cumprido, à época, prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial. 

Parágrafo único. As promoções decorrentes do disposto no caput não geram efeitos financeiros 

retroativos. (NR)’  

Art. 12. Fica acrescentado art. 35-B à Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar 

nº 642, de 2015, com a seguinte redação: 
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‘Art. 35-B. A vantagem individual resultante do disposto no art. 7º da Lei Complementar nº 719, de 20 

de abril de 2018, e a vantagem pessoal nominalmente identificada de que trata o parágrafo único do art. 35-A, serão 

irredutíveis, vedada sua absorção por progressões anuais previstas no art. 21 ou qualquer outra verba remuneratória, e 

serão atualizadas conforme os reajustes da data-base, salvo na hipótese de cumprimento de decisão judicial.’ 

Art. 13. Os Anexos III-B (Grupo de Atividades de Função de Confiança) e III-D (Grupo de Atividades de 

Comissão Legal) da Resolução nº 002, de 2006, passam a vigorar de acordo, respectivamente, com os Anexos I e II desta 

Lei Complementar. 

Art. 14. O tempo de serviço pretérito prestado pelo servidor efetivo do Quadro de Pessoal da 

Assembleia Legislativa na situação funcional de à disposição será computado para fins de progressão funcional por 

antiguidade e merecimento, na proporção das promoções que deixou de progredir por se encontrar à disposição.  

 Parágrafo único. As promoções decorrentes do disposto no caput não geram efeitos financeiros 

retroativos.  

Art. 15. A Mesa extinguirá, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei Complementar, 

do quantitativo de funções de confiança, o equivalente ao valor de 1 (uma) função de confiança nível 5, com o fim de 

compensar as despesas decorrentes do disposto no art. 6º. 

Art. 16. Fica convalidada a recomposição inflacionária de 2,40% (dois vírgula quarenta por cento), con-

cedida por meio do Ato da Mesa nº 001, de 4 de janeiro de 2021, a título de revisão geral do valor referencial de 

vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, referente ao período de maio de 2019 a abril de 2020, conforme 

autorizado pelo art. 3º da Resolução nº 014, de 14 de dezembro de 2011, correspondente ao saldo de IPCA do referido 

período. 

Art. 17. Fica estabelecido o reajuste de 15% (quinze por cento) sobre o valor referencial de vencimentos 

dos servidores do Poder Legislativo, sendo 6,76% (seis vírgula setenta e seis por cento) referentes à recomposição 

inflacionária do período de maio de 2020 a abril de 2021, correspondente ao saldo de IPCA do período, acrescidos de 

8,24% (oito vírgula vinte e quatro por cento) de ganho real, nos termos do caput do art. 32 da Resolução nº 002, de 2006. 

§ 1º Sobre o auxílio-alimentação a que se refere à Resolução nº 1.344, de 1º de outubro de 1993, será 

aplicado o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor vigente, a título do reajuste a que se refere o art. 7º desta Lei 

Complementar, nos termos do § 1º do art. 32 da Resolução nº 002, de 2006.  

§ 2º Sobre o montante vigente do Valor Máximo Mensal de que trata a tabela de valores-limites para 

concessão do auxílio-saúde, prevista no Anexo I do Ato da Mesa nº 002, de 23 de janeiro de 2015, será aplicado o 

percentual de 6,76% (seis vírgula setenta e seis por cento), a título de recomposição inflacionária, correspondente ao saldo 

de IPCA do período de maio de 2020 a abril de 2021. 

Art. 18. O vigente valor referencial de vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, a que se refere 

o art. 1º, caput, da Resolução nº 008, de 30 de setembro de 2009, com a redação dada pelo art. 1º da Resolução nº 14, de 

2011, fica fixado em R$ 748,55 (setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), correspondentes ao 

reajuste percentual de 15% (quinze por cento) a que se refere o art. 12 desta Lei Complementar.  

Art. 19. O art. 1º da Lei Complementar nº 678, de 12 de agosto de 2015, passa a vigorar com a seguin-

te redação: 

 ‘Art. 1º ........................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

III – aos Policiais Penais ativos à disposição do Poder Legislativo, até o limite de 6 (seis), cujo valor cor-

respondente não pode ser superior a 50% (cinquenta por cento) do subsídio mensal dos Policiais Penais, classe V, a que se 

refere o Anexo III da Lei Complementar nº 774, de 12 de outubro de 2021. (NR)’ 

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta do Orçamento 

da Assembleia Legislativa. 

Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

Art. 22. Ficam revogados: 

I – o § 2º do art. 58 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar 

nº 642, de 22 de janeiro de 2015; e  
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II – a função de confiança de Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, nível FC-6, constante do Anexo III-

C da Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015. 

ANEXO I 

(ALTERA O ANEXO III-B DA RESOLUÇÃO Nº 002, DE 11 DE JANEIRO DE 2006) 

ANEXO III-B 

GRUPO DE ATIVIDADES DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

CHEFIAS CÓDIGO NÍVEL QUANTIDADE 

Chefia da Consultoria Legislativa PL/FC 7 01 

Chefe Adjunto da Consultoria Legislativa  6 01 

Chefia da Secretaria da Comissão de Constituição e Justiça  5 01 

Chefia da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação  5 01 

Chefia da Secretaria da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 5 01 

Chefia da Secretaria de Comissão Permanente  3 18 

Chefia de Seção  3 - 

Diretor-Geral Adjunto  6 01 

 (NR)’ 
ANEXO II 

(ALTERA O ANEXO III–D DA RESOLUÇÃO Nº 002, DE 2006) 
‘ANEXO III-D 

GRUPO DE ATIVIDADES DE COMISSÃO LEGAL 

COMISSÃO LEGAL CÓDIGO CORRESPONDENTE NÍVEL QUANTIDADE 

Avaliação de Desempenho Funcional PL/FC 3 03 

Permanente de Licitações PL/FC 3 07 

Elaboração de Editais, Contratos e Cadastros PL/FC 3 05 

Acompanhamento de Contas Públicas PL/FC 3 03 

Recebimento de Materiais PL/FC 3 04 

Avaliação de Bens Inservíveis PL/FC 3 03 

Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância PL/FC 2 03 

Transparência Institucional PL/FC 3 03 

Assessoramento ao Programa de Certificação de 
Responsabilidade Social PL/FC 3 03 

Avaliação de Documentos PL/FC 3 05 

Proteção de Dados Pessoais PL/FC 3 03 

(NR)’” 

Sala das Comissões, 

Deputado MILTON HOBUS 

Relator na Comissão de Constituição e Justiça 

Deputado MARCOS VIEIRA 

Relator na Comissão de Finanças e Tributação 

Deputado VOLNEI WEBER 

Relator na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 030/2021 

Altera a Resolução nº 001, de 2006, que “Dispõe sobre a organização administrativa da As-
sembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e adota outras providências”; e a 
Resolução nº 002, de 2006, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, o Plano de Carreira, os 
cargos, as classes de cargos, as funções de confiança e as atribuições dos servidores da As-
sembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e adota outras providências”; bem como 
dispõe sobre as recomposições salariais aos servidores da Alesc e estabelece outras 
providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam acrescentados Seção IX-C e art. 75-C ao Capítulo I do Título IV da Resolução 
nº 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, com a seguinte 
redação: 

“TÍTULO IV 
...................................................................................................... 

CAPÍTULO I 
...................................................................................................... 

Seção IX-C 
Da Comissão de Avaliação de Documentos 

Art. 75-C. À Comissão de Avaliação de Documentos, diretamente vinculada à Coordenadoria 
de Documentação, compete, especialmente: 

I – desenvolver, validar, implementar e atualizar a Política de Gestão de Documentos, com 
vistas à estruturação e padronização de boas práticas e procedimentos técnicos que garantam a adequada gestão dos 
documentos; 

 II – orientar, por meio da Coordenadoria de Documentação, as unidades administrativas da 
Alesc quanto ao processo de análise, avaliação e seleção do conjunto de documentos produzidos e acumulados, bem como 
a guarda e a destinação, observando os aspectos jurídicos, legais e administrativos; 

III – analisar os conjuntos de documentos com o fim de definir a sua destinação final, após a 
desclassificação quanto ao grau de sigilo, quando necessário, conforme estabelecido em ato específico; 

IV – executar, junto com a Coordenadoria de Documentação, os procedimentos de uso, 
classificação e desclassificação de informações restritas e de acesso a tais informações, conforme estabelecido em ato 
específico; 

V – atuar em cooperação com a Coordenadoria de Documentação no processo de revisão e 
atualização do Código de Classificação de Documentos (CCD) e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos 
(TTDD), sempre que necessário; 

 VI – orientar sobre a execução dos procedimentos que envolvam a transferência, a 
reprodução, o recolhimento e a eliminação de documentos; 

 VII – avaliar e aprovar as Listagens de Eliminação de Documentos encaminhadas pelas 
unidades administrativas; 

 VIII – elaborar o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos; 

 IX – supervisionar a eliminação de documentos; 

 X – acompanhar a elaboração do Termo de Eliminação de Documentos pela Coordenadoria 
de Documentação; 

 XI – propor critérios de seleção de amostragem dos documentos em fase de eliminação, 
quando estes forem valorados pela Comissão de Avaliação de Documentos, bem como aprová-los; 

 XII – colaborar com a Coordenadoria de Documentação na parametrização dos processos, 
documentos e assuntos do Sistema Eletrônico de Informações (SEI); e 
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 XIII – acompanhar a operacionalização do SEI, monitorando o cumprimento das diretrizes 
relativas à gestão de documentos na implementação de processos eletrônicos.” (NR) 

Art. 2º Ficam acrescentados Seção IX-D e art. 75-D ao Capítulo I do Título IV da Resolução 
nº 001, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV 
...................................................................................................... 

CAPÍTULO I 
...................................................................................................... 

Seção IX-D 
Da Comissão de Proteção de Dados Pessoais 

Art. 75-D. À Comissão de Proteção de Dados Pessoais, diretamente vinculada à Chefia de Gabinete da 
Presidência, compete, especialmente: 

I – avaliar os mecanismos de tratamento e proteção dos dados existentes e propor políticas, estratégias e 
metas para a conformidade da Assembleia Legislativa com as disposições da Lei nacional nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);  

II – formular princípios e diretrizes para a gestão de dados pessoais e propor sua regulamentação; 

III – propor planos, projetos e ações para viabilizar a implantação das diretrizes previstas na Lei nacional nº 
13.709, de 2018, e realizar a sua supervisão;  

IV – prestar orientações sobre o tratamento e a proteção de dados pessoais, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas na Lei nacional nº 13.709, de 2018, e nas normas internas; e  

V – promover o intercâmbio de informações sobre a proteção de dados pessoais com outros órgãos.” (NR) 

Art. 3º O caput do art. 18 da Resolução nº 001, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. À Diretoria-Geral, a ser exercida por titular de diploma de nível superior, compete, especialmente:  

...........................................................................................” (NR) 
Art. 4º O caput do art. 14 da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei 

Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 14. Os cargos de provimento em comissão relacionados no Anexo II-A desta Resolução são 

considerados de livre nomeação e exoneração pela Mesa, ficando, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) deles 
reservados para os servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da Assembleia Legislativa. 

............................................................................................” (NR) 
Art. 5º Fica acrescentado § 4º ao art. 15 da Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar 

nº 642, de 2015, com a seguinte redação: 

“Art. 15. ........................................................................................ 
...................................................................................................... 
§ 4º A Mesa fica autorizada, por ato próprio, a atualizar os índices de cota máxima referente às perdas 

decorrentes da inflação, bem como fixar o quantitativo dos cargos de provimento em comissão de que tratam os Anexos IX-
B, IX-C e IX-E, desta Resolução, de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras, preservando-se o 
equilíbrio entre as receitas e as despesas e observados os limites legais para despesas com pessoal.” (NR) 

Art. 6º O inciso III do art. 20 da Resolução nº 002, de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 20. ........................................................................................ 
...................................................................................................... 
III – para Assessor de Acompanhamento Orçamentário-Financeiro, código PL/DAS-5, Chefe Adjunto da 

Consultoria Legislativa e Diretor-Geral Adjunto, no valor equivalente à FC-5;  

............................................................................................” (NR) 

Art. 7º Fica acrescentado art. 20-A à Resolução nº 002, de 2006, com a seguinte redação:  

“Art. 20-A. Ao Secretário Parlamentar, código PL/GAB e ao Assessor de Comissão Permanente, código 
PL/GAC, submetido a atividade interna e com lotação na sede do Poder Legislativo, será concedido, no limite máximo de 50 
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(cinquenta), retribuição financeira por operação de sistemas de processos administrativos e legislativo, no valor 
correspondente ao da Função de Confiança, código PL/FC-5.” (NR) 

Art. 8º O art. 21 da Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. A progressão funcional na carreira dar-se-á com o posicionamento do servidor no nível subsequente 
mais elevado no seu cargo ou classe de cargo, e será concedida ao servidor efetivo da seguinte forma: 

I – a progressão funcional anual far-se-á, alternadamente, por antiguidade e merecimento, no mês de 
outubro, nos termos do Ato da Mesa; e  

II – a progressão funcional por aperfeiçoamento dar-se-á ao servidor que cumprir 120 (cento e vinte) 
horas/aula, em curso, atividades de pesquisa e/ou extensão desenvolvidas nas modalidades presencial e/ou à distância, 
correlacionadas à área de atuação do Poder Legislativo, regulamentadas por Ato da Mesa. 

§ 1º A soma das progressões previstas nos incisos I e II fica limitada a 2 (dois) níveis por ano civil. 

§ 2º É permitida a cumulação de cursos e atividades de pesquisa e/ou extensão para a contagem de carga 
horária, desde que cada um deles alcance, no mínimo, 20 (vinte) horas/aula, vedado seu aproveitamento integral para nova 
progressão. 

§ 3º Eventual carga horária não utilizada na acumulação prevista no § 2º deste artigo poderá ser aproveitada 
para fins de nova progressão por aperfeiçoamento. 

§ 4º Para progressão por aperfeiçoamento de que trata o inciso II do caput não poderão ser aproveitados os 
cursos de graduação e pós-graduação utilizados para receber os adicionais previstos no art. 27 e 28 da Resolução nº 002, 
de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015. 

§ 5º A repercussão financeira da progressão por aperfeiçoamento dar-se-á a partir da data do protocolo do 
pedido de reconhecimento do curso para esse fim, devidamente instruído.” (NR) 

Art. 9º Fica acrescentado art. 31-A à Resolução nº 002, de 2006, com a seguinte redação:  

“Art. 31-A. A Mesa fica autorizada, por ato próprio, a realocar e/ou transformar as funções de confiança e 
suas atribuições, para fins de reorganização administrativa, desde que, comprovadamente, não implique aumento de 
despesas com pessoal.” (NR) 

Art. 10. Fica acrescentado § 3º ao art. 32 da Resolução nº 002, de 2006, com a seguinte redação: 
“Art. 32. ............................................................…........................ 
...................................................................................................... 
§ 3º A Mesa fica autorizada a conceder, por ato próprio, reposições inflacionárias para recompor o valor 

referencial de vencimento dos servidores efetivos, ativos e inativos, do Poder Legislativo, de acordo com as disponibilidades 

orçamentárias e financeiras, preservando-se o equilíbrio entre as receitas e as despesas e observados os limites legais 

para despesas com pessoal.” (NR) 

Art. 11. Fica acrescentado art. 33-A à Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 

642, de 2015, com a seguinte redação: 

“Art. 33-A. A Mesa fica autorizada a conceder, por ato próprio, as progressões funcionais relativas aos anos 

de 2006, 2007 e 2008, suspensas na forma do art. 33, aos servidores efetivos do Quadro de Pessoal que estavam em 

exercício nos referidos anos, e não ter: 

I – mais de cinco faltas injustificadas, por ano; 

II – usufruído licença para tratamento de interesses particulares, nos referidos anos;  

III – sofrido, à época, suspensão disciplinar ou outra penalidade administrativa; e 

IV – cumprido, à época, prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial. 

Parágrafo único. As promoções decorrentes do disposto no caput não geram efeitos financeiros retroativos.” 

(NR)  

Art. 12. Fica acrescentado art. 35-B à Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 

642, de 2015, com a seguinte redação: 
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“Art. 35-B. A vantagem individual resultante do disposto no art. 7º da Lei Complementar nº 719, de 20 de 
abril de 2018, e a vantagem pessoal nominalmente identificada de que trata o parágrafo único do art. 35-A, serão 
irredutíveis, vedada sua absorção por progressões anuais previstas no art. 21 ou qualquer outra verba remuneratória, e 
serão atualizadas conforme os reajustes da data-base, salvo na hipótese de cumprimento de decisão judicial.” (NR) 

Art. 13. Os Anexos III-B (Grupo de Atividades de Função de Confiança) e III-D (Grupo de Atividades de 
Comissão Legal) da Resolução nº 002, de 2006, passam a vigorar de acordo, respectivamente, com os Anexos I e II desta 
Lei Complementar. 

Art. 14. O tempo de serviço pretérito prestado pelo servidor efetivo do Quadro de Pessoal da Assembleia 
Legislativa na situação funcional de à disposição será computado para fins de progressão funcional por antiguidade e 
merecimento, na proporção das promoções que deixou de progredir por se encontrar à disposição.  

 Parágrafo único. As promoções decorrentes do disposto no caput deste artigo não geram efeitos financeiros 
retroativos.  

Art. 15. A Mesa extinguirá, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei Complementar, do 
quantitativo de funções de confiança, o equivalente ao valor de 1 (uma) função de confiança nível 5, com o fim de 
compensar as despesas decorrentes do disposto no art. 6º. 

Art. 16. Fica convalidada a recomposição inflacionária de 2,40% (dois vírgula quarenta por cento), concedida 
por meio do Ato da Mesa nº 001, de 4 de janeiro de 2021, a título de revisão geral do valor referencial de vencimentos dos 
servidores do Poder Legislativo, referente ao período de maio de 2019 a abril de 2020, conforme autorizado pelo art. 3º da 
Resolução nº 014, de 14 de dezembro de 2011, correspondente ao saldo de IPCA do referido período. 

Art. 17. Fica estabelecido o reajuste de 15% (quinze por cento) sobre o valor referencial de vencimentos dos 
servidores do Poder Legislativo, sendo 6,76% (seis vírgula setenta e seis por cento) referentes à recomposição inflacionária 
do período de maio de 2020 a abril de 2021, correspondente ao saldo de IPCA do período, acrescidos de 8,24% (oito 
vírgula vinte e quatro por cento) de ganho real, nos termos do caput do art. 32 da Resolução nº 002, de 2006. 

§ 1º Sobre o auxílio-alimentação a que se refere a Resolução nº 1.344, de 1º de outubro de 1993, será 
aplicado o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor vigente, a título do reajuste a que se refere o art. 7º desta Lei 
Complementar, nos termos do § 1º do art. 32 da Resolução nº 002, de 2006.  

§ 2º Sobre o montante vigente do Valor Máximo Mensal de que trata a tabela de valores-limites para 
concessão do auxílio-saúde, prevista no Anexo I do Ato da Mesa nº 002, de 23 de janeiro de 2015, será aplicado o 
percentual de 6,76% (seis vírgula setenta e seis por cento), a título de recomposição inflacionária, correspondente ao saldo 
de IPCA do período de maio de 2020 a abril de 2021. 

Art. 18. O vigente valor referencial de vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, a que se refere o art. 
1º, caput, da Resolução nº 008, de 30 de setembro de 2009, com a redação dada pelo art. 1º da Resolução nº 14, de 2011, 
fica fixado em R$ 748,55 (setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), correspondentes ao reajuste 
percentual de 15% (quinze por cento) a que se refere o art. 12 desta Lei Complementar.  

Art. 19. O art. 1º da Lei Complementar nº 678, de 12 de agosto de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 “Art. 1º ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

III – aos Policiais Penais ativos à disposição do Poder Legislativo, até o limite de 6 (seis), cujo valor 
correspondente não pode ser superior a 50% (cinquenta por cento) do subsídio mensal dos Policiais Penais, classe V, a 
que se refere o Anexo III da Lei Complementar nº 774, de 12 de outubro de 2021.” (NR) 

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta do Orçamento da 
Assembleia Legislativa. 

Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

Art. 22. Ficam revogados: 

I – o § 2º do art. 58 da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 
642, de 22 de janeiro de 2015; e  
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II – a função de confiança de Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, nível FC-6, constante do Anexo III-C da 
Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 21 de dezembro de 2021. 

Deputado MILTON HOBUS 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO I 

(Altera o Anexo III-B da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 

“ANEXO III-B 

GRUPO DE ATIVIDADES DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

CHEFIAS CÓDIGO NÍVEL QUANTIDADE 

Chefia da Consultoria Legislativa 

PL/FC 

7 01 

Chefe Adjunto da Consultoria Legislativa 6 01 

Chefia da Secretaria da Comissão de Constituição e Justiça 5 01 

Chefia da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação 5 01 

Chefia da Secretaria da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público 5 01 

Chefia da Secretaria de Comissão Permanente 3 18 

Chefia de Seção 3 - 

Diretor-Geral Adjunto 6 01 

”(NR) 
ANEXO II 

(Altera o Anexo III-D da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 
“ANEXO III-D 

GRUPO DE ATIVIDADES DE COMISSÃO LEGAL 

COMISSÃO LEGAL CÓDIGO CORRESPONDENTE NÍVEL QUANTIDADE 

Avaliação de Desempenho Funcional 

PL/FC 

3 03 

Permanente de Licitações 3 07 

Elaboração de Editais, Contratos e Cadastros 3 05 

Acompanhamento de Contas Públicas 3 03 

Recebimento de Materiais 3 04 

Avaliação de Bens Inservíveis 3 03 

Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância 2 03 

Transparência Institucional 3 03 

Assessoramento ao Programa de Certificação de 
Responsabilidade Social 

3 03 

Avaliação de Documentos 3 05 

Proteção de Dados Pessoais 3 03 

 ” (NR) 
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